
DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA
CNPJ 40.223.106/0001-79

ÍNDICES DE BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2024

AÇ_= 2.975.272.53 = 5,70
522.351,10PC

índice Liquidez Corrente:

AC + ARLP = 2.975.272.53 + 0.00 = 5,70
522.351,10 + 0,00PC+ PELP

índice de Liquidez Geral:

AT 3.059.414.82

522.351,10 + 0,00
= 5,86índice de Solvência Geral:

PC + ELP

índice dc Endividamento: PC + PELP = 522.351.10 + 0.00= 0,17

3.059.414,82AT

2.537.063.72

522.351,10 + 0
= 4,86Gerência de Capitais de Terceiros: PL

PC + PNC

Barão de Cotegipe, 31 de dezembro de 2024.

Maurício Meneghel
CRC/RS-057.834/0-1
Contador
CPF-512.609.800-49

Darlu Industria Têxtil Ltda
Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki
Administrador
CPF-015.919.100-99

m
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul

Este Livro foi protocolado sob o n° 25/155.589-5 no dia 30/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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P. M
Termo de Encerramento

Dados da empresa:

V Rú^Nome Empresarial:

DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

NIRE: 40.223.106/0001-79 NIRE Anterior:4320886192-6 CNPJ:

Nome Anterior:

Município: UF: RIO GRANDE DO SULBARAO DE COTEGIPE

Inscrição Inscrição Municipal:170/0010937

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 30/12/2020

Dados do Livro

Finalidade: DIARIO

Número de ordem: 30/04/2025Data assinatura:5

jantidade de páginas: 335

Período de escrituração

Fim: 31/12/2024Início: 01/01/2024

Período de retificação:

Fim:Inicio:

Assinante(s)

CPF/CNPJ Função CRCNome

015.919.100-99 LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI Administrador

512.609.800-49 RS-57834/0ContadorMAURÍCIO MENEGHEL

àóá Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul

Vpl Este Livro foi protocolado sob o n** 25/155.589-5 no dia 30/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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SJ CRCRS
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DORIOGRANDEDOSUL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
DO SUL certifica ,  , .

que o(a) profissional identificado
ESTADO DO RIO GRANDE

(a) no presente rinmmAntn
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil documento

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO..
CATEGORIA

; MAURÍCIO MENEGHEL
: RS-057834/O-1
: CONTADOR

.609.800-
*** **CPF.

documento constitui-se em crime previsto no Códiao Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. ^

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 27/10/2025
Válido até: 25/01/2026.

Código de Controle: 7457889.

Para verificar a autenticidade deste documento

as 16:18:20.

consulte o site do CRCRS.



CONSELHO BEGiCWAL DE CONTABIUDADE

DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA

: MARLISE MENEGHEL
: RS-094588/O-7

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
.505.930-*** **CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; RIO GRANDE DO SUL, 19/01/2026 as 08:26:34.
Válido até: 31/03/2026.

Código de Controle: 2666719.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.
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NOVO HORIZONTE o.o.
R M cP

COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA LTDA.

CNPj: 34.034.228/0001-14 lE: 170/0010880
c

= fis.{S'15 I
M '4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE
LIMPEZA LTDA sediada na Avenida Adão Welker, 342, Sala 01, Centro, Barão de Cotegipe,
CEP: 99740-000, CNPJ n° 34.034.228/0001-14, através do seu representante legal, atesta
para os devidos’fins e a quem interessar, que a empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL
LTDA, localizada na Rua Nicolau Copérnico, 55, Centro, Barão de Cotegipe, CEP: 99740-
000, CNPJ n° 40.223.106/0001-79, Inscrição Estadual n° 1700010937, nos forneceu até a
presente data, materiais de limpeza como flanelas, pano de chão, pano de prato, esponja
multiuso, todos fornecidos de maneira satisfatória, sendo que não há nada que desabone a
empresa.

Validade: 180(cento e oitenta) dias.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Barão de Cotegipe/RS, 09 de Novembro de 2021.

Assinado de forma digital por
FRANCI EL TIAGOFRANCIELTIAGO

IZYCKhOl 15013105 izYCKwiisomoss
Dados; 2021.11.0910:56:03

-03'00' 5

Franciel Tiago Izycki
Sócio Administrador
CPF: 011.501.310-55

RG: 6088774631

Avenida Adão Welker, 342, Sala 01. Bairro Centro, Barão de Cotegipe-RS, Cep: 99740-000
Fone: (54) 99643-7441 / (54) 99905-0774

email: novohorizontedlstribuidora@yahoo.com



HospitalUniversidade Estadual
de Ponta Grossa Universitárío

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais, pessoa jurídica do Direito

Público, inscrito no CNPJ sob o n° 80.257.355/0001-08, estabelecido à Rua Professor

Gabriel de Paula Machado n° 601, CEP 84031-510, Bairro Uvaranas, Ponta Grossa - PR,

atesta para os devidos fins de direito que a empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA ,

inscrito no CNPJ/CPF sob o n” 40.223.106.0001-79  , Inscrição Estadual n°; 1700010937,

Centro, Barão de Cotegipe, Rio Grande do Sul,

faz parte do nosso quadro de fornecedores, sendo fornecedora de

materiais de limpeza através dos Pregões Eletrônicos n° 1181/2022 e 91/2023 conforme

abaixo:

com sede a Rua Floresta 440 BR 480

CEP:99740-000

PE QDT Valor unitário Valor totalMATERIAL

1181/2022 DISCO , ENCERADEIRA BANDEIRANTE, FUNÇÃO;

LIMPADOR, USO; MANUTENÇÃO DE PISOS.

MATERIAL: FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL

ABRASIVO, TAMANHO: 350 MM, COR: VERDE, UNID.

DE MEDIDA; UNITÁRIO.

464 R$ 16,45 RS 7.632,80

DECON

GMS; 7910-185

1181/2022 TIPO: DUPLA FACE. MULTIUSO,

MATERIAL: ESPUMA POLIURETANO E FIBRA

ESPONJA

SINTÉTICA ABRASIVA. FORMATO: RETANGULAR.

DIMENSÃO: 100MM X 70MM X 20MM (VARIAÇÃO DE

ATÉ 10%), APLICAÇÃO: LAVAGEM DE LOUÇAS E

LIMPEZA EM GERAL, EMBALAGEM: PACOTE

PLÁSTICO COM 1 UNIDADE, UNID. DE MEDIDA;

UNITÁRIO.

R$0,48 RS 8.378,8817.456

DECON

GMS: 7907-18

DISCO . ENCERADEIRA BANDEIRANTE, FUNÇÃO:

LIMPADOR, USO: MANUTENÇÃO DE PISOS.

MATERIAL: FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL

ABRASIVO, TAMANHO: 350 MM, COR: VERDE, UNID.

DE MEDIDA: UNITÁRIO.

91/2023 RS 13,44 RS 25.092,481.867

GMS: 7910-185

Total: R$41.104,16



^HU
UEPGHospital

UnivM^itáríoUniversidade Estadual
de Ponta Grossa

Informamos ainda que os produtos supracitados foram entregues dentro

especificações técnicas contidas no contrato e que a empresa cumpriu com pontualidade os

prazos de entrega, não existindo em nossos registros, até a presente data, fato que

desabone a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. E, por ser expressão

da verdade, datamos e assinamos o presente Atestado de Capacidade Técnica.

Ponta Grossa, 07 de outubro de 2024.

Documento assinado digitalmente

ELIESEROESOUSA PANTALEAO

Data; 07/10/2024 1S:48;38.0300

Verifique em https:/;«alidar.ni.gov hr

ELIESER DE SOUSA PANTALEÂO

Chefe da SCMPA



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNiCiPAL DE TERESÓPOLiS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLiS, com endereço na Av. Feliciano

Sodré, n°675 , Várzea, Teresópoiis RJ, inscrita no CNPJ 29.738.369/0001-47, ATESTA, para

os devidos fins que a empresa DARLU !ND TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440,

BR 480, CENTRO, BARÃO DE COTEGIPE / RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-

79, forneceu a contento o produto abaixo descrito com as seguintes características;

Nome do produto: PANO DE LIMPEZA

Características: PANO DE LIMPEZA, MATERIAL 75% RYON, 25% ACRÍLICO E LATEX

( ESPECIFICAÇÕES CONFORME O T.R.) - DLH

Quantidade: 1848 Panos Período: novembro de 2021.

Registramos, ainda, que o produto entregue pela DARLU IND TÊXTIL LTDA,

atenderam exatamente às exigências desta Administração, seja em quantidade, qualidade,

prazo de entrega, não havendo, pois, nada que os desabone, técnica e/ou comercialmente.

Teresópoiis, 28 de março de 2022.

cUi,t otui ■
MatrtfUâ: lOS.373-3- ̂ HT

Márcia Bastos Fernandes

Matr.:108.373-

On



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comerciai, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul : Fis. {S-/9 fr,u-

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
vigentes na data de sua expedição.

nesta Junta Comercial e são

Nome Empresarial;

Natureza Jurídica:

DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

   4320886192-6

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

30/12/2020

Data de Inicio de Atividade

40,223.106/0001-79 04/01/2021
Endereço Completo;

RUA FLORESTA 440 - BAIRRO CENTRO CEP 99740-000 - BARAO DE COTEGIPE/RS
Social:

I  ROUPAS ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICO, CONFECCAO DE

^  l^°DO°S^SE“TE?Ar^A\Rfc?ero“^DlT;TRoT^^^^^^^^ “dI ^fT^rEl^Rl^rA^^^ÍE^^P^^O^ÍSs
VASSOURAS, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFI«?«!inNAi i n iaq nc

ESCR^O^TS^oÍoTd^^^^^^^^ atacadista DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, SERVIÇOS COMBINADOS DE

V-

DE
●m

Capital Social:
VINTE MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 20.000,00
VINTE MIL REAIS

R$ 20.000.00 Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar

n°123/06)

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Sôcio(s)/Administrador(es)
CPF/NIRE

015.919.100-99 LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKl

Nome
Térm. Mandato Participação

R$ 20,000,00xxxxxxx
Função
SÓCIO /
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA
Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 30/12/2025 Número: 11413706
Ato 021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior Nire

Número Aprovação UF Tipo Movimentação
Filial{ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

EndereçoNire CNPJ

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVICoq nn Rin rPAiune nn c. m ..

vraSdãa A^cVS^^^^ ° (http://jucisrs.rs.gov,br)rdique em'
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C260000074737 e visualize a certidão)

Página 1 de 226/038.356-2
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industriai e Sen/iços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:
Natureza Jurídica;

DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NADA MAIS#

Porto Alegre. 27 de Janeiro de 2026 15:42

●rX,

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. nuli Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov. br) e clique em
validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C260000074737 e visualize a certidão)

lllllllllllllllllllllllll Página 2 de 2
26/038.356-2



■3 A?) LU
indústria têxti

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A Empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, através de

sua Responsável Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99,

sob as sanções administrativas cabiveis, inclusive as criminais e sob as

penas da lei, que esta empresa, na presente data,  é considerada:

DECLARA

( X ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123
de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3° da Lei

Complementar n° 23 de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4°

do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.01.08 10:04:00
-03'00'

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910099



□/V??LU
indústria têxti l

DECLARAÇÃO DE ENTREGA

A Empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, através de

sua Responsável Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99,

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as

penas da lei, que possui estrutura e condições para realizar a entrega do objeto em

conformidade com os prazos e exigências do edital  e seus anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente delcaração.

LIGI^E PAULA
GIAC ^EL IZYCKI
HAIDUKI:015919100

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.01.08 10K)4:13
-03’00'99
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, neste ato

representada por sua responsável legal, Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF

n° 015.919.100-99, declara, para fins de participação em procedimento licitatório, com

fundamento no art. 63, inciso V, e art. 69, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, que:

Não existem fatos supervenientes impeditivos à sua habilitação no presente

certame, bem como não está impedida de licitar ou contratar com a Administração

Pública em qualquer esfera federativa.

Está ciente de sua obrigação legal de declarar imediatamente à autoridade

competente qualquer fato posterior que venha a ocorrer e que possa comprometer

sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, qualificação econômico-

financeira, técnica ou idoneidade.

Declara, ainda, que não se encontra suspensa, impedida ou declarada

inidônea para contratar com a Administração Pública, nem possui quaisquer sanções

vigentes que a inabilitem para participação em processos licitatórios, conforme

previsto no art. 155 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL

IZYCKI HAIDUKI:01591910099

LIGIANE PAULA

GIACOMEL IZYCKI

HAIDUKI:01591910099 Dados: 2026.01.08 10:03:1S
-03’00'
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO / EMPREGAI
PÚBLICO

A Empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, através de

sua Responsável Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izyckí Haiduki, CPF 015.919.100- 99,

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as

penas da lei, que não possuí em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista.

DECLARA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:0159191009

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.01,08 10:03:25
-03'00'9
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DECLARAÇAO DE NEPOTISMO

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, neste ato

representada por sua responsável legal, Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF

n° 015.919.100-99, DECLARA, para fins de cumprimento das exigências da Lei Federal n°

14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), da Súmula Vinculante

n° 13 do Supremo Tribunal Federal, e demais normativos aplicáveis, que:

( X ) NÃO possui cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupando cargo em comissão ou função de

confiança na Administração Pública contratante, que configure prática de nepotismo, nos

termos da legislação vigente e, que não mantém relação de parentesco com agente

público que exerça função de direção, chefia ou assessoramento no órgão contratante,

em desconformidade com o que dispõe a Súmula Vinculante n° 13 do STF;

Está ciente da obrigação de comunicar qualquer situação superveniente que possa

configurar situação vedada por nepotismo, sob pena de responsabilidade administrativa,

civil e penal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKhOl 591910099

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUK1:01591910099 Dados:2026.01.08 17:41;57

-03’00'
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DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A Empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n'' 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, através de

sua Responsável Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99,

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as

penas da lei, que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Comissão desta Licitação,

Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo,

até 0 terceiro grau, ou por adoção do Órgão.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente declaração.

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.01.0810:03:03
-03'00'

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910099
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DECLARAÇAO DE RESERVA DE CARGOS

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob 0 n° 40.223.106/0001-79, neste ato

representada por sua responsável legal, Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF

n° 015.919.100-99, DECLARA, para fins de participação em procedimento licitatório

regido pela Lei Federa! n° 14.133/2021, sob as penas da lei e sanções administrativas e

penais cabíveis, que:

Cumpre integralmente a legislação vigente quanto  à reserva de cargos para

pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social nos termos do art. 93 da

Lei n° 8.213/1991.

Atende às exigências de acessibilidade previstas na Lei n° 13.146/2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência)  e em demais normas técnicas e

regulamentares aplicáveis, assegurando condições dignas e equitatívas de trabalho.

Está ciente de que 0 cumprimento dessas obrigações é  requisito para a

participação em licitações e contratações públicas, conforme previsto no art. 64, inciso II,

da Lei n° 14.133/2021, e se compromete a comunicar imediatamente qualquer alteração

futura que possa comprometer a veracidade desta declaração.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUK!:015919100

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKIiOI 591910099
Dados: 2026.01.08 10:02:50
-03'00’99
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, neste ato

representada por sua responsável legal, Sra. Lígiane Paula Giacomel Izyckí Haiduki, CPF

n° 015.919.100-99, DECLARA, para fins de participação em procedimento licitatório, nos

termos do art. 63, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021, sob as penas da lei e sanções .

administrativas, civis e penais cabíveis, que:

NÃO foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,

direta ou indireta, de qualquer esfera federativa (União, Estados, Distrito Federal e

Municípios):

NAO se encontra com sanção impeditiva de participação em licitações

declaração de inidoneidade, suspensão temporária, impedimento de licitar ou qualquer

outro impedimento previsto na legislação vigente;

**
seja por

Compromete-se a comunicar **imediatamente** à Administração qualquer fato

superveniente que venha a alterar a presente declaração, conforme exigido pelos

princípios da boa-fé e da transparência previstos na Lei n° 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.01.08 10:02:39
-03'00'

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910099
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

SOCIOAMBIENTAL

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, neste ato

representada por sua responsável legal, Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF

n° 015.919.100-99, DECLARA, para fins de participação em licitações e contratações

^ públicas regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021, sob as penas da lei, que:

Atende integralmente aos critérios de sustentabilidade socioambiental aplicáveis à

sua atividade, adotando práticas que visam à proteção do meio ambiente, à

responsabilidade social, à promoção do desenvolvimento sustentável e à prevenção de

danos ambientais;

Observa as disposições contidas nos arts. 11 e 25 da Lei n° 14.133/2021, que

tratam da obrigatoriedade de considerar critérios de sustentabilidade nas contratações

públicas;

Possui compromisso com o uso racional de recursos naturais, o manejo adequado

de resíduos, o respeito à legislação ambiental vigente e a implementação de boas

práticas de produção e consumo sustentáveis;

Está ciente de que eventuais omissões, falsidades ou descumprimentos quanto ao

conteúdo desta declaração poderão ensejar as sanções previstas nos arts. 155 a 163 da

Lei n° 14.133/2021, bem como nas demais normas legais aplicáveis.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.01.0810:02:28
-03'00'

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKhOl 591910099
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS - LEI N° 13.303/2016

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, neste ato

representada por sua responsável legal, Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF n°

015.919.100-99, DECLARA, para fins de participação em processo licitatório promovido por

—“ empresa pública ou sociedade de economia mista, com fundamento na Lei Federal n°

13.303/2016, sob as penas da lei, que:

Não se enquadra em qualquer das hipóteses impeditivas** previstas no art. 38 da Lei

n° 13.303/2016, que veda a participação de empresas cujos dirigentes estejam em situação

de impedimento legal, de conflito de interesses ou que tenham sido punidos

administrativamente nos termos da legislação vigente;

Não incorre nas vedações previstas no art. 44 da mesma lei, relativas à contratação de

empresa que, por seus administradores ou sócios, tenha vínculo com empregados da

entidade contratante, que configurem situações de favorecimento ou quebra da

impessoalidade;

Está ciente da obrigatoriedade de comunicar imediatamente à Administração qualquer

fato superveniente que venha a configurar impedimento nos termos da legislação aplicável.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

LIGIANE PAULA
Assinado de forma digital por

GIACOMEL IZYCKI LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKi:01591910099
Dados: 2026.01.08 10:02:16
-03'00'

HAIDUKI:0159191

0099
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A Empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, através de

sua Responsável Legal Sra. Ligiane Paula Gíacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as

^  penas da lei, que;

●  Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art.

42® 49 observado o disposto nos §§ 1° ao 3® do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

●  Declaramos, sob as penas da Lei Federal n°. 14.133/21, conhecer e aceitar todas

as condições constantes do Edital, bem como de seus anexos e que, assim

sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e

habilitação no mesmo.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GlACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.01.08 10:02:07
-03'00'

LIGIANE PAULA
GlACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910099
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c ‘DECLARAÇAO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

(Conforme Art. 29, Inciso III, da Lei n° 14.133/2021)

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresía^m^,

d-
Rúl

440, Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n“ 40.223.106/0001-79,

neste ato representada por sua Responsável Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki

Haiduki, CPF r\° 015.919.100-99, vem, nos termos do art. 29, inciso III, da Lei n°

14.133/2021, declarar para os devidos fins:

●  Que é optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

Simples Nacional, conforme previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Declara, ainda, sob as penas da lei, inclusive as previstas nos artigos 299 do

Código Penal (Decreto-Lei r\° 2.848/1940) e 1° da Lei n° 8.137/1990 (crimes contra a

ordem tributária), que;

I - Preenche os requisitos legais exigidos para permanência no Simples Nacional;

li - Mantém a escrituração contábil e os documentos que comprovam a origem de suas

receitas e a efetivação de suas despesas, bem como quaisquer outros atos ou

operações que venham a modificar sua situação patrimonial, pelo prazo legal de 5

(cinco) anos;

III - Cumpre regularmente todas as obrigações acessórias previstas na legislação

tributária vigente;

IV - Compromete-se a comunicar imediatamente à Secretaria da Receita Federal do

Brasil e aos órgãos públicos contratantes, a ocorrência de qualquer fato que implique o

seu desenquadramento do Simples Nacional;

V - Está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações sujeitará o(s)

responsável(is) às penalidades previstas na legislação civil, penal e tributária, inclusive

a suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a

Administração Pública, conforme o art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKhOl 591910099
Dados: 2026.01.08 10:01 :S7
-03'00'

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910099
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS E CUMPRIMENTO D^ ̂

EXIGÊNCIAS LEGAIS (Lei n° 14.133/2021 - Art. 63. §1°, e Regulamento Interno

Licitações e Contratos - RILC/EBC)

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n“

440, Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79,

neste ato representada por sua responsável legal, Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki

Haiduki, CPF n° 015.919.100-99, declara, sob as penas da lei, inclusive as previstas na

Lei n° 14.133/2021, na Lei n° 13.303/2016 e no Código Penal, que:

1. Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento de participar de

licitações ou de ser contratada pela Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC,

conforme disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) e na

legislação vigente;

2. Não possui, em seu quadro societário ou administrativo, pessoas com vínculo direto

com a EBC, nos seguintes termos:

* Não possui sócio ou administrador com participação superior a 5% do capital social

que seja diretor, empregado ou agente público vinculado à EBC;

* Não possui parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigentes ou empregados da

EBC com atuação relacionada ao processo lícitatório ou contratual;

3. Não está impedida, suspensa ou declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública em qualquer esfera federativa:

4. Não é constituída ou administrada por pessoas físicas ou jurídicas que estejam com

sanções vigentes de impedimento, suspensão ou declaração de inidoneidade, ou que

tenham participado da gestão de empresas sancionadas durante o período dos atos

infracionaís;

5. Declara que os preços propostos contemplam todos os encargos diretos e indiretos

incidentes sobre o objeto contratual, incluindo tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais;

6. Reconhece e assume integral responsabilidade pela execução contratual, incluindo:

* Qualidade dos serviços ou produtos prestados;

* Quitação de todas as obrigações legais (trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
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comerciais):

* Respeito às normas ambientais, sociais, de sustentabilidade e de combate à

discriminação:

7. Declara que conhece e atende a legislação vigente relacionada ao objeto a ser

licitado, inclusive a Lei n° 14.133/2021, a Lei n° 13.303/2016 e demais normas

regulamentares aplicáveis:

8. Compromete-se a não praticar qualquer ato discriminatório, de acordo com a

Constituição Federal, bem como com a Lei n° 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade

Racial):

9. Declara que não se envolve, direta ou indiretamente, com práticas que violem a

dignidade da pessoa humana, tais como trabalho análogo ao escravo ou tráfico de

pessoas, conforme disposto nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal, Decreto n°

5.017/2004 e Convenções da OIT n“s 29 e 105:

10. Cumpre as normas de proteção ao trabalho de menores, nos termos do inciso

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não admitindo:

* Menores de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres:

* Menores de 16 anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos:

11. Está em conformidade com a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), adotando medidas de

^  segurança e privacidade para o tratamento de dados pessoais eventualmente

acessados ou compartilhados durante a execução contratual:

12. Concorda expressa e integralmente com os termos e condições de contratação

estabelecidos no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EBC, disponível no

endereço eletrônico:

●kie

rhttps://www.ebc.com.br/sites/\ institucional/files/atorns/files/reglicebc.pdf]

(https://www.ebc.com.br/sites/ institucional/files/atoms/files/reQlicebc.pdf)

13. Declara, ainda, que atende às exigências de sustentabilidade  constantes no Termo

de Referência, especialmente aquelas previstas no item M, conforme o objeto da

contratação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HA1DUKI:01591910099

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI
HA1DUKI;01S91910099
Dados; 2026.01.08 10:01:44 -03'00'
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DECLARAÇÃO UNIFICADA

A Empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. com sede na Rua Floresta, n° 440, Centro.

Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, através de sua Responsável

Legai Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99, DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que:

Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidas no Edital do PREGÀO ELETRÔNICO,

nos termos do Art. 4°. inciso VII da Lei n° 10.520/2002, sob pena das sanções cabíveis;

Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação,

na forma do Art. 32. § 2“, da Lei 8.666/93;,

Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como.

não empregamos menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze

anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal e inciso V, do

artigo 27 da lei 8.666/93.

Não possui em seu quadro de pessoal, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação.

Não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a Administração,

nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93, nem declarada inidônea para licitar com a

Administração Pública, nos termos do inciso IV do mesmo dispositivo legal, bem como que irá

comunicar qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação quanto à

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal  e econômico-fmanceira.

Não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissoluções ou

liquidações.

Conhece os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem como demais anexos

que 0 integram. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados

em qualquer fase da licitação, assumindo os ônus pela preparação da proposta, assim como da

habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do
certame.

Não se encontra em nenhum das situações previstas no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei

Complementar Federal i 23/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910 haidukí:oi591910099

Dados: 2026.01.08 10:01:30
-03'00'

Assinado de forma digital
por LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI

099
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇAS E ALVARÃS

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, através de

sua Responsável Lega! Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99,

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas

da lei, que está enquadrada na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de junho de 2019, a qual

isenta de alvarás e licenças, conforme pode ser verificado em nosso cartão CNPJ através de
nosso CNAE.

Desta forma está ISENTA por força de lei de CTF e/ou outras licenças, como alvarás

sanitários e de localização.

13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

32.91-4-00 - Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de

qualquer material

"A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos

requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de junho de 2019, ou da

legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a

Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas. ’’

I '\r

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em 12/06/2019 | Edjçâo 112 i Seçào í [ Página 30

Órgão; Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo
Dígital/Departamento Nacional de flegistro Empresarial e Integração

COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA
LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS

RESOLUÇÃO N° 51. DE 11 DE JUNHO DE 2019

Art. 19 Esta Resolução visa a definir o conceito de baixo risco para fins da dispensa de exigência de atos
públicos de liberação para operação ou funcionamento de atividade econômica, conforme estabelecido no art. 39,
inciso I, da Lei n« 13.874. de 20 de setembro de 2019. (Redação dada pela Resolução 57, de 21 de maio de
2020)
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i - nh/ei de risco i- baixo risco, "baixo risco A", risco leve. Irrelevante o«j Inexistente: a classifhs^ao
de atividades para os fi ns do art. 3«, § 19, inciso II, da Lei n» 13.874, de 20 de setembro de 2019, cu]cr-
efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade
econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento; (Redação dada pela
Resolução n» 57, de 21 de maio de 2020.

Art. 59 Para fins de segurança sanitária e ambiental, qualificam-se como de nível de risco i - baixo
risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente as atividades constantes do Anexo I desta
Resolução. (Redação dada pela Resolução n» 57, de 21 de maio de 2020)

ANEXO I
ATIVIDADK DE BAIXO RISCO, "BAIXO RISCO A", RISCO LEVE, IRRELEVANTE OU INEXISTENTE

(Redação dada pela Resolução ns 57, de 21 de maio de 2020)

Fabricação de artefatos têxteis para uso
doméstico1351-1/00

Fabricação de escovas, pmcéis e
vassouras

Desde que não haja no exercício a
fabricação de escova dental

3291-4/00

Fabricação de artigos para viagem, bolsas
e semelhantes de qualquer material
(Redação dada pela Resolução 59, de
21 de maio de 2020)

1521-1/00

Link da resolução: https://www.ín.QQv.br/en/web/dou/-/resolucao-n-51-de-11-de-iunho-de-
2019-163114755

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:015919100

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados; 2026.01.0810:01:11
-03’00'99
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO^

DADOS PESSOAIS (LGPD) (Art. 63 da Lei n° 14.133/2021 e Lei n° 13.709/2018)

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

40.223.106/0001-79, com sede na Rua Floresta, n° 440, Centro, Barão de Cotegipe/RS,

neste ato representada por sua responsável legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki

Haiduki, portadora da Carteira de Identidade n° 7.093.560-212 e do CPF n° 015.919.100-99,

declara, para os devidos fins, que:

1. Tem pleno conhecimento das disposições constantes no edital de licitação,

incluindo os dispositivos relacionados à proteção de dados pessoais, e possui as condições

de habilitação exigidas para participação no certame, nos termos da Lei n° 14.133/2021;

2. Está ciente de que, para fins de habilitação e contratação, é necessária a

disponibilização de dados pessoais, os quais poderão incluir, entre outros: * Informações

constantes de documentos de identificação; * Dados relativos a participações societárias e

contratos sociais; * Endereços físicos e eletrônicos; * Estado civil, informações sobre

cônjuge e parentesco; * Números de telefone e contatos; *  Informações sobre sanções

administrativas eventualmente aplicadas; * Condenações por improbidade administrativa ou

criminais, nos termos da lei;

3. Reconhece que tais dados serão incluídos no processo administrativo da licitação

e tratados pela Administração Pública para fins de análise da habilitação, celebração

^ contratual e fiscalização do contrato, conforme  o disposto na Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018);

4. Declara que o tratamento dos dados pessoais pela Administração Pública está

amparado nas hipóteses legais de tratamento previstas no art. 7° e no art. 23 da LGPD,

sendo considerado legítimo e juridicamente adequado;

5. Compromete-se, enquanto contratada, a respeitar e observar as normas da LGPD

durante toda a execução do contrato, especialmente no tratamento de quaisquer dados

pessoais eventualmente compartilhados ou acessados em decorrência da relação

contratual, responsabilizando-se pela segurança, confidencialidade e integridade dos dados

tratados, conforme as boas práticas e a legislação vigente.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração.
LIGIANE PAULA GIACOMEL Assinado de forma digital por

LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI
HAIOUKLCI1S9I9I0099
Dados: 2026.01.08 10:00:55 -OiW

IZYCKI

HAIDUKI;01591910099
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DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Darlu Indústria Têxtil Ltda, inscrita no CNPJ 40.223.106/0001-79 , com sede na Rua Floresta

440, BR 480, Barão de Cotegipe / RS, CEP: 99740-000 por intermédio de sua representante legal

LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI, RG N" 7093560212 e CPF N° 015.919.100-99, indica

oj^seguintes endereços eletrônicos: darlu@darlu.com.br e licitacaQdarlu@amail.com. para recebimento

de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e

outros, declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento  diário do endereço eletrônico,

providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do

endereço indicado.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração.

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI;01591910099
Dados: 2026.01.08 10:00:40
-03'00'099
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DADOS DA EMPRESA

EMPRESA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL

CNPJ: 40.223.106/0001-79

REPRESENTANTE LEGAL: LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI

RG: 7093560212

CPF: 015.919.100-99

TELEFONE: (54) 9 9929-7133

E-MAIL: dariu@darlu.com.br / licitacaQdarlu@amaíl.cQm

BANCO SICRED! (748)

AG: 0217

C/C: 23414-9

BANCO DO BRASIL (001)

AG: 4251-X

C/C: 37021-5

CHAVE PIX: 40.223.106/0001-79 - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A

LIGIANE PAULA

GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI;0159191 haiduki:01591910099

Dados: 2026.01.08 17:41:43
-03'00'

Assinado de forma digital
por LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI

0099
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DECLARAÇAO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS E ENCARGOS TRABALHISTAS
(Conforme Art. 59, §4°, da Lei r\° 14.133/2021)

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, n° 440,

Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.106/0001-79, neste ato

representada por sua responsável legal, Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF

n° 015.919.100-99, declara, para os devidos fins de direito e em atendimento ao disposto

no art. 59, §4°, da Lei n° 14.133/2021, que sua proposta econômica contempla a

integraíidade dos custos diretos e indiretos, incluindo todos os encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributos, taxas, bem como todas as

despesas necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da futura

contratação.

Declara, ainda, que está ciente de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas

por parte da contratada não transfere à Administração Pública a responsabilidade pelo seu

cumprimento, nos termos da legislação vigente.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.

LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:015919100

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.01.08 10:00:29
-03’00'99



DECLARAÇAO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

A empresa Dariu Indústria Têxtil Ltda, inscrita no CNPJ 40.223.106/0001-79, com sede na Rua

Floresta, 440, BR 480, Barão de Cotegipe / RS, CEP: 99740-000, por intermédio de sua representante

legal LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI, RG N“ 7093560212 e CPF N° 015.919.100-99,

DECLARA, para os devidos fins, que nesta data, a empresa acima mencionada, apresenta capacidade

financeira suficiente para o cumprimento da futura Ata de Registro de Preços e/ou do futuro Termo de

Contrato, conforme previsto no Art. 69, §1° da Lei 14.133/2021.

^ Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

LIGIANE PAULA

GIACOMEL IZYCKI

HA1DUKI:0159191009

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKI;01591910099
Dados: 2026.01.08 10:00:16
-03'00'9



DECLARACAO

Declaramos para os devidos fins, a quem interessar possa e sob

as penas da Lei, que a empresa DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA,

estabelecida na Rua Nicolau Copérnico n° 55, Fundos, nesta cidade de

Barão de Cotegipe-RS, inscrita no CNPJ

enquadrada como Empresa de Pequeno Porte - EPP, é optante na

modalidade federal do Simples Nacional e tem uma alíquota média de

12,32% (doze vírgula trinta e dois por cento) de tributos efetivamente

incidentes.

n° 40.223.106/0001-79, está

Barão de Cotegipe, 08 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por MAURÍCIO

MENEGHEL:512 MENEGHEL51260980049
Dados; 2026.01.08
10:22:43 -03'00'

Maurício Meneghel
Contador

CRC n°57.834/RS

MAURÍCIO

60980049
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■

indúistnis têxti l
\

\P. M tf*’,

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM^ ÃS!y|l!^l?3f^hÇÃO
Pública . ̂ ^7

?' Rú

Dariu Indústria Têxtil Ltda, inscrita no CNPJ 40.223.106/0001-79, com

sede na Rua Floresta, 440, BR 480, Barão de Cotegipe / RS, CEP: 99740-000,

por intermédio de sua representante legal LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI

HAIDUKI, RG N° 7093560212 e CPF N° 015.919.100-99,DECLARA, sob as

penas da lei, que observa o limite de contratação com a Administração Pública,

em conformidade com o disposto na Lei n** 14.133/2021 e demais normas

aplicáveis, não ultrapassando o montante máximo permitido para contratação

com órgãos e entidades da Administração.

Por ser verdade, firmo a presente.

Barão de Cotegipe/RS, 26 de Agosto de 2025.

Assinado de forma digital
por LIGIANE PAULA
GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910099
Dados; 2026.01.0810:00:06
-03'00‘

LIGIANE PAULA

GIACOMEL IZYCKI

HAIDUKI:01591910

099

Ligiane Paula Giacomel Izyckí Haiduki
Sócia Proprietária

CPF: 015.919.100-99
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DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇ/^
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Dariu Indústria Têxtil Ltda, inscrita no CNPJ 40.223.106/0001-79, com

sede na Rua Floresta, 440, BR 480, Barão de Cotegipe / RS, CEP: 99740-000,

por intermédio de sua representante legal LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI

HAIDUKI, RG N“ 7093560212 e CPF N" 015.919.100-99,DECLARA, sob as

penas da lei, que não utiliza, não utilizou e não utilizará, em nenhuma

hipótese, trabalho em condições degradantes, forçadas ou análogas à de

escravo, direta ou indiretamente, em qualquer etapa da produção,

fornecimento de bens ou prestação de serviços.

Declara, ainda, estar ciente das disposições da Lei n° 14.133/2021. bem

como da legislação trabalhista e dos direitos fundamentais previstos na

Constituição Federal, comprometendo-se a observar integralmente tais normas.

Por ser verdade, firmo a presente.

Barão de Cotegipe/RS, 26 de Agosto de 2025.

Assinado de forma

digital por LIGIANE
GIACOMEL IZYCKI paulagiacomelizycki
HAIDUKI:0159191 haiduki:01591910099

Dados: 2026.01.08

09:59:55 -03'00'

LIGIANE PAULA

0099

Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki
Sócia Proprietária

CPF: 015.919.100-99
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DECL^RAÇAO DE NOMEAÇAO DE PREPOSTO

A

Comissão de Licitação / Pregoeiro

A empresa Darlu Indústria Têxtil Ltda, inscrita no CNPJ sob n^

40.223.106/0001“79, com sede na Rua Floresta, n^ 440, BR 480, Barão de

Cotegipe/RS, CEP 99740-000, neste ato representada por sua sócia e

proprietária, a Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, portadora do RG

n^ 7093560212 e CPF n^ 015.919.100-99, declara, para os devidos fins, que a

mesma acompanhará o certame na qualidade de PREPOSTA da empresa,

estando devidamente autorizada a representara Darlu Indústria Têxtil Ltda em

todos os atos.

A preposta ora nomeada está autorizada a acompanhar o certame, prestar

informações, receber intimações, interpor ou desistir de recursos, negociar

valores e praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento das obrigações

decorrentes da participação da empresa neste processo licitatório.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

LIGIANE PAULA

GIACOMEL IZYCKI

HAIDUKhOl 5919100 Dados; 2026.01.os 09;S9:41
-03'00'

Assinado de forma digital p

99

or
LIGIANE PAULA GIACOMEL
IZYCKI HAIDUKhOl 591910099

Ligiane Paula Giacomel izycki Haiduki
Sócia Proprietária

CPF: 015.919.100-99
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DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DESCRITIVO DO EDITAL

A empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

40.223.106/0001-79, com sede na Rua Floresta, n° 440 - Centro - CEP 99740-000 -

Barão de Cotegipe/RS, por intermédio de sua representante legal Sra. Ligiane Paula

Giacomel Izycki Haiduki, inscrita no CPF n° 015.919.100-99, vem, por meio desta,

DECLARAR para os devidos fins que a marca e modelo ofertados pela empresa

atendem integralmente ao descritivo técnico do item constante no edital do referido

processo licitatório.

Declara, ainda, que o produto ofertado está em conformidade com todas as

especificações, normas técnicas e exigências do instrumento convooatório, sendo

fabricado de acordo com padrões de qualidade compatíveis com o exigido pelo órgão

licitante.

Por ser verdade, firma a presente declaração.

LIGIANE PAULA Assinado de forma
digital por LIGIANE
PAULA GIACOMEL
IZYCKI
HAIOUKI:01591910099
Dados: 2026.01.08
09:59:28 -03'00'

GIACOMEL
IZYCKI
HAIDUKI:015919
10099

REPRESENTANTE LEGAL

LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI

CPF: 015.919.100-99
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Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Água sanitária alvejante e desinfetante, 1 litro - Valor Referência: R$ 4,59
Síluação

Adiiidicado em: 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA (28.766.496/0001-28)

Água sanitârta 1 litro SEMtX

Quantidade Valor Total

5.040 10.684,80

Item: 0002 - Álcool liquido 92% de boa qualidade,  1 litro - Valor Referência: R$ 12,98
Fornecedor QuantidadeSituação Modelo Marca/ Fabricante Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001-03)

Adjudicado em. 06/02/2026 -
19.0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

fc SOL 2.880 19.872,00

Item: 0003-Algodão em bolas 100g - Valor Referência: R$ 10,36

situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por; ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo

M. C, S. PINTO (28.895.623/0001-99) bolas

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

apoio 150 945,00

Item: 0004 - Amaclanie para roupas, 2 litros - Valor Referência: R$ 12.30
ModeloFornecedor Situação M Quantidade Valor Totalarca/ Fabricante

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA (23.811.095/0001-29)

Adjudicado em 06/02/2026-
1907:09-Por; ROMULO
COSTA ARRUDA

fc mais famiiia 480 3.595,20

Item: 0005 - Aromatizador de ambiente aerozol, 360 ml - Valor Referencia: R$ 16,28
Situação

Adjudicado em 06/02/2026-
19.07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabrican

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) aerozol glade

te Quantidade Valor Total

130 1.428,70

Item: 0006 - Desinfetante liquido para uso geral bactericida perfumado de Ilitro - Valor Referencia: R$ 6,04
Quantidade

3.900

Fornecedor ModeloSituação Marca/ Fabricante

ANTARES COMERCIO ATACADISTA Desin/elante liquidoAdjudicado em: 06/02/2026 ● MARAJÓ

Valor Total

LTDA (28.766.496/0001-28) 19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

11.544,00

Item: 0007 - Detergente liquido. 500 ml - Valor Referência: R$ 3,41
Fornecedor Situação

Adjudicado em 06/02/2026 -
10:07.09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA (23.811.095/0001-29)

mais família 6.900 13.041,00un

Item: 0008 - Escova ovai de madeira para lavar multiuso em madeira e nylon - Valor Referénda: R$ 3,69
QuanlidadeFornecedor Sliuação Modelo Marca/ Fabricante Valor Total

M. C. S. PINTO !28.895.623/0001-99; Atijudcado em; 06/02/2026 -
19.07 09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

oval condof 155 356.50

Item: 0009 - Escova sanitária ptéstica com suporte ■ Valor Referência: R$ 14,68
Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 - plastica
19:07.09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fa

M, C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) canada

bricante Quantidade Valor Total

278 2,085,00

A autenticidade do documento pode ser venficada no site ntlps://validaarquivo.|X)rtâldecompraspublicas.corn.Or
Documento gerado eletromcamenle no Portal de Compras Públicas em 18/02/2026 ás 16:18.28.
Código verificador 1110680

PORTAL
Af pr;r>í



Item: 0010 - Esponja de aço fino, 8 um com 60g - Valor Referencia: R$ 3,10

[^«●«iRúôica 4*1Fom&cedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade

M. C. S. PINTO (28,895.623/0001-99) Adjudicado env 06/02/2026 ●
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

bombnl 080 1,76'aço

Item: 0011 - Esponja de limpeza dupla face multiuso, 100mmx71mmx20mm - Valor Referência: R$ 1,60
Quantidade

5,100

Fornecedor Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 - Esponja de limpeza

Marca/ Fabricante

ANTARES COMERCIO ATACADISTA JEITOSA
19:07:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

dupla face

Valor Total

LTDA (28.766.496/0001-28)
4,335,00

Item: 0012 - Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm  - Valor Referénda: R$ 5.23
situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/

ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA (28,766.496fl»01-28)

Flanela ouro limpeza
geral 28x48 cm

ITATEX

Quantidade Valor Total Fabricante

660 1.458,60

Item: 0013 - Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm  - Valor Referénda: R$ 5.99
Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 - limpeza
19:07 09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/

M, C- S. PINTO (28.895,623/0001-99) ouro br

 Fabricante Quantidade Valor Total

anco 660 2.046,00

Item: 0014 - Limpa alumínio, 500 ml - Valor Referência: R$ 4,01
Situação

Adjudicado am. 06/02/2026 -
19.07:09-Por ROMULO
COSTAARRUDA

Fornecedor Modelo

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA (23.811.095/0001-29)

un

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

2.400 6.016,00aconomico

Item: 0015 - Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml - Valor Referénda: R$ 6,42
Situação

Adjudicado em: (»/02/2026 -
19:07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Marca/ FabriModelo

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA (23.811.096/0001-29)

mais famíliaun

cante Quantidade Valor Total

2.540 8.864,60

Item: 0016 - Umpador de vidros n” 1 spray 500 ml  - Valor Referência: R$ 12,51
Situação

Adjudicado em. 06/02/2026 ●
19:07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ F

J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (11.454.699/0001-^)

VEJAun

Quantidede Valor Totalabricante

9.750,001.500

Item: 0017 - Luvas latex amarela multiuso limpeza gerais - Valor Referénda: R$ 8,83
Situação

Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricant

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552,747/0001-03)

LATEXpar

e Quantidade Valor Total

820 3,567,00

Item; 0018 - Pá coletora de lixo grande reforçada multiuso, cabo madeira plastificado com alça/plástico injetado 60x20x5cm -
Valor Referência: R$ 14.95s
Fornecedor Valor TotalSituação Modelo Marca/Fabricante Quantidade

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04,552.747/0001-03)

TOPUST 335 2.512,50Adjudicado em 06/02/2026 -
19:07,09-Por.ROMULO
COSTA ARRUDA

un

Item: 0019 - Pano de chao mícrofibra para limpeza 50x70cm - Valor Referência: R$ 15,16
situação

Adjudicado em: 06/02/2026 - limpeza
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Marca/ FabricanteModelo

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) coiidor

Quantidade Valor Total

530 4.134,00

Item: 0020 - Pano de prato 100% agodao 75x45cm - Valor Referência: R$ 9,31
Fornecedor Situação Marca/ Fabricante QuantidadeModelo Valor Total

Pagina 2 cie 14
A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.pcnatdecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Porial de Compras Públicas em 16/02/2026 ás 16:18.28.
Código verificador 111058B
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mANTARES COMERCIO ATACADISTA

LTDA (28.766.496/0001-26)
IJ-.4,Adjudicado em: 06/02/2026 -

19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Pano de pralo 100%
agodSo 7Sx45cm

ITATEX 735

fie
RO

Item: 0021 - Pano de prato atoalhado em algodao 60x40cm - Valor Referõncla: R$ 8,92
ModeloFornecedor Situação Marca/ Fabricante

Adjudicado em. 06/02/2026 ●
19:07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001.03)

MINASPLUS 770 3.4^.50un

Item: 0022 - Papel higiftnico de boa qualidade folha dupla, 4 rolos 30m x10cm - Valor Referénda: R$ 7,09
Fornecedor Modelo QuantidadeSituação Marca/ Fabricante Valor Total

N M JORGE MIN1MERCADOS
(14.144.746/0001-72)

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

MAX 4.640 18.467,20pC

Item: 0023 - Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 40 cm - Valor Referência: R$ 21,03

situação

Adjudicado em: 06/02/2026 ●
19:07:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Qua

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144.748/0001-72)

CONDOR 270un

ntidade Valor Total

2.967.30

Item: 0024 - Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 60 cm - Valor Referftncia: R$ 26,33

situação

Adjudicado em: 05/02/2026 - plastica
19:07.09-Pof. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor QuaModelo Marca/ Fabricante

M. C. S. PINTO (28,895.623/0001-99) condor 765

ntidade Valor Total

10.847,70

Item: 0025 - Sabflo em barra, 900q - 5 unidades de 160g - Valor Referôncla: R$ 13,24

situação

Adjudicado em: 06/02/2026 ●
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Marca/ FabricanteModelo

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) ypôbarras

Quantidade Valor Total

6.650.001.000

Item: 0026 - SabSo em p6 tipo tixan, 400g - Valor Referenda: R$ 7,61
ModeloFornecedor Situação Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) Adjudicado em: 06/02/2026 - pó
19:07 09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

tixan 5.760 21.945,60

Item: 0027 - Sabonete liquido perfumaijo 250ml - Valor Referência: R$ 16,03

Situação

Adjudicado em. 06/02/2026 ●
19:07:09-Por ROMULO
COSTAARRUDA

Fornecedor MarcaModelo

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144.748/0001-72)

LUXun

/ Fab/icanta Quantidade Valor Total

630 4.750,40

Item: 0028 - Saco duplo aloodflo grosso para limpeza 40x65 cm - Valor Referência: R$ 7,63
ModeloFornecedor QSituação Marca/ Fabricante uantidade Valor Total

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144.748/0001-72)

Neves 400 1.592,00Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTAARRUDA

un

Item: 0029 - Saco duplo algodao grosso para limpeza 45x73^ - Valor Referfincla: R$ 9,63
ModeloFornecedor Situação Marca/ Fabricante

Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Quantidade Valor Total

N M JORGE MINIMERCAIXOS
(14.144.748/0001-72)

1.543,80Neves 310un

Item: 0030 - Saco plástico para lixo 100 litros, pct de Sunid - Valor Referônda: R$ 9,06
Fornecedor Situação Modela Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552,747/0001-03)

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

EMBALIXO 14.450 65.025,00pc

Item: 0031 - Saco plástico para lixo 200 litros, pct de Sunid - Valor Referência: R$ 13,29
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70Fomacedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade

£í#■7

JV DA SILVA MATERIAIS DE
CÜNSTRUCAO (11.454.699/0001-86)

EMBAÜXO 17.500 1.625,00Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

pc
<y Rú

Item: 0032 - Saco plástico para lixo 30 Ittros, pct de lOunId - Valor Refòrénda: R$ 6,88
situação

Adjudicado em 06/02/2026 ●
19:07.09 - Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (11.454.699/0001-86)

EMBAÜXOpc

Quantidade Valor Total

16.000 50.650.00

Item: 0033 - Saco plástico para lixo 50 litros, pct de lOunId - Valor Referência: R$ 7,97
Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 ● limpeza
19:07:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-90) du lixo

Quantidade Valor Total

4.250 16.957,50

Item: 0034 - Sacola plástica 20x40 - Valor Referência: R$ 4,16
situação

.Adjudicado em: 06fl32/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04,552,747/0001-03)

un

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

EMBALIXO 5.000 12.000,00

item: 0035 - Touca descartáveis sanfbnada TNT com elástico, cor branca, pc c/1 OQunId - Valor Referência: R$ 35,65
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalSituação Modelo

4.705,80ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA (26.766.496/0001-28)

Touca descartáveis
sanfonada TNT

NOBRE 3t0Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0036 - Vassoura multiuso em nylon com cabo de aço resistente para pisos Interna e externa SSL x 10OA cm - Valor
Referência: R$ 17,961
Fornecedor Quantidade Valor TotalSibjação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/Fabricante

M. C, S. PINTO (28.895.623/0001-99) 865 7.785,00multiuso condor

Item: 0037 - Bada plástico reforçado 20 litros - Valor Referência: R$ 30,77
situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor MaModelo

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.652.747/0001-03)

TOun

Quantidade Valor Totalrca/ Fabricante

3.398,00PLAST 200

Item: 0038 ■ Bacia plástico reforçado 30 litros ■ Valor Referência: R$ 29,32
Modelo MaFornecedor Situação Valor Totalrca/ Fabricante Quantidade

Adjudicado em: 06/02/2026 - plastica
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

200 2.934,00M. C. S. PINTO (28.695.623/0001-99) santini

Item: 0039 - Bada plástica refori^da 40 Utros - Valor Referência: R$ 62,28
Situação

Adjudicado em: l%A)2/2026 -
19:07 09 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modela Mar

N M JORGE MiNIMERCADOS
(14.144.746/0001-72)

TOPun

Quantidade Valor Totalca/ Fabricante

1.079,40LAST 30

Item: 0040 - Baldes plástico reforçado com bico 12 litros - Valor Referência: R$ 18,57
Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 - plastica
19:07:09 - Por; ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

M, C. S. PINTO (28,895,623/0001-99) santini

Quantidade Valor Total

3,087,50325

Item: 0041 - Bandeljas inox retangular 40x30cm - Valor Referência: R$ 79,03
Fornecedor

M. C. S. PINTO (28.895.623fl300l-99)

MarcaSituação Modelo

Adjudicado em: 06/02/2026 ● mox econox

/ Fabricante Quantidade Valor Total

1-580,80
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

40
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Item: 0042 - Caixa organlsadora de plástico 5.2 I com alça e trava - Valor Referencia: R$ 52,69

viTFomecedof Situação

Adjudicado em 06/02/2026 - ptastica
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade otal

VM. C. S. PINTO (28,895.623/0001-99) 790.®'plasulll 30

Item: 0043 - Caixa plástica empilhavel hortifruti organizadora totalmente vazada 52 Litros - Valor Referência: R$ 75,38
Marca/ Fabricante

TOPLAST

Fornecedor Situação Modelo Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE Adjudicado em; 06/02/2026 - 20 739,80un
(04.552.747/0001-03) 19:07.09-Por. ROMULO

COSTA ARRUDA

Item: 0044 - Caixa Térmica em pollpfoplleno Inletado com alça 12 Litros - Valor Referfincla: R$ 92,53
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

M. C. S. PINTO (28.895,623/0001-99) Adjudicado em: 06/02/2026 -
19.07.09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

6 231,35térmica termolar

Item: 0045 - Caixa Térmica em pollproplleno Inletado com alça 20 Litros - Valor Referência: R$ 115,07
ModeloFornecedor Situação Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001-03)

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19.0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

MOR 5 275,00un

Item: 0046 - Caixa Térmica em pollproplleno Injetado com alça 34 Litros - Valor Referência: R$ 154,95
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

térmica termolar 5 387,40

Item: 0047 - Cesto lixeiro multuso de plástico reforçado com tampa 60 litros - Valor Referência: R$ 74,53
QuantidadeFornecedor Situação Merca/ FabricanteModelo Valor Total

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA (23.811.095/0001-29)

Adjudicado em 06/02/2026 -
19.07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

arqplast 120 5.158,60un

Item: 0048 - Cesto lixeiro muttiuso de plástico reforçado com tampa 30 litros - Valor Referência: R$ 67,13
Fornecedor Situação Modela Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04,652.747/0001-03)

Adjudicado em 06/02/2026 -
19:0709-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

UN TOPUST 120 4.200,00

Item: 0049 - Cesto para lixo de plástico telado 10 litros - Valor Referência: R$ 17,10
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) Adjudicado em 06/02/2026 -
I9.07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

multiuso 340 2.924.00loppiâst

Item: 0050 - Colher de alumínio fundido 45 cm - Valor Referência: R$ 10,00
Fornecedor Situação

Adjudicado em- 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

QuantidadeModelo Marca/ Fabricante Valor Total

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) alumínio itu carola 40 220,00

Item: 0051 - Colher sopa aço inox 18,7cm - Valor Referenda: R$ 15,07
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA (23.811.095/0001-29)

Adjudicado em: 06/02/2026 -
1907.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

1.150 7.613.00orienteun

Item: 0052 ■ Concha grande aco Inox 40cm - Valor Referência: R$ 24,38
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total
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547Í40^N M JORGE MINIMERCADOS

(14.144.748/0001-72)
Adjudicado em 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

INOX 46un
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Item: 0053 - Copo/caneca plástica durável reforçada 300ml - Valor Referénoa: R$ 6,95
ModeloFornecedor Situação Marca/ FaOricanta Quantidade Valor Total

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144,740/0001-72)

Adjudicado em. 06/02/2026 ●
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

TOPLAST 600 2.000,00un

Item: 0054 - Copo de vidro americano 190 ml - Valor Referência: R$ 3,00
Fornecedor Situação

Adjudicado em 06rt)2/2026 ●
1907:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/FaOricante Quantidade Valor Total

M. C. S, PINTO (26.695.623/0001-99) vidro 400 604.00nadir

Item: 0055 - Copo de vidro 30Q ml - Valor Referência: R$ 6,67
Fornecedor Situação

Adjudicado em 06/02/2026 ●
19:07,09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001-03)

DURALEX 960 3.120.00un

Item: 0056 - Cuscuzelra mini n° 10 porgfio individual alumínio - Valor Referência: R$ 37,77
Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07 09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) alumínio panelux

Quantidade Valor Total

10 188,90

Item: 0057 ■ Cüscuzelro n” 20 alumínio polido 4,5 litros - Valor Referénda: R$ 103.48
situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Marca/FabricanteModelo

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144.748/0001-72)

FOflIarun

Quantidade Valor Total

1.903,3234

Item: 0056 - Escorredor de alumínio Industrial arroz, macarrao e afins 11 litros - Valor Referência: R$ 76,63
QuantidadeFornecedor Situação Marca/Fabricante VModalo alor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (11.454.699/0001-86)

Adjudicado em 06/02/2026-
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fortlar 3 114,90un

Item: 0059 - Escorredor de plástico para macarrao (grande) - Valor Referência: R$ 25,17
Modelo

Adjudicado em. 06/02/2026 ● plastica
19 07 09 ■ Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Situação Marca/ Fabricante

M. C. S. PINTO (28.695.623/0001-99) uz

Quantidade Valor Total

10 125.10

Item: 0060 - Faca para cozinha inox cabo políproplleno n** 08 - Valor Referência: R$ 26,16
Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19.07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

M. C. S, PINTO (26.895.623/0001-99) alumínio Iramontina

Quantidade Valor Total

125 1.635,00

Item: 0061 - Forma de alumínio retangular grande, 50x35x7cm - Valor Referência: R$ 72,57
Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
1907:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Marca/ Fabricante QModelo

M. C. S. PINTO (20.896.623/0001-99) aluminio shop 2

uantidade Valor Total

5 907.25

Item: 0062 - Forma de alumínio retangular média, 40x20x6cm - Valor Reférfincla: R$ 61,60
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (11.454.699/0001-66)

Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:07:O9-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

TRAMONTINA 25 799.75un

Item: 0063 - Forma de aluminio retangular pequena, 23x14x5cm - Valor Referência: R$ 53,56
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Fornecedor SíOiaçâo Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (11.454.699/0001-86)

Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:07 09 - Por; ROMULO
COSTA ARRUDA

TRAMONTINA 25un

Item: 0064 - Forma de vidro grande retangular 40x25x7cm - Valor Referencia: R$ 60,27

Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 ●
19:07:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144,748/0001-72}

TRAMONTINAun

Quantidade Valor Total

6 215.88

Item: 0065 - Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alga 12 litros - Valor Referência: R$ 182,15
ModeloFornecedor SiUiação Marca/ Fabricante Quantidade

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Valor Total

M. C. S. PINTO (28.895,623/0001-99) 3.187,80invicta 35térmica

Item: 0066 - Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 6 litros - Valor Referência: R$ 142,54
QuantidadeFornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Valor Total

Adjudicado em 06/02/2026 -
19:07 09 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

N M JORGE MINIMERCADOS
{14.144.748flX)01-72)

MOR 39 3.506.10un

Item: 0067 - Garrafa térmica para café em plástico empola de vidro 1 litros - Valor Referência: R$ 66,57
Fornecedor Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (11.454.699/0001-86)

MOR 72 2.599,20un

Item: 0068 - Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1,8 litros - Valor Referônda: R$ 103,40

ModeloFornecedor Situação Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.652.747/0001-03)

MOR 2.583,00Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

41un

Item: 0069 - Garrafa térmica para café lumina Inox ampola de vidro 1 litro - Valor Referôncia: R$ 102,66
Fornecedor Quantidade Valor TotalSituação Modelo Marca/ Fabricante

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144.748/0001-72)

MOR 28 1.763,44Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

un

Item: 0070 - Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro 1,8 litros - Valor Referência: R$ 167,16
Fornecedor Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 ●
19.07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalModelo

M. 0. S. PINTO (28.895.623/0001-99) lermica lumina 25 2.089,75

Item: 0071 - Jarra de plástico / polipropileno reforçado com tampa 4 litros - Valor Referência: R$ 33,80
QuantidadeFornecedor Situação Marca/ FabricanteModelo

Adjudicado em: 06/02/2026 - plastica
19.07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Valor Total

M, 0. S. PINTO (28.895.623/0001-99) 65 1,098,50tnlec

Item: 0072 - Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros - Valor Referõnda: R$ 33,15
ModeloFornecedor Situação Marca/ Fa Quantidade Valor Totalbricante

M. C. S. PINTO (20.895.623/0001-99) 580,30nadir 35Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

vidro

Item: 0073 - Lixeira com pedal em aço Inox, cesto removível. 12 litros - Valor Referénda: R$ 151,63
QuantidadeFornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552,747/0001.03)

INOX 11.100,00Adjudicado em 06/02/2026-
19.07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

150un
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Item: 0074 - Lixeira com pedal em aço Inox, cesto removível, 5 Irtros - Valor Referência: R$ 114,13
9

Volb^lotalFornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade

3,424.20'^M. C. S. PINTO Í28.895.623/0001-99) Adjudicado em: 06/02/2026 ●
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

homeflex SOinox

item: 0075 - Lixeira com pedal em plástico 100 litros - Valor Referénda: R$ 338,07

situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09 - Pof. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabrica

M. C. S. PINTO (28.695.623/0001-99) plastica plasutil

nte Quantidade Valor TolBl

5.073.0030

Item: 0076 - Lixeira com pedal em plástico 30 llfros - Valor Referência: R$ 205,57

Situação

Adjudicado em: (fê/02/2026 -
19:07,09.Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabr

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144.748/0001-721

TOPLASTun

Valor Totalicante Quantidade

50 5.499,00

Item: 0077 - Panela caçarola alumínio com asa 10 litros - Valor Referência; R$ 178,08
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

N M JORGE MINIMERCADOS
(14,144.748/0001-72)

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07 09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

INOX 371,924un

Item: 0076 - Panela caçarola alumínio com asa 14 litros - Valor Referõnda: R$ 219,83

situação

Adjudicado em 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552,747/0001-03)

INOXun

Quantidade Valor Total

520,004

Item: 0079 - Panela caçarola alumínio com asa 20 litros - Valor Referência: R$ 296,70

situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Marca/ FabricanteModelo

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001-03)

INOXun

Quantidade Valor Total

378,K)2

Item: 0080 - Panela caçarola alumínio com asa 40 litros - Valor Referência: R$ 586,53
ModeloFornecedor Marca/ FabricanteSituação Quantidade Valor Total

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144,746/0001-72)

INOX 25 7,474,50Adjudicado em 06/02/2026 -
19:07 09 - Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

un

Item: 0081 - Panela caçarola alumínio com asa 50 litros - Valor Referência: R$ 682,33
Fornecedor QuantidadeSituação Modelo Marca/ Fabricanta Valor Total

M. C. S. PINTO {28,895.623/0001-99) 341,17Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

aluminio são jorge 1

Item: 0082 - Panela de pressfio em alumínio 15 litros - Valor Referência: R$ 634,50

Situação

Adjudicado em 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabrica

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) aluminio tramontina

nte Quantidade Valor Total

6.345,2020

Item: 0083 - Panela de pressflo em aluminio 24 litros - Valor Referência: R$ 776,95

Situação

Adjudicado em- 06/02/2026 -
19:07.09 - Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabrica

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) aluminio tramontina

Quantidade Valor Totalnte

20 7.770.00

Item: 0064 - Panela de pressão em alumínio polido 4.5 litros - Valor Referência: R$ 74,60

situaçãoFornecedor Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

Pagina 8 cie 14

A autenticidade do documento pode ser venficada no site http3://vali0aarquivo.ponaldecompraspub>icas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/02/2026 ás 1616.28.
Código verificador 111058B

PORTAL



?£D/?oO Ò.O
tP

■5.*'o o
m

\>.
M, C. S. PINTO (28,895.623/0001-99) Adjudicado em: 0&Q2t2026 -

19.07:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

aluminio tramonlina 2

●A
«5

<y Rü
Item: 0065 - Panela de pressfio em alumínio polido 7 litros - Valor Referência: R$ 149,92
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) Adjudicado env 06/02/2026 -
19 07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

aluminio tramontina 1.274.4917

Item: 0Q86 - Papeiro aluminio reforçado n° 16 ■ Valor Referénda: R$ 45,98
Situação

Adiudicado em- 06/02/2026 ●
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Ma

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) aluminio são

rca/ Fabricante Quantidade Valor Total

 jorge 26 598.00

Item: 0087 - Papeiro aluminio reforçado n° 20 - Valor Referência: R$ 55.95
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabncanie Quantidade Valor Total

M. C. S. PINTO (28.896.623/0001-99) alumínio são jorge 41 1.147.18Adjudicado em: 06/02/2026 -
1907.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0068 - Pote de vidro com tampa de 2 ItfaDS  - Valor Referência: R$ 32,00
situação

Adjudicado em 06/02/2026 -
19:07.09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) vidro nadir

Quantidade Valor Total Fabricante

10 160.00

Item: 0069 - Pratos fundos redondo plástico para refelcOes 21,5x3,5cm - Valor Referência: R$ 20,78
ModeloFornecedor Situação Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (11.464.899/0001-86)

Sanremo 800 7.760.0DAdjudicado em. 06/02/2026 -
19:07 OS-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

um

Item: 0090- Pratos de vidro para refeícâo fando 22cm - Valor Referflncla: R$ 9.11
Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07 09-Por ROMULO
COSTAARRUDA

Fornecedor Marca/FabriModelo

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) duralexvidro

cante Quantidade Valor Total

1.100 6.060,00

Item: 0091 - Ralador de aço inox com acabamento de plástico, ralo grosso e ralo fino, 28cm - Valor Referência: R$ 31,47
Marca/ FabricanteFornecedor Quantidade Valor TotalSituação Modela

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001-63)

INOX 58 930,32Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTAARRUDA

un

Item: 0092 - Suquelra acrílico transparente com base 5 Litros - Valor Referência: R$ 164,90
Marca/ Fabricante

luxxor

Fornecedor Situação Modela

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) Adjudicado em. 06/02/2026 - acrílico

Quantidade Valor Total

19.0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

9 742,14

Item: 0093 - Tabua para cortes de plástico com alça de 3Sx2Scm - Valor Referência: R$ 33,02
Fornecedor Situação Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalModelo

M, C- S. PINTO (28.895.62343001-99) Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

plastica clinck 50 825,50

Item: 0094 - Tacho de Alumínio batido com tampa 50 litros - Valor Referência: R$ 1.130,74
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04,552.747/0001-03)

Adjudicado em 06/02/2026 -
1907:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

INOX 8 4.520,00un

Item: 0095 - Tigela para sobremesa de vidro 250ml  - Valor Referência: R$ 9,33
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9^ mFornecedor Modelo Marca/ Fabricante QuantidadeSituação

N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144,748/0001-72)

DURALEX 135Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

un

Item: 0096 - Xícaras com pires de poroena para café/chá 200ml - Valor Referência: R$ 18,30

Situação

Adjudicado em. 06A)2/2026 - porcelana
19 07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor QModelo Marca/ Fabricante

M, C. S. PINTO Í28.896.623/0001-99) Oxford 14

uantidade Valor Total

1.282.400

Item: 0097 - Xícaras com pires de vidro para café 90ml - Valor Referência: R$ 16,90

Situação

Adjudicado em 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Merca/ Fabrican

M. C. S. PINTO /2B,895.623/0001-99) vidro nadir

Quantidadete Valor Total

140 1.190.00

Item: 0098 - Xícaras com pires de vidro para café/chá 200ml - Valor Referência: R$ 15,03

situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07 09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

M. C. S. PINTO (28.895.623AD001-99) vidro nadir

Quantidade Valor Total

1.052,80140

Item: 0099 - Xícaras de vidro para café 90ml - Valor Referência: R$ 9,57
Quantidade Valor TotalFornecedor Modelo Marca/ FabricanteSituação

740 3.685,20N M JORGE MINIMERCADOS
(14.144,748/0001-72)

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

DURALEXun

Item: 0100 - Bandeiae retangular laminada descartévele grande, tam. 46x62cm n° 12 - Valor Referénda: R$ 15,83
Valor Total

790,00

Fornecedor Marca/ Fabricante QuantidadeSituação Modelo

J V DA SILVA MATERIAIS DE Adjudicado em 06/02/2026 ● TAMAROZZI 100un
CONSTRUCAO (11.454.699/0001-86) 19:07 09-Por ROMULO

COSTA ARRUDA

Item: 0101 - Bandejas retangular laminada descartáveis médio, tam, 32x39cm n° 05 - Valor Referência: R$ 14,50
Modelo

Adjudicado em: 06/02/2026 - Bandejas retangular
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Quantidade Valor ToSituação Marca/ Fabricante

ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA (28.766.496/0001-28)

339,00FRITZKE 100
descartáveis n* 05

tal

Item: 0102 - Bandejas retangular laminada descartáveis pequeno, tam. 20x25cm n" 02 - Valor Referência: R$ 12,3Q
Valor Total

169,00

Fornecedor Marca/ Fabricante QuantidadeSltuaçSo

Adjudicado em. 06/02/2026 ● Bandejas retangular 100ANTARES COMERCIO ATACADISTA FRITZKE
19.07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

descartáveis n“ 02LTDA (28.766.496/0001-28)

Item: 0103 - Coador de café em tecido médio com cabo de madeira - Valor Referência: R$ 10,45t

Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalSituação Modelo

J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (11,454.699/0001-66)

520.00Adjudicado em. 06/02/2026 -
19.0709-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

ALPIF 100un

Item: 0104 ● Coador de café com filtro permanente em plástico e polléster com capacidade de até 100g - Valor Referência: R$
30,60
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

M. C. S, PINTO (20.895.623/0001-99) filtro unitermi 140 2.156.00Adjudicado em: 06/02/2026 ●
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0105 - Colheres plástico descartáveis sobremesa cristal. Pc de SOunid - Valor Referência: R$ 5,69
ModeloFornecedor QuentidedeSituação Merca/ Fabricante Valor Total

M. C- S- PINTO (28.895.623/0001-99) 560 1.696.00Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

descartável prafesla
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Item: 0106 - Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc de SOunid - Valor Refer6nc<a: R$ 5,27

yBtôrTotuúôíicaFornecedor Situação Modelo Marco/ Fabricante Quantidade

M, C. S. PINTO (26.895.623/0001-99) descanavelAdjudicado em 06/02/2026 ●
19:07.09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

prafesla 700

Item: 0107 - Colheres plástico descartáveis refeição. Pc de SQunId - Valor Referência: R$ 6,75
Marca/ Fabricante

prafesta

Fornecedor Situação Modelo Qua

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) descartável 560Adjudicado em' 06/02/2026 ●

ntidade Valor Total

1.892,80
19:07.09-Por. ROMUi-O
COSTA ARRUDA

Item: 0106 - Copos descartáveis de Isopor térmico 200ml. Pc de 25unld - Valor Referência: R$ 47,67
ModeloFornecedor Situação Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001-03)

10.000 235.000.00Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Isotermpc

Item: 0109 - Copos plástico descartáveis 150ml. Pc com 100 unid - Valor Referôncla: R$ 6,95

Situação

Adjudicado em. 06/02/2026 -
19:07 09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/Fabricante Qu

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001-03)

COPOPLAST 14pc

antidade Valor Total

.750 50.150,00

item: 0110- Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com 100 unid - Valor Referencia: R$ 8,33

situação

Adjudicado am 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor QuModelo Marca/ Fabricante

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.652.747/0001-03)

CXJPOPLAST 5.5pc

antidade Valor Total

00 22.000.00

Item: 0111 - Copos plástico descartávele 50ml. Pc com 100 unid - Valor Referencia: R$ 5,74
Marca/ Fabhcante

COPOPLAST

Fornecedor QSituação Modelo

NEURIVAN MARTINS JORGE 9Adjudicado em (^02/2026 - pc

uantidade Valor Total

(04.552.747/0001-03)
.750 26.812.50

19:07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0112 - Cordas elásticas com ganchos, 2 metros x 8 mm - Valor Referência: R$ 17,33

Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19.07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Marca/ FabricanteModelo

M C.S. PINTO (20.895.623/0001-99) elaslica apica star

Quantidade Valor Total

173,4020

Item: 0113 - Escova dental macia simples - Valor Referência: R$ 6,62

Situação

Adjudicado em 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo

ANTARÊS COMERCIO ATACADISTA
LTDA (28.766,496/0001-28)

Escova dental macia
simples

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

KOVAKS 950 3,211,00

Item: 0114 - Garfo plástico sobremesa descartável 12,5cm. Pc com 25 unid - Valor Referência: R$ 8,35
QuantidadeFornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Valor Total

ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA (28.766,496/0001-28)

1.608,00Garfo sobremesa
descartável 12,5cm

PLAZAPEL 400Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0115 - Guardanapo papel folha dupla. Pc (3om 50 folhas 32x32cm - Valor Refer&ncla: R$ 4,68
Quantidade

1.400

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante

M. C. S. PINTO (28,895.623/0001-99) Adjudicado em- 06/02/2026 - folha dupla snob

Valor Total

19.07.09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

3,500.00

Item: 0116 - Isqueiro grande acende 3000 vezes - Valor Referência: R$ 7,50

SituaçãoFornecedor Modelo Marca Quantidade/ Fabricante Valor Total
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M. C. S, PINTO Í28.895.623/0001-99] Adjudicado em: 06/02/2026 - granda
1907:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

bic 240

Item: 0117 - Luvas plásticas descartáveis, pcc/100 unid - Valor Referência: R$ 25,30

situação

Adjudicado em 06/02/2026 -
19.07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante

ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA (28.766,496/0001-28)

Luvas plásticas
descanaveis

NOBRE

Quantidade Valor Total

250 3.000.00

Item: 0116 - Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/100 unid de SOOml - Valor Referência: R$ 80,10
ModeloFornecedor Marca/ Fabricante QuantidadeSltuaçAo Valor Total

M. C. S. PINTO (28.896.623/0001-99) 3.204,80Adjudicado em: 06/02/2026 ●
1907:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

copobras 80térmica

Item: 0119« Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/50 unid de 7S0ml - Valor Referência: R$ 66,80
QuantidadeFornecedor Modelo Marca/ FabricanteSituação Valor Total

2.672.80M. C- S. PINTO (28.895.623/0001-99) copobras 80Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07,09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

térmica

Item: 0120 - Palito de madeira para churrasco, pc c/50 unid de 25cm - Valor Referência: R$ 6,01
ModeloFornecedor QuantiSituaçao Marca/Fabricante dade Valor Total

N M JORGE MINIMÉRCAOOS
(14.144.748/0001-72)

Bambu Fone 50 199,00Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Id

Item: 0121 - Palito de madeira para picolé, pc c/100 unid - Valor Referência: RS 6,57
ModeloFornecedor Marca/ FabricanSituação te Quantidade Valor Total

M. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99) 50 165,00Adjudicado em 06/02/2026 -
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

madeira gina

Item: 0122 - Papel alumínio 4mx45cm - Valor Refèrênda: R$ 8,42

Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19,07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Modelo

ANTARES COMERCIO ATACADISTA

LTDA (28.766.496/0001-28)
Papel alumínio
4m)<45cm

Quantidade Valor TotalMarca/ Fabricante

BOREDA 330 2,125,20

Item: 0123 - Papel filme de PVC 15mx28cm - Valor Referência: R$ 9,75
Modelo

Papel filme de PVC
15mx28cm

Fornecedor Situação

ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA (28.766.496/0001-28)

Adjudicado em. 06/02/2026 -
19.0709-Por ROMULO

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

BANPACK 586 2.696,85

COSTA ARRUDA

Item: 0124 - Pote de plástico descartáveis redondo com tampa p/ festa, pc c/24 unid de 145ml - Valor Referência: R$ 25,33
Marca/ FabricanteFornecedor Situação Quantidade Valor TotelModelo

Adiudicado em: 06/02/2026 -
19:07 09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

M. C. S. PINTO (28.895 623/0001-99) descartável prafesta 60 760,20

Item: 0125 - Prato plástico descartavéis Isopor reféiçâo 23cm. Pc com 100 unid - Valor Referência: R$ 36,97
Modelo

descartável

Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade VaSituação

M. C. S. PINTO (26.895.623/0001-99) 11crístalcopús 6.000Adjudicado em: 06/02/2026 -

lor Total

0.940,00
19:07:09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0126 - Prato descartavéis Isopor refelgao 26cm. Pc com 100 unid - Valor Referência: R$ 46,61
Quantidade

6.000

Fornecedor Marca/ FabricanteSituação Modelo

NEURIVAN MARTINS JORGE BelloAdjudicado em: 06/02/2026 - PC

Valor Total

(04.552.747/0001-03)
138.000,00

19 07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0127 - Prato descartavéis quadrado/redondo cristal 22cm, pc c/50 unid - Valor Referência: R$ 45,22
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Fom&cedor

NEURIVAN MARTINS JORGE
(04.552.747/0001-03)

Situação

AtJjudicado em 06/02/2026-
1907:09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade
V

pc Bellc 50

üem: 0128 - Pratos plástico descartavéla fundo 15cm. Pc com 10 unid - Valor Referencia: R$ 5,48
Fornecedor Situação Modelo

Adjudicado em 06/02/2026 - Pratos plástico
descarlavéis fundo
15cm

Marca/ Fabricante Quantida

ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA (28.766.496/0001-28)

FONPLAST 3.750
19.07,09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

de Valor Total

5.475.00

Item: 0129 - Pratos plástico descartavéis fundo 21cm. Pc com 10 uníd - Valor Referência: R$ 7.11
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUCAO (11.454.699/0001-86)
Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Bello 3.750 12.750,00pc

Item: 0130 - Pratos plástico descartavéis raso 15cm. Pc com 10 unid - Valor Referência: R$ 5,66
Quantidade

3.000

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante

ANTARES COMERCIO ATACADISTA Pralos plástico FONPLASTAdjudicado em 06/02/2026 -

Valor Total

LTDA (28.766.496/0001-28i descarlavéis raso I5cm
4.260,00

19.07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0131 - Pratos plástico descartavéis raso 21cm. Pc com 10 unid - Valor Referência: R$ 7,83
Quantidade

7.000

Fomecador Modelo Marca/FabricanteSituação

BelloNEURIVAN MARTINS JORGE Adjudicado em pc

Valor Total

27.300,00
(04.552.747/0001-03)

. 06/02/2026 ●
19:07.09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Item: 0132 - Saco plástico geladinho cristal/ üunsoarente 4cmx23cm e 6cfnx23cm, pc c/IOQO unid - Valor Referénda: R$ 23,03
Valor Total

115,20

QuantidadeMarca/ FabricanteFornecedor Situação

Adjudicado em 10M regina. 06/02/2026 ● plastica
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

. C. S. PINTO (2B.895.623/0001-99j

Item: 0133 - Saco plástico para cachorro quente 20cmx10cm. pc c/100 unid - Valor Referência: R$ 6,06
Modelo

Ad]udicado em: 06/02/2026 - plastica
19:0709-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

QuantidadeMarca/ FabricanteFornecedor Situação

5.000M. C- S, PINTO (28,995.623A)001-99) reçina

Valor Total

20.250,00

Item: 0134 - Tapete de algodão anti-derrapante 6Qx40cm - Valor Referência: R$ 72,63

Situação

Adjudicado em. 06/1D2/2026 ● anti-derrspanta
19.07.09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Marca/ FabricanteFornecedor Modelo

panosulM. C. S. PINTO (28.895.623/0001-99)

Valor TotalQuantidade

4.721,60130

Item: 0135 - Tapete emborrachado 1Q0x60cm - Valor Referônda: R$ 104,53

situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07:09-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

MarcaModeloFornecedor

MINANEURIVAN MARTINS JORGE

(04.552.747/0001-03)

un

Valor TotalQuantidade/ Fabricante

14.634.20SPLUS 140

Item: 0136 - Tapete emborrachado BOxSOcm - Valor Referência: RS 93,23

Situação

Adjudicado em: C£/02/2026 -
19:07.09 - Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

MModeloFornecedor

emborrachado alM. C. S. PINTO (28.095.623/0001-99)

Valor TotalQuantidadearca/ Fabiicante

7.457,00160quimia

Item: 0137- Toalha de mao 30x5Qcm - Valor Referência: R$ 15,77
Valor TotalQuantidadeMarca/ FabricanteModeloFornecedor Situação

Adjudicado enr 06/02/2026 -
19.07.09-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

2.170.00500DLHOARLU Indústria Têxtil Ltda
(40.223.106/0001-79)

DLH
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Item: 0138 - Toalha de rosto 5Qx70cm - Valor Referência: R$ 25,23
Fornecedor Situação

Adjudicado em: 06/02/2026 -
19:07.09-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

DARLU Indústria Têxtil Lida
(40.223.106/0001-79)

DLH DLH 210 2.629,20

ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autondade Compeienie
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V.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
■fi: M o

RESULTADO DE JULGAMENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES
Pregão Eletrônico - 031/2025

^ />>Cf

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA [ Tipo: EPP/SS ● LC123; Sim - Documento 23.811.095/0001-29 - Endereço; R BENEDITO LEITE - CEP;
65970000 - UF: MA ● Município: Porto
Franco - Telefone: (99) 99156-2477
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário i/alor Total
0004 AMACIANTE PARA ROUPAS. 2 LITROS 'c mais familia 480 FR R$ 7,49 R$ 3.595,20

DETERGENTE LIQUIDO, 500 ML mais familia 5.900 UN R$ 1,89 R$ 13.041,00jn

0014 LIMPA ALUMÍNIO, 500 ML economico 2.400 UN R$ 2,09 R$ 5.016,00jn

LIMPADOR DE USO GERAL -
MULTIUSO, 500 ML

0015 mais familia R$ 8.864,602.540 UN R$3,49un

CESTO LIXEIRO MULTIUSO DE
PLÁSTICO REFORÇADO COM TAMPA
60 LITROS

0047 arqplast R$ 5.158,80120 UN R$42,99jn

1.150 UN R$ 6,62 R$ 7.613,0051 COLHER SOPA AÇO INOX 18.7CM orienteun
R$ 43.288,60rOTAL DO VENCEDOR

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não ● Documento 28.766.496/0001-28 - Endereço; Rua Climério Bento Gonçalves
- CEP: 64019400 - UF: PI - Município: Teresina - Telefone: (86) 3305-5200

Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor TotalCódigo Produto Modelo

Água sanitária 1AGUA SANITARIA ALVEJANTE E
DESINFETANTE, 1 LITRO

R$ 10.684,80SENIX 5.040 FR R$ 2,120001 litro
DESINFETANTE LIQUIDO PARA USO
GERAL BACTERICIDA PERFUMADO DE
ILITRO

Desinfetante
liquido

R$ 11.544,003.900 UN R$ 2,96MARAJÓ0006

Esponja de limpeza
dupla face

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE
MULTIUSO. 100MMX71MMX2QMM

R$ 4,335,005.100 UN R$0,85EITOSA0011

Flanela ouro
limpeza geral
28x48 cm

FLANELA OURO LIMPEZA GERAL
28X48 CM

R$ 1.458,60660 UN R$2,21ITATEX0012

Pano de prato
100% agodão
75x45cm

PANO DE PRATO 100% AGODAO
75X45CM

R$ 4.968,60735 UN R$6,76ITATEX0020

rOUCA DESCARTÁVEIS 5ANFONADA
ÍNT COM ELÁSTICO, COR BRANCA. PC
C/IOQUNID

Touca descartáveis
sanfonada TNT

R$ 4.705,80310 PC R$ 15.18NOBRE0035

Bandejas
retangular
descartáveis n* 05

BANDEJAS RETANGULAR LAMINADA
DESCARTÁVEIS MÉDIO, TAM.
32X39CM N® 05

R$ 339,00100 UN R$3,39FRITZKE0101

Bandejas
retangular
descartáveis n® 02

BANDEJAS RETANGULAR LAMINADA
DESCARTÁVEIS PEQUENO, TAM.
20X25CM N® 02

R$ 169,00FRITZKE 100 UN R$ 1,690102

Escova dental
macia simples

R$ 3.211,00KOVAKS 950 UN R$ 3,380113 ESCOVA DENTAL MACIA SIMPLES

GARFO PLÁSTICO SOBREMESA
DESCARTÁVEL 12,5CM. PC COM 25
UNID

Garfo sobremesa
descartável
12,5cm

R$ 1.608,00400 PC R$ 4,02PLAZAPEL0114

Luvas plásticas
descartáveis

LUVAS PLASTICAS DESCARTÁVEIS, PC
C/100 UNID

R$ 3.000,00250 PC R$ 12,00NOBRE0117

Papel alumínio
4mx45cm R$ 2.125,20330 UN R$ 6,44BOREDA0122 PAPEL ALUMÍNIO 4MX45CM

Papel filme de PVC
15mx28cm R$ 2.696,85BANPACK 585 UN R$ 4,610123 PAPEL FILME DE PVC 15MX28CM

Pratos plástico
descartavéis fundo
15cm

PRATOS PLÁSTICO DESCARTAVÉIS
FUNDO 15CM. PC COM 10 UNID

R$ 5.475,00FONPLAST 3.750 PC R$ 1,460128

Pratos plástico
descartavéis raso
15cm

PRATOS PLÁSTICO DESCARTAVÉIS
RASO 15CM. PC COM 10 UNID

R$ 4.260,003.000 PC R$ 1,42FONPUST0130

R$ 60.580,85TOTAL DO VENCEDOR
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DO ESTUDO DO MMUNMAO

DARLU Indústria Têxtil Ltda | Tipo: EPP/SS ■ LC123: Sim - Documento 40.223.106/0001-79 - Endereço: Rua Fioresta - CEP' 99740000 - UF- RS -
Município: Barão de Cotegípe - Telefone: (54) 99929-7133

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde \/alor Unitário \/a!or Total
0137 rOALHA DE MÂO 30X50CM DLH DLH 500 UN R$ 4.34 R$ 2.170J1&' -
0138 rOALHA DE ROSTO 50X70CM DLH DLH 210 UN R$ 12,52 R$ 2.1

TOTAL DO VENCEDOR R$ 4.799,20

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 11.454.699/0001-86 - Endereço: São Pedro
dos Crentes ● CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1129

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Otde Valor Unitário Valor Total

LIMPADOR DE VIDROS N^ 1 SPRAY 5000016 VEJA 1.500 UN R$6,50 R$ 9.750,00unML

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 200
LITROS. PCT DE 5UNID

0031 EMBALIXO 17.500 PC R$ 5,99 R$ 104.825,00pc

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS,
PCT DE lOUNID

0032 EMBALIXO 15.000 PC R$ 3,39 R$ 50.850,00pc

ESCORREDOR DE ALUMÍNIO
INDUSTRIAL ARROZ. MACARRÃO E
AFINS 11 LITROS

0058 3UN R$ 38,30 R$114,90Foitlarun

FORMA DE ALUMÍNIO RETANGULAR
MÉDIA. 40X20X6CM

25 UN R$31,99 R$ 799,75■●)2 FRAMONTINAun

FORMA DE ALUMÍNIO RETANGULAR
PEQUENA, 23X14X5CM

0063 FRAMONTINA 25 UN R$ 27,30 R$ 682,50un

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFE EM
PLÁSTICO AMPOLA DE VIDRO 1 LITROS 72 UN R$36,10 R$ 2.599,200067 MORun

PRATOS FUNDOS REDONDO PLÁSTICO
PARA REFEIÇÕES 21,5X3,5CM

800 UN R$9,70 R$ 7,760,000089 Sanremoum

BANDEJAS RETANGULAR LAMINADA
DESCARTÁVEIS GRANDE, TAM.
46X62CM N° 12

100 UN R$ 7,90 R$ 790,00FAMAROZZI0100 un

COADOR DE CAFE EM TECIDO MEDIO
COM CABO DE MADEIRA

100 UN R$5,20 R$520,000103 ALPIFun

PRATOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
FUNDO 21CM. PC COM 10 UNID

3.750 PC R$ 3.40 R$ 12.750,00Bello0129 pc

rOTAL DO VENCEDOR R$ 191.441,35

M. C. S. PINTO I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 28.895.623/0001-99 - Endereço: R ONILDO GOMES ● CEP: 65968000
- UF: MA ● Município: Campestre do Maranhão - Telefone: (99) 99642-0663

Valor Unitário ValorTotalQtdeMarca/FabricanteCódigo Produto Modelo
R$ 945,00R$ 6,30150 PCapoiobolas0003 ALGODAO EM BOLAS lOOG

AROMATIZADOR DE AMBIENTE
AEROZOL, 360 ML

R$ 1.428,70R$ 10,99130 UNgladeaerozol1*»05

ESCOVA OVAL DE MADEIRA PARA
LAVAR MULTIUSO EM MADEIRA E
NYLON

R$ 356,50155 UN R$ 2,30condor0008 oval

ESCOVA SANITARIA PLASTlCA COM
SUPORTE R$ 2.085,00R$ 7,50278 UNcanada0009 plastica

R$ 1.764,00R$ 1,80980 PCbombril0010 ESPONJA DE AÇO FINO, 8 UM COM 60G aço
FLANELA OURO LIMPEZA GERAL
38X58 CM

R$ 2.046,00R$ 3,10660 UNouro branco0013 limpeza

PANO DE CHAO MICROFIBRA PARA
LIMPEZA 50X70CM

R$4.134,00R$ 7,80530 UNcondorlimpeza0019

R$RODO PLÁSTICO CABO METAL COM
BORRACHA DUPLA 60 CM

R$ 14,18765 UNcondorplastica0024 10.847,70
5ABAO EM BARRA, 900G - 5 UNIDADES
DE 180G

R$ 6.650,00R$ 6,65/pê 1.000 UNbarras0025

R$R$ 3,815.760 UNpó tixan0026 5ABAO EM PO TIPO TIXAN, 400G 21.945,60
R$SACO PUSTICO PARA LIXO 50 LITROS,

PCT DE lOUNID R$ 3.994.250 PCdu lixolimpeza0033 16.957,50
VASSOURA MULTIUSO EM NYLON COM
CABO DE AÇO RESISTENTE PARA
PISOS INTERNA E EXTERNA 35L X
lOOA CM

R$ 7.785,00R$ 9,00865 UNcondor0036 multiuso

BACIA PLÁSTICO REFORÇADO 30
LITROS R$ 14,67 R$ 2.934,00200 UNsantíni0038 plastica*
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BALDES PLÁSTICO REFORÇADO COM
BICO 12 LITROS

0040 plastíca santiní 325 UN R$ 9.50
OBANDEIJAS INOX RETANGULAR

40X30CM
O.
O

0041
40 UNinox econox R$ 39,52

ÍPR$ 1.5^^ P. M
CAIXA ORGANISADORA DE PLÁSTICO
5,2 L COM ALÇA E TRAVA

0042 plastíca plasutíl 30 UN R$ 26,35 ;o
m

CAIXA TÉRMICA EM POLIPROPiLENO
INJETADO COM ALÇA 12 LITROS

0044 térmica termolar 5 UN R$ 46,27 R$ 231}
caCAIXA TÉRMICA EM POLIPROPILENO

INJETADO COM ALÇA 34 LITROS
0046 R$ 387,40Xtérmica termolar 5 UN R$ 77,48

CESTO PARA LIXO DE PLÁSTICO
tELADO 10 LITROS

0049 multiuso toppíast 340 UN R$ 8,60 3$ 2.924,00

0050 COLHER DE ALUMÍNIO FUNDIDO 45 CM alumínio ítu carola 40 UN R$ 5,50 R$ 220,00

0054 COPO DE VIDRO AMERICANO 190 ML vidro nadir 400 UN R$ 1,51 R$ 604,00

CUSCU2EIRA MÍNI 10 PORÇÃO
INDIVIDUAL ALUMÍNIO

0056 alumínio panelux 10 UN R$ 18,89 R$ 188,90

ESCORREDOR DE PLÁSTICO PARA
MACARRÃO (GRANDE)

0059 plastíca 10 UN RS 12,51 R$ 125,10uz

FACA PARA COZINHA INOX CABO
POLIPROPILENO NO 08

R$ 1.635,000060 tramontina 125 UN R$ 13,08alumínio

FORMA DÊ ALUMÍNIO RETANGULAR
GRANDE, 50X35X7CM

R$ 907,2525 UN R$ 36,290061 shopalumínio

GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA EM
PLÁSTICO PÉ E ALÇA 12 LITROS
GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ LUMINA
INOX AMPOLA DE VIDRO 1,8 LITROS

R$ 91,08 R$ 3.187,80invicta 35 UN>065 térmica

R$ 2.089,75RS 83,5925 UN0070 térmica lumina

ARRA DE PLÁSTICO / POLIPROPILENO
REFORÇADO COM TAMPA 4 LITROS

lARRA DE VIDRO PARA GEUDEIRA 1,5
LITROS

RS 16,90 R$ 1.098,5065 UN0071 plastíca tritec

R$ 580,30RS 16,5835 UNnadir0072 vidro

LIXEIRA COM PEDAL EM AÇO INOX.
CESTO REMOVÍVEL. 5 LITROS

RS 57,07 R$ 3.424,2060 UNhomeflex0074 inox

LIXEIRA COM PEDAL EM PLÁSTICO 100
LITROS

RS 5.073,00R$ 169,1030 UNplasutílplastíca0075

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA
50 LITROS

RS 341,17RS 341,171 UNalumínio são Jorge0081

PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 15
LITROS

R$ 6.345,20R$ 317,26tramontina 20 UNalumínio0082

PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 24
LITROS

RS 7.770,00R$ 388,50tramontina 20 UNalumínio0083

PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO
PQUDO 4,5 LITROS

RS 74,80RS 37,402 UNtramontinaalumínio0084

PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO
POLIDO 7 LITROS

R$ 1.274,49RS 74,9717 UNtramontinaalumínio0085

RS 598,00R$ 23,0026 UNM86 PAPEIRO ALUMÍNIO REFORÇADO N^ 16 alumínio saojorge

R$ 1.147,18R$ 27,9841 UN37 PAPEIRO ALUMÍNIO REFORÇADO NQ 20 alumínio são Jorge

POTE DE VIDRO COM TAMPA DE 2
LITROS

R$ 160,00R$ 16,0010 UNnadirvidro0088

PRATOS DE VIDRO PARA REFEIÇÃO
FUNDO 22CM

RS 5.060,00R$4,601.100 UNduralexvidro0090

SUQUEIRA ACRÍLICO TRANSPARENTE
COM BASE 5 LITROS

R$ 82,46 R$ 742,149 UNluxxoracrílico0092

FABUA PARA CORTES DE PLÁSTICO
COM ALÇA DE 35X25CM

RS 825,50R$ 16,5150 UNplastíca clinck0093

XÍCARAS COM PIRES DE PORCENA PARA

CAFÉ/CHÁ 200ML
RS 1.282,40R$ 9,16140 UNOxfordporcelana0096

XÍCARAS COM PIRES DE VIDRO PARA
CAFÉ90ML

R$ 1.190,00R$ 8,50140 UNnadirvidro0097

XÍCARAS COM PIRES DE VIDRO PARA
CAFÉ/CHÁ 200ML

R$ 1.052,80RS 7,52140 UNnadirvidro0098

COADOR DE CAFE COM FILTRO
PERMANENTE EM PLÁSTICO E
POLIÉSTER COM CAPACIDADE DE ATÉ
lOOG

R$ 2.156,00R$ 15,40140 UNunitermifiltro0104

COLHERES PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
SOBREMESA CRISTAL. PC DE 50UNID

R$ 1.596,00R$ 2,85560 PCprafestadescartável0105

COLHERES PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
SOBREMESA. PC DE 50UNID

RS 1.848,00RS 2,64700 PCdescartável prafesta0106

COLHERES PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
REFEIÇÃO. PC DE50UNID

R$ 1,892,80R$ 3,38560 PCorafestadescartável0107

wimmwsm
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CORDAS ELASTICAS COM GANCHOS, 2
METROS X 8 MM

0112 elastica epica star I20 UN R$ 8,67 R$ 173 ÇP
GUARDANAPO PAPEL FOLHA DUPU. PC
COM 50 FOLHAS32X32CM

0115 folha dupla snob 1.400 PC R$ 2,50 R$ to0,00

ISQUEIRO GRANDE ACENDE 3000
'/EZES

0116
f^$b05.4f\c

R$ 3;^^0

granda bic 240 UN R$ 3,76

MARMITEX ISOPOR TÉRMICA COM
ÍAMPA, FD C/100 UNID DE 500ML

0118 térmica copobras 80 FD R$ 40,06

MARMITEX ISOPOR TÉRMICA COM
rAMPA, FDC/50 UNID DE 750ML R$ 2,672'>0-0119 térmica copobras BO FD R$ 33,41

PALITO DE MADEIRA PARA PICOLÉ, PC
C/100 UNID

0121 madeira 50 PC R$ 3,30 R$ 165,00gina

^OTE DE PLÁSTICO DESCARTÁVEIS

REDONDO COM TAMPA P/ FESTA, PC
C/24 UNID DE 145ML

0124 prafestadescartável 60 PC R$ 12,67 R$ 760,20

PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEIS

0125 ISOPOR REFEIÇÃO 23CM. PC COM 100
R$

descartável cristalcopos 6.000 PC R$ 18,49
110.940,00UNID

SACO PLÁSTICO GEWDINHO CRISTAU
TRANSPARENTE 4CMX23CM E

6CMX23CM, PC C/1000 UNID 

R$ 11,52 R$ 115,200132 10 PCplastica regina

R$SACO PLÁSTICO PARA CACHORRO
QUENTE 20CMX10CM, PC C/100 UNID

R$ 4,055,000 PC0133 plastica regina 20.250,00

TAPETE DE ALGODAO ANTI-
DERRAPANTE 60X40CM

130 UN R$ 36,32 R$4.721,60anti-derrapante panosul●34

160 UN R$ 46,61 R$ 7.457,60alquimiaemborrachado0136 TAPETE EMBORRACHADO 80X50CM
TOTAL DO VENCEDOR R$ 298.233,83

N M JORGE MINIMERCADOS | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 14.144.748/0001-72 - Endereço: RUA NOVA SIAO - CEP:
65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98422-3815

Valor TotalQtde Valor UnitárioMarca/FabricanteCódigo Produto Modelo

PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE
FOLHA DUPLA, 4 ROLOS 30M XIOCM

R$ 18.467,204.640 PC R$ 3,98MAX0022 pc

RODO PLÁSTICO CABO METAL COM
BORRACHA DUPLA 40 CM

R$ 2.967,30270 UN R$ 10,99CONDOR0023 un

SABONETE LIQUIDO PERFUMADO
250ML

R$ 4.759,40530 UN R$ 8,98LUX0027 un

SACO DUPLO ALGODAO GROSSO PARA
LIMPEZA 40X65 CM

R$ 1.592,00400 UN R$3,98Neves0028 un

SACO DUPLO ALGODAO GROSSO PARA
LIMPEZA 45X73CM

R$ 1.543,80310 UN R$ 4,98Neves0029 un

BACIA PLASTICA REFORÇADA 40
LITROS

R$ 1.079,4030 UN R$ 35,98TOPLAST0039 un

R$ 547,4046 UN R$11,90INOXCONCHA GRANDE AÇO INOX 40CM un
COPO/CANECA PLASTICA DURÁVEL
REFORÇADA 300ML

R$ 2.000,00800 UN R$2,50TOPLAST>^53 un

CUSCUZEIRO NO 20 ALUMÍNIO POLIDO
4,5 LITROS

R$ 1.903,3234 UN R$55,98Fortlar0057 un

FORMA DE VIDRO GRANDE
RETANGULAR 40X25X7CM

R$ 215,886 UN R$ 35,98TRAMONTINA0064 un

GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA EM
PLÁSTICO PÉ E ALÇA 6 LITROS

R$ 3.506,1039 UN R$ 89,90MOR0066 un

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFE
LUMINA INOX AMPOLA DE VIDRO 1
LITRO

R$ 1.763,4428 UN R$ 62,98MOR0069 un

LIXEIRA COM PEDAL EM PLÁSTICO 30
LITROS

R$ 5.499,0050 UN R$ 109,98TOPLAST0076 un

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM
ASA 10 LITROS

R$ 371,924UN R$92,98INOX0077 un

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM
ASA 40 LITROS

R$ 7.474,5025 UN R$ 298,98INOX0080 un

TIGELA PARA SOBREMESA DE VIDRO
250ML

R$ 807,30135 UN R$5,98DURALEX0095 un

R$ 3.685,20740 UN R$4,98DURALEXXÍCARAS DE VIDRO PARA CAFE 90ML0099 un
PALITO DE MADEIRA PARA
CHURRASCO, PC C/50 UNID DE 25CM

R$ 199,0050 PC R$ 3,98Bambu Fortefd0120

R$ 58.382,16TOTAL DO VENCEDOR

NEURIVAN MARTINS JORGE | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 04.552.747/0001-03 - Endereço: São Pedro dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA -
Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1018
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Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde ^alor Unitário \/atorToj
í^LCOOL LIQUIDO 92% DE BOA
QUALIDADE. 1 LITRO

s3jrR$0002 fc SOL 2.880 FR R$ 6,90
19^72:00 ^
R/áSey.oò

R$^^,50

LUVAS LATEX AMARELA MULTIUSO
LIMPEZA GERAIS

0017 LATEX B20 PARpar R$4,35
PA COLETORA DE LIXO GRANDE
REFORÇADA MULTIUSO, CABO
MADEIRA PLASTIFICADO COM
ALÇA/PLÁSTICO INIETADO 60X20X5CM

0018 rOPLAST 335 UN R$ 7,50un

PANO DE PRATO ATOALHADO EM
ALGODÃO 60X40CM

0021 MINASPLUS 770 UN R$ 4,45 R$ 3.426,50un

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100
LITROS, PCT DE5UNID

R$0030 EMBALIXO 14.450 PC R$4,50pc 65,025,00
R$0034 SACOLA PLÁSTICA 20X40 EMBALIXO 5.000 UN R$ 2,40un
12.000,00

BACIA PLÁSTICO REFORÇADO 20
LITROS

0037 rOPLAST 200 UN R$ 16,99 R$ 3.398,00un

CAIXA PLASTICA EMPILHAVEL
HORTIFRUTI ORGANIZADORA
rOTALMENTE VAZADA 52 LITROS

0043 R$ 36,99rOPLAST 20 UN R$ 739,80un

CAIXA TÉRMICA EM POLIPROPILENO R$ 55,00 R$ 275,000045 5 UNMORun
INJETADO COM ALÇA 20 LITROS
CESTO LIXEIRO MULTIUSO DE
PLÁSTICO REFORÇADO COM TAMPA 30
JTROS

R$ 4.200,00R$ 35,00120 UN0048 rOPLASTUN
M

R$3.120,00R$ 3,25960 UNDURALEXu55 COPO DE VIDRO 300 ML un
GARRAFA TÉRMICA PARA CAFE EM
PLÁSTICO AMPOLA DE VIDRO 1,8
LITROS

R$ 2.583,00R$ 63,0041 UNMOR0068 un

LIXEIRA COM PEDAL EM AÇO INOX,
CESTO REMOVÍVEL, 12 LITROS

150 UN R$ 74,00 R$ 11.100,00INOX0073 un

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA
14 LITROS 4 UN R$ 130,00 R$ 520,00INOX0078 un

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA
20 LITROS 2 UN R$ 189,00 R$ 378,00INOX0079 un

RALADOR DE AÇO INOX COM
ACABAMENTO DE PLÁSTICO. RALO
GROSSO E RALO FINO, 28CM

58 UN R$ 16,04 R$ 930,32INOX0091 un

FACHO DE ALUMÍNIO BATIDO COM
FAMPA 50 LITROS

B UN R$ 565,00 R$ 4.520,00INOX0094 un

COPOS DESCARTÁVEIS DE ISOPOR 10.000 PC R$ 23,50 R$ 235.000,00Isoterm0108 pcFERMICO 200ML. PC DE 25UNID
COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 14.750 PC R$ 3,40 R$ 50.150,00COPOPUST0109 pc150ML. PC COM 100 UNID
COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
180ML, PC COM 100 UNID 5.500 PC R$ 4,00 R$ 22.000,00COPOPLAST0110 pc

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 50ML
PC COM 100 UNID 9.750 PC R$2,75 R$26.812,50COPOPLAST10111 pc

PRATO DESCARTÁVEIS ISOPOR
REFEIÇÃO 26CM. PC COM 100 UNID

6.000 PC R$ 23,00 R$ 138.000,00Bello0126 PC

PRATO DESCARTÁVEIS
QUADRADO/REDONDO CRISTAL 22CM,
PC C/50 UNID

50 PC R$ 22,60 R$ 1.130,00Bello0127 pc

PRATOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
RASO 21CM. PC COM 10 UNID 7.000 PC R$3,90 R$27.300,000131 Bellopc

140 UN R$ 104,53 R$ 14.634,200135 FAPETE EMBORRACHADO 100X60CM MINASPLUSun
FOTAL DO VENCEDOR R$ 653.193,82

Valor Total: R$ 1.309.919,81

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bbe5eflec00716d4784a336c6cb49051
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTe/^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES'^ Fls.
Pregão Eletrônico - 031/2025
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Resultado da Homologação

0001 - Água sanitária alvejante e desinfetante, 1 litro - Água sanitária 1 litro - Valor Referência: 4,59
Valor Final SituaçFornecedor Valor Total ão

Homologado em 11/02/2026 10;25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 10.684,802,12

0002 - Álcool liquido 92% de boa qualidade, 1 litro ■ fc - Valor Refèrfincla: 12,98
Valor Total

19.872,00

Fornecedor Valor Finai

6,90NEURIVAN MARTINS JORGE

Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25 62 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0003 - Algodão em bolas lOOg - bolas - Valor Referfincia: 10,38
Situação

Homologado em 11/02/2025 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

945,006,30M, C. S. PINTO

0004 - Amaciante para roupas, 2 litros - fc - Valor Referência: 12,30
Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25.52 Por;
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

3.595,207.49ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

0005 - Aromatizador de ambiente aerozol. 360 ml - aerozol - Valor Referência: 16,26
Situação

Homoiooado em 11/02/2026 10'25 52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

1.428.7010,99M. C. S. PINTO

00Q6 - Desinfetante liquido para uso geral bactericida perfumado de 1 litro - Desinfetante liquido - Vaior Referência: 6,04
Valor Total

11.544,00

Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25

Valor FinalFornecedor

2,96ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA :52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0007 - Deteraente liquido. 500 ml - un - Valor Referèncta: 3,41
Valor FinalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

13.041.001,89ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

0006 - Escova oval de madeira para lavar multiuso em madeira e nylon - oval - Valor Referência: 3.69
Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25 62 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

356,502,30M.C. S. PINTO

0009 - Escova sanitária plástica com suporte - plastica - Valor Referência: 14,68
Valor Total

2.085,00

Valor FinalFomecador

7,50M

Situação

Homologado em 11/02/2020 10 25:52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

, C. S. PINTO

0010 - Eaponia de aco flno, 8 um com 60g - aco - Valor Refer6nc>a: 3,10
Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25.52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

1.764 001,00M. C. S. PINTO

Pagina 1 cio 12
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limpeza dupla face multiuso. 1Q0mmx71mmx20mm - Esponja de limpeza dupla face - Vaior Referência: 1,60!S' lOI

SituaçSo

Homologado em 11/02/202Q 10.26 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor Firral

\. “íRes çqmírcio atacadista ltda 4.335,000,85

0012 - Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm - Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm - Valor Referência: 5,23
situação

Homologado em 11/02/202610 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor TotalFornecedor

2.21 1,458,60ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

0013 - Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm - limpeza - Valor Referência: 5,99
Valor Finai Valor ToFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25;52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

tal

3,10 2,046,00M, C- S, PINTO

0014 - Limpa alumínio, 500 ml - un - Valor Referência: 4,01
Valor FinalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 2,09 5.016,00

0015 - Limpador de uso geral - multiuso. 500 ml - un - Valor Referánt^a: 6,42
Valo; Total

6.864,60

Fornecedor Valor Final

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 3,49

Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0016 - Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml ■ un  - Valor Referência: 12,51
Fornecedor Valor Final Vaior Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 26 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 6,50 9.750,00

0017 - Luvas latex amarela multiuso limpeza gerais - par - Valor Referência: 8,83
Fornecedor Valor Fina! Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

NEURIVAN MARTINS JORGE 4,35 3,567,00

0018 - Pd coletora de lixo grande reforçada multiuso, cabo madeira plastificado com alça/plástico injetado 60x20x5cm - un - Valor
Referência: 14,95
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/202610:25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

NEURIVAN MARTINS JORGE 7.50 2,512.50

0019 - Pano de chAo mlcroflbra para limpeza 50x70cm - limpeza - Valor Referência: 15,16
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M.C. S. PINTO 7,80 4.134,00

0020 - Pano de prato 100% agodAo 75x45cm - Pano de prato 100% agodao 75x45cm - Valor Referência: 9,31
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 26 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 6,76 4.968,60

0021 ■ Pano de prato atoalhado em algodao 60x40cm  - un - Valor Referência: 8.92
Fornecedor Valor Fina! Valor Total Situação

Homoloaado em 11/02/2026 10 25:52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

NEURIVAN MARTINS JORGE 4,45 3.426,50

0022 - Papel higiênico de boa qualidade folha dupla, 4 rolos 30m x10cm - pc - Valor Referência: 7,09
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

N M JORGE MINIMÉRCADOS 18.467,20

Pagina 2 cie 12
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0023 - Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 40 cm - un - Valor Referência: 21,03
Fornecedor Vaior FIrial Valor Total SItuaçAo

Homologado em 11/02/2026 10.25.52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

N M JORGE MINIMERCADOS 10,99 2.987,30

0024 - Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 60 cm - plastica - Valor Referência: 26,33
Valor Total

10,847.70

Fornecedor Valor Final

M.C. S. PINTO 14.18

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0025 - Sabflo em barra, 900g - 5 unidades de 180g  - barras - Valor Refet^ncla: 13,24
Fornecedor Situação

Homologado em 11/02/202610:25 52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

M. C. S. PINTO 6.650,006.65

0026 - SabSo em p6 tipo tixan, 400g - pá - Valor Referência: 7,61
Valor FinalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10:26:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

21.945,603,81M.C. S. PINTO

0027 - Sabonete liquido perfumado 25Qml - un - VaJor ReferÃnda: 16,03
Valor FinalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

4.759,408.98N M JORGE MINIMERCADOS

0028 - Saco duplo algodao grosso para limpeza 40x85 cm - un - Valor Referência: 7,63
Valor Total

1.692,00

Valor FinalFornecedor

3.98N M JORGE MINIMERCADOS

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0029 - Saco duplo algodao grosso para iimpeza 45x73cm - un - Valor Referência: 9,63
Valor Final Velor TotalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

1.543.804.98N M JORGE MINIMERCADOS

0030 - Saco plástico para itxo 100 litros, pct de 5unld - dc - Valor Referência: 9,06
Valor Total

65.025.00

Valor FinalFornecedor

4NEURIVAN MARTINS JORGE

Situação

Homologado em 11/02/202610:25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

,50

0031 - Saco plástico para líxo 200 litros, pct de 5unid - pc - Valor Reféréncia: 13,29
Valor Total

104.825,00

Valor FinalFornecedor

5,99J V DA SILVA MATERIAIS DE CüNSTRUCAO

Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0032 - Saco plástico para lixo 30 litros, pct de lOunid - pc - Valor Referência: 6,88
Valor Total

50.850,00

Valor FinalFornecedor

3,39J V DA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO

Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0033 - Saco plástico para lixo 50 litros, pct de lOuníd - limpeza - Valor Referência: 7,97
Valor Final Valor TotalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10.26:52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

16,957,603,99M. C. S. PINTO

0034 - Sacola plástica 20x40 - un - Valor Referênda: 4,16
Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

12.000,002.40NEURIVAN MARTINS JORGE

‘'agina 3 de 12
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O fcartaveis sanfonada TNT com elástico, cor branca, pc c/lOOunid - Touca descartáveis sanfonada TNT - Vaior^OOaiSlàmHRad
SwReferôncia: 39^5

FofnSCBaW Situação

HomologatJo em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor Final

4.705.8015.18ANTARÊS COMERCIO ATACADISTA LTDA

0036 - Vassoura muitiuso em nylon com cabo de aço resistente para pisos interna e externa 35L x 10OA cm - multiuso - Valor
Referência: 17,98 _  —

Situação

Ho/nologado em 11/02/2026 10:25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

7.785,00ô,00M.C. S. PINTO

0037 - Bada piéstico reforçado 20 litros - un - Valor Referência: 30,77

Situação

Homologado em 11/02)2026 10:25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor TotalFornecedor

16.99NEURIVAN MARTINS JORGE 3.398,00

0038 - Bacia plástico reforçado 30 litros - piastica - Vaior Referência: 29,32
Valor Final

14.67

Fornecedor Valo

M. C.S. PINTO 2.93

r Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25.62 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

4,00

0039 - Bacia plástica reforçada 40 Litros - un - Valor Referênda: 62,28
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em n/02/2026 10'25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

N M JORGE MINtMERCADOS 35,98 1.079 40

0040 - Baldes plástico reforçado com bico 12 litros - piastica - Valor Referência: 18,57
Fornecedor

M. C. S. PINTO

Valor Final Valor Total

9,50 3

Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25 52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

.087.50

0041 - Bandeijas inox retangular 40x30cm - inox - Valor Referência: 79,03
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por,
ROMULO COSTA ARRUDA

M.C. S. PINTO 39,52 1.580,80

0042 - Caixa organisadora de plástico 5.2 I com alça e trava - piastica - Valor Referênda: 52,69
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M C. S. PINTO 26,35 790,50

0043 - Caixa plástica empilhavel hortlfruti organizadora totalmente vazada 52 Litros - un - Valor Referência: 75,38
Valor Final

36.99

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 11/02/20NEURIVAN MARTINS JORGE 739,80 26 10 25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0044 ■ Caixa Térmica em poHproplleno Injetado com alca 12 Litros - térmica - Valor Referência: 92.53
Fornecedor Valor Final Vaior Tola! Situação

M. C. S. PINTO 46,27 231,35 Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0045 - Caixa Térmica em poliproplleno Inletado com alca 20 Litros - un - Valor Referêncfa: 115,07
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

NEURIVAN MARTINS JORGE 65,00 275.00

0046 - Caixa Térmica em poliproplleno Injetado com alca 34 Litros ■ térmica - Valor Referência: 154.95
Valor FinalFornecedor Valor Total Situação

■■RÇ;:'-
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M, C.S. PINTO 77,46 387,40 Homologado em 1
ROMULO COSTA A

0047 - Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa 60 litros - un - Valor Referénda: 74,53
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/202610.25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 42.99 5.158,80

0048 - Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa 30 litros - UN - Valor Referência: 67,13
situaçãoFornecedor Valor Final Valor Total

NEURIVAN MARTINS JORGE Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por:
ROMULO COSTAARRUDA

35,00 4,200,00

0049 - Cesto para lixo de plástico telado 10 litros - multiuso - Valor Referência: 17,10
Valor Total

2.924.00

Fornecedor Valor Final

M. C, S 8,60

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

. PINTO

0050 - Colher de alumínio fundido 45 cm - alumínio - Valor Referência: 10,00
situação

Homologado em 11/02/2026 10:25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

220.005,50M.C. S. PINTO

0051 - Colher sopa ago ínox I8.7cm - un - Valor Referência: 15,07
Valor FinalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

7.613,006,62ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

0052 - Concha grande aço ínox 40cm - un - Valor Referência: 24,38
Valor Final

11,90

Fornecedor

N M JORGE MINIMERCADOS

Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

547,40

0053 - Copo/caneca plástica durável reforçada 300mi - un - Valor Referência; 8,95
Valor Final Valor TotalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

2.000,002,50N M JORGE MINIMERCADOS

0054 - Copo de vidro americano 190 ml - vidro - Valor Referência: 3,00
Situação

Homologado em 11/02/2026 10'25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor Fina!Fornecedor

604.001.51M. C. S. PINTO

0055 - Copo de vidro 300 ml - un - Valor Referência: 6,67
Valor FinalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25.62 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

3.120,003,25NEURIVAN MARTINS JORGE

0056 - Cuscüzelra minl n° 10 porção Individual alumínio - alumínio - Valor Referência: 37,77
Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

188.9018.89M.C. S. PINTO

0057 - Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5 litros - un - Valor Referência: 103,48
Valor Total

1.903,32

Valor FinalFornecedor

55.98N M JORGE MINIMERCADOS

Situação

Homologado em 11^2/202610.25:52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0058 - Escorredor de alumínio Industrial arroz. macairSo e afins 11 litros - un - Valor Referência: 76,63_
SituaçãoValor TotalValor FinalFornecedor

A aulenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspuBlicas.com.br
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Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Pof
ROMULO COSTA ARRUDA

114,9038,30lE CONSTRUCAO

r>7
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SJ0059 - ESCO íór de plástico para macarrao (grande) - plastica  - Valor Referência: 25,17
situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor Flr»at

125,1012,51M, C. S, PINTO

0060 - Faca para cozinha inox cabo polipropileno n° 08 - aluminio - Valor Referência: 26,16
Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por,
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

1.635,0013,08M. C. S. PINTO

0061 - Forma de alumínio retangular grande. 50x35x7cm - aluminio - Valor Referência: 72,57
Valor Final Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalFornecedor

36,29 907,25M.C. S. PINTO

0062 - Forma de alumínio retangular média, 40x2Qx6cm - un - Valor Referência: 61,60
Valor Final

31,99

Fornecedor Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 799,75

Siluação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

.V

0063 - Forma de aluminio retangular pequena, 23x14x5cm - un - Valor Referência: 53,58
Fornecedor Valor Finai Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27,30 682.50

0064 - Forma de vidro grande retangular 40x25x7cm  - un ● Valor Referência: 60.27
Fornecedor Valor Finei Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

N M JORGE MINIMERCADOS 35.98 215,88

0065 - Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 12 Ittros - termtca - Valor Referência: 182.15
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

M, C. S. PINTO 91.08 3.187,60

0066 - Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 6 litros - un - Valor Referência: 142,54
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homolooedo em 11/02/2026 10'25'52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

N M JORGE MINIMERCADOS 89,90 3,506,10

0067 - Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1 litros - un - Valor Referência: 86,57
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/202610:25-52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA M,ATERiAlS DE CONSTRUCAO 36,10 2.599,20

0066 - Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1.8 litros - un - Valor Referência: 103,40
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

NEURIVAN MARTINS JORGE 63,00 2 583,00

0069 - Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro 1 litro - un - Valor Referência: 102,66
Valor Final

62,98

Fornecedor Valor Total Situa
N M JORGE MINIMERCADOS 1.763

ção

Homologado em 11/02/2026 10 26 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

,44

0070 - Garrafa térmica para café lumina Inox ampola de vidro 1,8 iltros - térmica - Valor Referência; 167.18
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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M.C. S. PINTO 83.59 Homologado em 11/02/2120
ROMULO COSTA ARRUM

2.089,75

0071 - Jarra de plástico / polIpropUeno reforoado com tampa 4 litros - plastJca - Valor Referência: 33,80
Fornecedor Valor Firiai Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M.C. S- PINTO 16,90 1.098,50

0072 - Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros - vidro - Valor Referência: 33,15
Valor Total

580,30

Fornecedor Valor Final

M.C. S. PiNTü 16,58

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25.52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0073 - Uxelra com pedal em aço ínox, cesto removível, 12 litros - un - Valor Referência: 151,83
Valor Total

11.100,00

Valor FinalFornecedor

74,00NEURIVAN MARTINS JORGE

Situação

Homolooado em 11/02/2026 10 25 62 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0074 - Lixeira com pedat em aço inox, cesto removível. 5 litros - inox - Valor Referência: 114,13
Valor Final

57,07

SValor TotalFornecedor

3.424.20M.C. S- PINTO

ituação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0075 - Lixeira com jgdal em plástico 100 litros - plastica - VaJojLBgfei^ncla: 338,07_
Valor Total

5.073,00

Valor FinalFornecedor

169,10M

situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

. C.S. PINTO

0076 - Lixeira com pedal em plástico 30 litros - un - Valor Referência: 205,5_7
situação

Homologado em 11/02/2026 10.26.62 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

6.499,00109,98N M JORGE MINIMERCADOS

0077 - Panela caçarola alumínio com asa 10 litros  - un ♦ Valor Referência: 178,08
Situação

Homologado em 11/02/2026 10'25:52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

371,9292.98N M JORGE MINIMERCADOS

0078 - Panela caçarola alumínio com asa 14 litros  - un - Valor Referência: 219,83
Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

520.00130.00NEURIVAN MARTINS JORGE

0079 - Panela caçarola alumínio com asa 20 Htros  - un - Valor Referência: 298,70
Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25 52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

378.00189.00NEURIVAN MARTINS JORGE

0080 - Panela caçarola aluminto com asa 40 litros  - un - Valor Referência: 586,53
situação

Homologado em 11/02/2026 10.25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor Fina!Fornecedor

7.474.50298.98N M JORGE MINIMERCADOS

0081 - Panela caçarola alumínio com asa 50 litros  - alumínio - Valor Referência: 682,33
Valor Total

341,17

Valor FinalFornecedor

341,17M

Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

, C. S. PINTO

0082 - Panela de pressflo em alumínio 15 Htros - alumínio - Valor Referência: 634,50
situaçãoValor TotalValor FinalFornecedor
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Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

6.345,20317.26

- P^la de pressão em aluminio 24 litros - aiuminio - Valor Referência: 776,95
Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:62 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor Final£< for

7.770,00386,50M. C. S. PINTO

0084 - Panela de pressão em alumínio polido 4,5 litros - aluminio - Valor Referência: 74,80
Valor Final

37.40

Valor ToialFornecedor

74,80M.C. S. PINTO

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0085 - Panela de pressflo em alumínio polido 7 litros - aluminio - Valor Referência: 149,92
Valor Total

1.274,49

Valor FinalFornecedor

M, C. S. PINTO 74.97

Situação

Homolooado em 11/02/2026 10-25.52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0086 - Papeiro aluminio reforçado n° 16 - aluminio - Valor Referência: 45,98
Fornecedor Valor Final Valor Tola! Situação

Homologado em 11/02/202610:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

-s
M. C.S. PINTO 23,00 598.00

0087 - Papeiro alumínio reforçado n® 20 - aluminio - Valor Referência: 55.96
Fomacedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M, C.S. PINTO 27.98 1.147,18

0088 - Pote de vidro com tampa de 2 litros - vidro - Valor Referência: 32,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M.C. S. PINTO 16,00 160,00

0089 - Pratos fundos redondo plástico para refeições 21.5x3.5cm - um - Valor Referência: 20,78
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 9,70 7.760.00

0090 - Pratos de vidro para refeição fundo 22cm - vidro - Valor Referêncãa: 9.11
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10-25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

M, C.S. PINTO 4.60 5.060.00

0091 - Ralador de aço inox com acabamento de plástico, ralo grosso e ralo fino, 28cm - un - Valor Referência: 31,47
Valor Final

16,04

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026NEURfVAN MARTINS JORGE 930,32 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0092 - Suquelra acrílico transparente com base 5 Litros - acrilico - Valor Referência: 164,90
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M. C.S. PINTO 82.46 742,14

0093 - Tabua para cortes de plástico com alça de 35x25cm - plastica - Valor Referência: 33,02
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M. C. S- PINTO 16,51 825,60

0094 - Tacho de Alumínio batido com tampa 50 litros - un - Valor Referência: 1.130,74
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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NEURIVAN MARTINS JORGE 565,00 4.520,00 Homologado em 11/02/2026
ROMULO COSTA ARRUDA

0095 - Tigela para sobremesa de vidro 250ml - un  - Valor Referência: 9.33
Fornecedor Valor Final Valor TolaI Sttuaçao

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

N M JORGE MINIMERCADOS 6.98 607,30

0096 - Xícaras com pires de porcena para café/chá 200ml - porcelana - Valor Referência: 18,30
Valor Total

1.282.40

Fornecedor Valor Final

M. C, S. PINTO 9,16

SItuaçflo

Homologado em n/02/202610 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0097 - Xícaras com pires de vidro para café 90ml  - vidro - Valor Referência: 16,90
Valor FInalFornecedor Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10-25:52 Por,
ROMULO COSTA ARRUDA

1.190.00M. C. S. PINTO 8,50

0098 - Xícaras com pires de vidro para café/chá 2Q0ml - vidro - Valor Referência: 15,03
Valor TolaI

1.052.80

Valor FinalFornecedor

7M

Slluação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

,52. C.S. PINTO

0099 - Xícaras de vidro para café 90ml - un - Valor ReferOnda: 9,57
Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor Fina!Fornecedor

3.685,204,98N M JORGE MINIMERCADOS

0100 - Bandejas retangular laminada descartáveis grande, tam. 46x62cm n° 12 - un - Valor Referência: 15,83
SituaçãoValor TotalValor FinalFornecedor

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

790,007,90J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

0101 - Bandejas retangular laminada descartáveis médio, tam. 32x39cm n® 05 - Bandejas retangular descartáveis n 05 - Valor
Referência; 14,50  —t

Situação

Homolooado em 11/02/2026 10'25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

339.003,39ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

0102 - Bandejas retangular laminada descartáveis pequeno, tam. 20x25cm n* 02 - Bandejas retangular descartáveis n 02 - Valor
Referência: 12,30 ———— —

Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

169,001.69ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

0103 - Coador de café em tecido médio com cabo de madeira - un - Valor Referência: 10,45
Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por-
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

520,005,20J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

0104 - Coador de café com filtro permanente em plástico e poliéster com capacidade de até lOOg - filtro - Valor Referência: 30,80
Situação

Homologado em 11/02/2026 1 0 25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFomecador

2.156,0015,40M. C. S. PINTO

Q1Q5 - Colheres plástico descartáveis sobremesa cristal. Pc de 50unid - descartável - Valor Referência: 5,69
SituaçãoValor TotalValor FinalFornecedor

Homc^ogado em 11/02/2026 10:25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

1.596.002.85M C. S. PINTO

0106 - Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc de SOunid - descartável - Valor Referência: 5,27
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% Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor Finalir

1,848,002,64“OM.C. S,

0107 - Colheres plástico descartáveis refeição. Pc de SOunid - descartável - Valor Referência: 6,75
Situação

Homologado em 11/02/2028 10 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinaiFornecedor

1.892,603,38M. C.S. PINTO

0108 - Copos descartáveis de isopor térmico 200ml. Pc de 25unid - pc - Valor Referência: 47,67
situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

23,50 235,000.00NEURIVAN MARTINS JORGE

0109 - Copos plástico descartáveis ISOmI. Pc com 100 unid - pc - Valor Referência: 6,95
Valor Total

50.150,00

Valor FinalFornecedor

NEURIVAN MARTINS JORGE 3,40

Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0110 - Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com 100 unid - pc - Valor Referência: 8,33
Valor FinalFornecedor Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

NEURIVAN MARTINS JORGE 4,00 22.000,00

0111 - Copos plástico descartáveis 5Qml. Pc com 100 unid - pc - Valor Referência: 5,74
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

NEURIVAN MARTINS JORGE 2,75 26.812,60

0112 - Cordas elásticas com ganchos, 2 metros x 8 mm - elastica - Valor Referência: 17,33
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

M.C. S. PINTO 8,67 173,40

0113 - Escova dental macia simpies - Escova dental macia simples - Valor Referência: 6,62
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 3.38 3.211,00 Homolooado em 11/02/2026 10 25:52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0114 - Garfo plástico sobremesa descartável 12,5cm. Pc com 25 unid - Garfo sobremesa descartável 12,5cm - Valor Referência:
8,35
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 4,02 1.608.00

0115 - Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50 folhas 32x32cm - folha dupla - Valor Referência: 4.8S
Fornecedor Valor Finai Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M.C. S. PINTO 2,50 3.500,00

0116 - Isqueiro grande acende 3000 vezes - granda  - Valor Referência: 7.50
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por'
ROMULO COSTA ARRUDA

M.C. S. PINTO 3,76 902,40

0117 - Luvas plásticas descartáveis, pc c/100 unid - Luvas plásticas descartáveis - Valor Referência: 25,30
Valor FinalFornecedor Valor Total Situação

Homologado em 11/02/202610-25:52 Por.
ROMULO COSTAARRUDA

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 12,00 3.000.00

0118 - Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/100 unid de 500ml - térmica - Valor Referência: 80,10
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v-v».Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 11/02/3Dâ&^0.25.^'t
ROMULÜ COSTA ARRÜSê

Valor Final

M.C. S. PINTO 40.06 3.204,80

0119 - Marmitex Isopor térmica com tampa, fd c/50 unid de 750ml - térmica - Vaior Referência: 66,80

situaçãoFornecedor Valor Final Valor Total

M. C. S. PINTO 2.672,80 Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por:
ROMULÜ COSTA ARRUOA

33.41

0120 - Palito de madeira para churrasco, pc c/50 unid de 25cm - fd - Valor Referência: 6,01
Valor Total

199,00

Fornecedor Valor Final

N M JORGE MINIMERCAOOS 3,98

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0121 - Palito de madeira para picolé, pc c/100 unid - madeira - Valor Reférênda: 6,57
Vaior Total

165.00

Fornecedor Valor Final

M. C. S. PINTO 3,30

Situação

Homologado em 11/02/202610:25 52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0122 - Papel alumínio 4mx45cm - Papel alumínio 4mx45cm - Valor Referência: 8,42
Valor Total

2.125,20

Fornecedor Valor Final

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 6,44

Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25.52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0123 - Papel filme de PVC 15mx28cm - Papel filme de PVC 15mx28cm - Valor Referência: 9,75
Valor Total

2.696,85

Fornecedor Valor Final

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 4,61

Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0124 - Pote de plástico descartáveis redondo com tampa p/ festa, pc c/24 unid de 145ml - descartaveí - Valor Referência: 25,33
Valor Total

760,20

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 26 62 Por:

Valor Fina!Fornecedor

M. C. S. PINTO 12.67
ROMULO COSTA ARRUDA

0125 ■ Prato plástico descartavéis isopor tBfelcao 23cm. Pc com 100 unid - descartaveí - Valor Refet^ncia: 36,97
Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFomacedor

110,940,0018,49M. C. S. PINTO

0126 - Prato descartavéis isopor refeição 26cm. Pc com 100 unid - PC - Valor Referência: 46,61
Valor Total

133.000,00

SFornecedor Valor Final

NEURIVAN MARTINS JORGE 23,00

ituação

Homolooado em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0127 - Prato descartavéis quadrado/redondo cristel 22cm. pc c/50 unid - pc - Valor Referência: 45,22
SituaçãoValor TotalFornecedor Valor Final

Homologado em 11/02/202610:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

1.130,0022,60NEURIVAN MARTINS JORGE

0128 - Pratos plástico dascartavéis fundo 15cm. Pc com 10 unid - Pratos plástico descartavéis ̂ ndo 15cm - Valor Referência:
5.46

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

5.475,001,46ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

0129 - Pratos plástico descartavéis fundo 21cm. Pc com 10 unid - pc - Valor Referência: 7,11
Valor Final Valor TotalFornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUOA

12.750.003,40J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

0130 - Pratos plástico descartavéis raso 15cm. Pc com 10 unid - Pratos plástico descartavéis raso 15cm  - Valor Referência: 5,66
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Homologado em 11/02/2026 10.25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FIrtíl

4.260,001,42'A LTOA

0131 - Pratos plástico descartavéis raso 21cm. Pc com 10 unid - pc - Valor Referência: 7,83
Valor Total

27.300.00

Valor FIrialFornecedor

3,90NEURIVAN MARTINS JORGE

Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0132 - Saco plástico geladinho cristal/ transparente 4cmx23cm e 6cmx23cm, pc c/1000 unid - plastica - Valor Referencia: 23,03
situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalValor FinalFornecedor

11.52 115.20M. C, S. PINTO

0133 - Saco plástico para cachorro quente 20cmx10cm, pc c/100 unid - plastica - Valor Referência: 6,06
SituaçãoValor TotalValor FinalFornecedor

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

4,06 20.250.00M. C. S. PINTO

0134 - Tapete de algodAo anti-derrapante 60x40cm  - antl-derrapante - Valor Referõncia: 72,63
ValorTotal

4.721,60

Valor FinalFornecedor

36,32M, C.S. PINTO

Situação

Homologado em 11/02/2026 10:25:52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0135 - Tapete etnborrachado 100x60cm - un - Valor Referfincia: 104,53
Valor Final

104,53

Fornecedor

NEURIVAN MARTINS JORGE

Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10.25-52 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

14.634.20

0136 - Tapete emborrachado SOxSOcm - emborrachado  - Valor Referência: 93,23

Srtueção

Homologado em 11/02/2026 10 25:52 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor TotalFornecedor

46,61 7.457,60M.C. S. PINTO

0137 - Toalha de mão 30x50cm > DLH - Valor Referâncla; 15,77I

Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25.52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

DARLU Indústria Tôidil Lida 4.34 2.170.00

0138 - Toalha de rosto 50x70cm - DLH - Valor Referência: 25,23
Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 25 52 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

12,52 2.629.20DARLU Indústria Têxtil Lida

ROMULO

COSTA

ARRUDA;02823

065369

Assinado deforma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:028230653

69

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do dacumento pode ser venficada no site hilps://validaarquivo.ponaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 18/02/2026 ás 16 20 10.
C6digo venficador 11106C6

PORTAL



ESTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 178/2025.

Contratada: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atenderas necessidades de diversas secretarias do Município.

O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 23.811.095/0001-29. sediada na Rua Benedito

Leite, n° 71 1. Centro, Porto Franco - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. órgão público, inscrito

no CNPJ sob 0 n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos

Contratos n“ 218/2026. 219/2026. 220/2026 e 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de fevereiro de 2026.

ROMULO
digiialpor ROMULO
COSTA
ARRUDA0282306S369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES/^'
CNPJ: 01.577.844/0001-62 '

<b
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO^

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 178/2025.

Contratada: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - DEMAIS.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA —

DEMAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 28.766.496/0001-28. sediada na

Rua Governador Artur de Vasconcelos, n° 2512. Bairro Primavera. Teresina - Pl. doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São

Pedro dos Crentes — MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001 -62, denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 222/2026, 223/2026, 224/2026 e 225/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 19 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA A$sinadodefofma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

CNPJ; 01.577.844/0001-62
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘^ 178/2025.

Contratada: DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME. pessoa

jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ n° 40.223.106/0001-79, sediada na Rua Floresta. n° 440,

Centro, Barão de Cotegipe - RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal dc São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito

no CNPJ sob 0 rf 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos

Contratos n“ 226/2026, 227/2026, 228/2026 e 229/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025 e

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de fevereiro de 2026.

ROMULO

COSTA

ARRUDA:02

823065369 65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE

CNPJ: 01.577.844/0001-62
O
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTR^O

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 178/2025.

Contratada: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.454.699/0001-86, sediada na Av. Canaã, n°

126, A, Centro. São Pedro dos Crentes

CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,

órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com

sede na Avenida Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para

assinatura dos Contratos n° 230/2026. 231/2026. 232/2026 e 233/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°

031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2025.

MA, doravante denominada simplesmente

São Pedro dos Crentes - MA. 19 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:0282306

5369

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 178/2025.

Contratada: M. C. S. PINTO - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa M. C. S. PINTO - EPP. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 28.895.623/0001-99, sediada na Rua Onildo Gomes, n“ 104. Centro, Campestre do

Maranhão - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n®

01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro. São

Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 234/2026,

235/2026, 236/2026 e 237/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 178/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 19 de fevereiro de 2026.

ROMULO

COSTA

ARRUDA:028

23065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de
forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONT /

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 178/2025.

Contratada: N M JORGE MINIMERCADOS - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - ME. pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ n*’ 14.144.748/0001-72, sediada na Rua Nova Sião. n° 03, Centro.

São Pedro dos Crentes - MA. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer

na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ

sob o n“ 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n”

238/2026, 239/2026, 240/2026 e 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 178/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAi02823065369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 178/2025.

Contratada: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ n° 04.552.747/0001-03, sediada na Praça da Independência, n° 05.

Centro, Sào Pedro dos Crentes — MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. órgão público, inscrito

no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos

Contratos n° 242/2026, 243/2026, 244/2026 e 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 e

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de fevereiro de 2026.

ROMULO

COSTA
ARRUDA:02823

065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado deforma

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065
369

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SA
DO TES

(f Fl8-

ÍP
oPREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

218/2026, Q

MA E A EMPRESA ALMEIDA GOMESCRENTES

DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n^’ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no

CNPJ/MF: 23.811.095/0001-29. sediada na Rua Benedito Leite, n° 71 1, Centro. Porto Franco - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Adriana Gomes Pereira,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade 0000418882959 SESP/MA, e CPF n°

811.675.393-20. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 178/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa 'e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

007 Detergente liquido. 500 ml 1200 UN MAIS FAMÍLIA RS 1.89 R$ 2.268.00

014 Limpa alumínio. 500 ml 480 UN ECONOMlCO RS 2.09 R$ 1.003,20

Limpador de uso geral - multiuso, 500015 480 UN MAIS família RS 3.49 RS 1.675,20ml

PLASTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Cesto lixeiro multiuso de plástico
reforçado com tampa 60 litros

R$ 42,99 RS 429,90047 10 UN ARQPLAT

051 Colher sopa aço inox 18,7cm 100 UN ORIENTE R$ 6,62 R$ 662,00

V. TOTAL RS 6.038,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CLP; 65978-000

® www.saopedrodoscrcnlcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

VALOR TOTAL: 6.038.30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 6.038,30 (seis mil, trinta e oito reais e trinta

centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

llscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/falura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

tlscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® vvw^w.saopedrodoscrcntes, ma.gov.br
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essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi3

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

íual

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a impoilância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
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este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo."^*^

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do falo gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à
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execução do serviço.

7.7. A repactuaçào. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva d^

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

repassar

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fíel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a
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elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabiíidaae da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento. Nomeada

pela Portaria n° 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, ait. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
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10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com de

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“l 4.133/2021. art. 121, § 1 “).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse ílm.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ;

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Cont^tad

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por ̂

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretainente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução lotai do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.2.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÂO PEDRO DOS CREN I HS

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

© ww^w.saopedrodoscrcmes.ma.gov.br



R M
1

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusftft^do:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo Justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa ;

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XI1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV. V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

\
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao j

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VllL IX, X, XI e XII do caput do art. |

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. IIL IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas i

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no j

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

ES

rto do ente j
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Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se referi

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de r de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21, E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativameníe:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no ai1. i 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeníe cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. S3o Pedro do.s Crentes  - MA. CEP: 65978-000
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

n'

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
DocutneiHo assinado rtigitaliiieme

.. ADRIANAGOMESPEREIRA

Data: 26/02/2026 22:27:28-0300

V?nfioi'« liOp-cZ/valitlst .iti.gov.br

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 23.811.095/0001-29

SRA. ADRIANA GOMES PEREIRA

RESPONSÁVEL LEGAt^DA CONTRATADA

/

l.
DEL1NAN43E SOUSA NASCIMENTO

CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N° 01 1/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

.NOME: CPF:

^OME: To ..rí ■Sx3 jo i.vj-

PREFLi rURA MUNICIPAI. D\í SÃO IMiDRO DOS CREN TES

Ç Av, Canaã. s/n. Ccnlro. São Pedro dos Crenlcs - MA. CEP: 65978-0(K)

® vvvvw.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Ajsinado de forma

ARRUDA:028230S;i'^^'’°“"^°
65369 AARUDA:02e2306S369

Av. Canaã. s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete cJo PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por ANE CARINE
Cõdiao identiífcâdcr' e8heAâf9c475c926

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal a2559358387

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71aAcb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.5 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na lei

Orgânica do Município de São Pedro dçs Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sáo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. i9 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARRÇS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o .n®
666.787.063-15 e do P.G de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR è Sre. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11, portadora do CPF N“.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 cie janeiro 2026.
independenlemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbsc

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Le;
Orgânica do Município de bão Pedro dos Crentes, no use de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NC, 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720058 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete tío PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/L58



ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 23.811.095/0001-2 Cl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 178/2025
DATA: 08 DE JANEIRO DE 2026 ÀS 14:00 HRS

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra.  a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições

em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no edital.
PLANILHA DA PROPOSTA ■ READEQUADA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

DESINFETANTES/SABÂO/ASS. LIMPEZA

IT QUANTDESCRIÇÃO UNID vir unt vir totalmarca

04 Amaciante para roupas, 2 litros mais familia fc 480 R$ 3.595.20RS 7.49

RS 1,8907 mais familiaDetergente liquido, 500 ml 6900 RS 13.041,00un

RS 2,0914 Limpa alumínio, 500 mi 2400 R$5.016,00economico un

RS 3,4915 Limpador de uso geral - multiuso. mais familia 2540un

RS 8.864.60500

ml

R$ 42,9947 120Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 60 litros

arqplast un
RS 5.158,80

RS 6,62oriente 115051 Colher sopa aço inox 18,7cm RS 7.613.00un

R$ 43.288,60VALOR TOTAL:

quarenta e três mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos

PROPONENTE:

pum UO 5à
Tel: (99)99156-2377Nome: Adriana Gomes Pereira

Endereço: rua 13 de maio número 33 vila nova

Cidade: PORTO FRANCO UF: MaranhãoCEP: 65970-00

Cargo/Função: Sócio - ProprietárioCPF: 811.675.393-20

Orgâo Expedido: SSP - MARG:0000418882959

Página I de 2



ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 23.811.095/0001-29

●  Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o Sr^.:

DADOS DA EMPRESA;

CNPJ: 23.811.09Razão Social: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA
Q
ÍP

Tel/Fax: (99)9915(Endereço: Rua Benedito Leite o
st, Fl8.^qc|2UF; MaranhãoCidade: PORTO FRANCOCEP: 65970-000

C/C: 2575-5Agência: 647Banco: BRADESCO C>

E-mail: alexsandersaborelle32@email.com

●  Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

●  Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que con/jecemos e aceitamos

em todos os seus termos.

●  O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA), dias corridos, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°.

031/2025.

●  Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo estabelecido pelo EDITAL do

pregão em epígrafe, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

●  Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

área técnica, na hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo

I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 24 (VINTE E

QUATRO) horas corridos, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

●  Os produtos ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de

fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.

●  Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N\ 2575-5, AGÊNCIA N\ 647, BANCO DO

BRADESCO, em nome de ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA.

Porto Franco- MA, 05 de FEVEREIRO de 2026.

Assinado de forma digital por
ALMEIDA JAYME DISTRIBUIDORA
LTDA:23811095000129
Dados; 2026.02.05 11 ;37;07
-03'00'

ALMEIDA JAYME
DISTRIBUIDORA
LTDA:23811095000129

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 23.811.095/0001-29
Adriana Gomes Pereira
CPF: 811.675.393-20

Sócio - Proprietário

Página 2 dc 2
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 5.475,00 (cinco mil. quatrocentos e

setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do

Pregão Eletrônico ns 029/2025, assumidos pela contratada em razão da
desistência da empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto ns 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8S, inc. IX, do Decreto n^ 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Publicado por: ANE CARIN
Código identificador: If46215f5lê

ê
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 216/2026.

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 17:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ;

28.895.623/0001-99. Valor R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de

diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,
referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico n° 029/2025,

assumidos pela contratada em razão da desistência da empresa
anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da

Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

N N8

5. CO; 'ANTE:
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 27

de fevereiro de 2026, em 02 (duas) vias de iguai teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 09.686.716/0001-69
SR. CLAUDINEl PEREIRA DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 473f5dc4d7f556b08fbd31c55ffbbdcd
Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 37e366b28402ef5263609488747d8670

EXTRATO DE CONTRATO Ne 217/2026
EXTRATO DE CONTRATO NB 214/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 217/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Ne

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28,895.623/0001-99. Valor R$ 34.020,00 (trinta e quatro mil e vinte

reais). OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico

nB 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nB
14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

03/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026,

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NB 214/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 3.225,00 (três mil, duzentos e vinte e

cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico
nB 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nB

14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9d7920efbafd27c2d9ed22ae0896b3ee

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 18e817ee8c0294c911cll5591af5ad22

EXTRATO DE CONTRATO NB 218/2026
EXTRATO DE CONTRATO NB 215/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 218/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
EXTRATO DE CONTRATO N® 215/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025. CONTRATANTE:

mm
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 6.038,30 (seis mil,
trinta e oito reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n=
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fd8db95alfafe78a8fl4fed56b4ea3de

EXTRATO DE CONTRATO N® 222/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 222/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nQ
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.774,30 (cinco
mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei n° 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9f2ec8743933802eec55e40b986dcb37

EXTRATO DE CONTRATO N2 219/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 219/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 15.461,10 (quinze mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL; Lei n» 14,133/2021, da
Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE
Código identificador: 3ab3c43d7cb^
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EXTRATO DE CONTRATO N2

EXTRATO DE CONTRATO N° 223/2026. PRE
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/20
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ; 28.766.496/0001-28. Valor R$ 27,197,40 (vinte e
sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei no 14,133/2021, da
Lei nS 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

'ANTE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e84cabc2623f404f9da747d769d66492

EXTRATO DE CONTRATO NS 220/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 220/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29, Valor R$ 17.043,30 (dezessete
mil, quarenta três reais e trinta centavos), OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021, da Lei n«
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 368158ec6e4c61af874460e07d01d902

EXTRATO DE CONTRATO N2 224/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 224/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28,766.496/0001-28. Valor R$ 22.201,25 (vinte e
dois mil, duzentos e um reais e vinte e cinco centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei nc 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4397001c74be49bc4a774e92db6e4b01

EXTRATO DE CONTRATO NS 221/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29, Valor R$ 4.745,90 (quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ne 14.133/2021, da
Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ac84f98ef32c0e4fe907e6e94cfl35b

EXTRATO DE CONTRATO NS 225/2026
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001 -62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no

CNPJ/MF: 23.811.095/0001-29, sediada na Rua Benedito Leite. n° 711, Centro. Porto Franco - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Adriana Gomes Pereira.

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 0000418882959 SESP/MA. e CPF n°

811.675.393-20. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de i

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

219/2026, ZEM

MA E A EMPRESA ALMEIDA GOMES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

007 Detergente liquido. 500 m! 2300 UN MAIS FAMÍLIA RS 1,89 RS 4.347,00

014 Limpa alumínio, 500 ml 720 UN ECONOMICO R$ 2,09 RS 1.504.80

Limpador de uso geral - multiuso, 500015 620 UN MAIS família RS 3,49 RS 2.163,80ml

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Cesto lixeiro multiuso de plástico
reforçado com tampa 60 litros

047 50 UN ARQPLAST RS 42,99 RS 2.149.50

051 Colher sopa aço inox 18,7cm 800 UN ORIENTE RS 6,62 RS 5.296,00

V. TOTAL RS 15.461,10

PREFlilTURA MUNICIPAL OI- SÀO PEDRO DOS CREN TES

Ç Av, Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CIvP: 65978-000

www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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VALOR TOTAL: 15.461.10

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12,

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
doart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

6 e podp^á ser

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 15.461,10 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e

um reais e dez centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 — Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n, Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcnles.ma.gov.br
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte. conforinêTaBela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7® da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978'0()0

® www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTEpagaiá-èr

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas cm acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

PREFHITUKA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

^ WWW,saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias,

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos '

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, i

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à |

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e |

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a i

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

ílnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as
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partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração^àvalTe

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A ílscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeada pela
Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contraio deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, §5*^).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fi scal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fi scal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 117, §2°).
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra o

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §P).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

io serviça

PREPEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Cenlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



P.M I >

n
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SÃO i
DOS C<

O
ES

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atwwés

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1 .1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
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dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

12.1.2.
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responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso IIL do capul do art. 156, da Lei 14.133/2Iserá^^^pJj,

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV. V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

ro
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013:

12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cuinulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OOÜ
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12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.2] .4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do capiit do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

PRF.FmrURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s^n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17. 1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14. 133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n^’ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
Documento assinado digítaímente

ADRIANA GOMES PEREIRA
Data: 26/02/2026 22:33:.y)-0300
Veiíficjue em htTps;/;'yali<1ar.tti.gciv br

goubr
ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 23.811.095/0001-29
SRA. ADRIANA GOMES PEREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

.EANES PEREIRA SOBR^HO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

->
uj

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
V Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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TESTEMUNHAS:

CPF: 0^9.

CPf.●_£2L,3^a.jÊ_5^ 6

NOME:

NOME: hU\Ai^ ('.0-1A ^r> [n\A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N,° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dá outrasDispõe de designação, e
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA1“Art.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de rf 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Aislnadodeform»
ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

tfiglul por ROMULO
COSTA
ARRUDAA282306S369

Av. Canaa, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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s-10/gasolina comum) à frota de veículos e maquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei n« 14.133/2021, da Lei 123/2Ü06, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COST^ ARRUD^-
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta 8
cinco mil. quinhentos e trinta reais), OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/nu
alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n» 14.133/2021, tia Lei n’ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
OS/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

jANTLpCfA^OSO tf»’
^i3<.-ie~cc23ccà90f0 O

“ Fts.l^áO I

Publicado por: ANE CARINE
Código /denf//?cador; dl8f0779cab23i

EXTRATO OE CONTRATO 029,
<9

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621tí08c92fl07c87edc8

jlÓNlCO^
mrE:

EXTRATO DE CONTRATO 029/2026. PREGÃO
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CON’

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n»
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor Rs 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14.1.33/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N8 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPj; 46.463.654/0001-52. Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-10/gaso!ina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei 14.133/2021. da Lei n? 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O praze de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddidl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Cddígo identificador: c2fcb5Sd90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N° 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080,00 (quarenta e cinco mi! e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasoiina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021. da
Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. i3 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« D27/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64,400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/çasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei no 14,133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8m26e9413

PORTARIA N.e 012/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências.,,

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA -- EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. is - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal cie Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

‘ÊAOODKilTALMÕHTE www.famem.org.br 100/108
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Membro da equipe de apoio;

!l- ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO - Matríciiia n« 1030-2 -

Membro da equipe de apoio;

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
f4unicipai n*^ 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

ubiicaiáo.Art. 78 Este Portaria entra em vigor na data de sy
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
P.M tpPublique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. dfd0a08930ebe8acl 78cca00l360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeir

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LE! N.9 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcdS6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.'í0 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federai n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei federal 14.133/2021. no dia 01
de abril de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:

CONSIDERANDO o artigo 88, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

RESOLVE:

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo {Rentabiiidades | Metas)

unoapp.com.br

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 28 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS OA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - iOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

â www.famem.org.br IGl/lOS



ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 23.811.095/0001-29

AO

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 178/2025
DATA: 08 DE JANEIRO DE 2026 ÀS 14:00 HRS

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra.  a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no edital.

PLANILHA DA PROPOSTA - READEQUADA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

DESINFETANTES/SABAO/ASS. LIMPEZA

DESCRIÇÃOIX UNID QUANT vir unt vir totalmarca

04 Amaciante para roupas, 2 litros mais familia fc 480 R$ 7,49 R$ 3.595,20
07 Detergente liquido, 500 ml mais familia RS 1,896900 RS 13.041,0011 n

14 Limpa alumínio, 500 ml RS 2,092400 R$5.016,00economico im

15 Limpador de uso geral - multiuso,
500

mais familia RS 3,492540un

RS 8.864,60
ml

47 Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 60 litros

arqplast RS 42,99120un
R$5.158,80

51 Colher sopa aço inox 18,7cm oriente RS 6.621150 R$7.613.00un

VALOR TOTAL: R$ 43.288,60

quarenta e três mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos

PROPONENTE:

Nome: Adriana Gomes Pereira Tet: (99)99156-2377

Endereço: rua 13 de maio número 33 vila nova

CEP:65970-00 Cidade: PORTO FRANCO UF: Maranhõo

CPF: 811.675.393-20 Cargo/Função: Sócio - Proprietário

RG:0000418882959 Orgão Expedido: SSP - MA
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ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTD,

CNPJ: 23.811.095/0001jÍ
P.M ir

o

.●iqa32. R8●  Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o
DADOS DA EMPRESA: <h

CNPJ:23.811.095/00i 9Razão Social: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

Tel/Fax: (99)99156-2377Endereço: Rua Benedito Leite
UF: MaranhãoCidade: PORTO FRANCOCEP: 65970-000

C/C:2575-5Agência: 647Banco: BRADESCO

E-mail: alexsandersaborelle32@gmail.com

●  Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios.

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

●  Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos

em todos os seus termos.

●  O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA), dias corridos, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n".

031/2025.

●  Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo móxfmo estabelecido pelo EDITAL do

pregão em epígrafe, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

●  Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

área técnica, na hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo

I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 24 (VINTE E

QUATRO) horas corridos, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

●  Os produtos ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de

fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.

●  Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N\ 2575-5, AGÊNCIA N°. 647, BANCO DO
BRADESCO, em nome de ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA.

Porto Franco - MA, 05 de FEVEREIRO de 2026.
Assinado de forma digital por
ALMEIDA JAYME DISTRIBUIDORA
LTDA;2381109S000129
Dados: 2026.02.05 11:37:07
■03'00'

ALMEIDA JAYME
DISTRIBUIDORA
LTDA:23811095000129

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 23.811.095/0001-29

Adriana Gomes Pereira
CPF: 811.675.393-20
Sócio - Proprietário
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vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 6.038,30 (seis mil,
trinta e oito reais e trinta centavos). OBJETO; Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n°
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

[WS^ARDOSO

I
Publicado por: ANE CARINEJ^

Código identifícadon fdBdb%5ali^^
fòj ia3det:

oo
CONTRATO([Í52J^O^ÍÍ24EXTRATO DE

NQ.GÃO ELOTREXTRATO DE CONTRATO N» 222/2026.

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: l\^029^
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cr^nte^.
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.774,30 (cinco
mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14,133/2021, da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

RATftNTE:

<TNPJ ns
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9f2ec8743933B02eec55e40b986dcb37

EXTRATO DE CONTRATO N9 219/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nc 219/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 15.461,10 (quinze mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da

Lei nõ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ab3c43d7cb3da82a8d5611a5637bc74

EXTRATO DE CONTRATO m 223/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 223/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N2

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ; 28.766.496/0001-28. Valor R$ 27.197,40 (vinte e

sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e84cabc2623f404f9da747d769d86492

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 17.043,30 (dezessete

mil, quarenta três reais e trinta centavos). OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município, FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 368158ec6e4c61af874460e07d01d902

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 22,201,25 (vinte e
dois mil, duzentos e um reais e vinte e cinco centavos), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4397001c74be49bc4a774e92db6e4b01

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP. CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 4.745,90 (quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ac84f98ef32c0e4fe907e6e94cfl35b

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/2026

Af.Hnii: ■íTTrraâT



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITl RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SAO PEDRO
DOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2

«9<y

Q MCONTRATO DE FORNECIMENTO N

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

CRENTES

DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no

CNPJ/MF: 23.811.095/0001-29. sediada na Rua Benedito Leite. n° 711. Centro. Porto Franco - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Adriana Gomes Pereira,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n® ÜÜ004I8882959 SESP/MA, e CPF n°

811.675.393-20, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

220/202

DOS

MA E A EMPRESA ALMEIDA GOMES

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de |

materiais de limpe/a e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas |

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de |

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta |

vencedora, independentemente de transcrição. i

1.3. Discriminação do objeto: i

ITEM DESCRIÇÃO
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

V. UNIT V. TOTALOUANT ÜNID MARCA

004 Amaciante para roupas, 2 litros 420 FC R$ 7,49 R$3.145,80MAIS família

007 Detergente liquido, 500 ml 2900 UN MAIS FAMÍLIA R$ 1,89 R$ 5.481,00

014 Limpa alumínio, 500 ml 720 ECONOMICOUN RS 2,09 RS 1.504,80

Limpador de uso geral - multiuso. 500 RS 3.49 RS 3.769,20015 1080 UN MAIS família
ml

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Cesto lixeiro multiuso de plástico
reforçado com tampa 60 litros

50 ARQPLAST047 UN RS 42.99 RS 2.149.50

051 Colher sopa aço inox 18,7cm 150 UN ORIENTE RS 6.62 RS 993.00

PREFFITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

vvw'w.saopcdrodo.screntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃÒ PEDRO
DOS CRENTES

V. TOTAL R$ 17.043,30

P. M

VALOR TOTAL: 17.043,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 3L

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, pá^ogáv
doart. l07daLein" 14.133/202l. V ̂

(P
o

,1 n^ f(

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 17.043,30 (dezessete mil, quarenta três reais e

trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE

10.122.1004.2040.0000 - Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crenles - MA. CEP: 65978-OOÜ

© www.saopedrodoscrenies.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO j
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota ze

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

rem.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7^ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

PRl-FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRlvNTES

Ç Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ vv^vw.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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apresentar memória de cálculo referente ao reajiistamento de preços do valor remanescente, s<

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

ue

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. |

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro, mediante j

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção |

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, j

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes ;

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador i

que deu ens^o à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não |

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso i

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 1

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios i

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRA'FADA. ou que estabeleçam direitos não previstos j

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de j

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida etn tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. ;
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tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repacluação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o llel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
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elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseüdon da Silva Conceição. Nomeado

pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n“ 14.133/2021. art. \ \5,capitl).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115. §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado uin termo de recusa com deta

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor atlm.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. ait. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021. art. 121. §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o alo exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente. o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

os

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
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diferenciada de recursos, nos termos do arl. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1 .1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parle, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1 .2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.2.
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12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente ju^tjfícaa^

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V. VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

DO
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do capui do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

PRF.FFUTURA MUNICIPAI. DF SÀO PF.DRO DOS CREN ITiS

V Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

# mvw,saopedrodoscrenics.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refe

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamenle. nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa: i

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

PRIIFEITURA MLINICIPAI, DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

0 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

% \v\\-\v,saopedrodoscrcMitcs.ma.gov.br



o^to/?o
' M y»ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

O

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

definidos neste artigo.

itos

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, corno condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei r\° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PI-DRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

0 www.saopedrodo.serenles.ma.gov.br
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rA'16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições coitrt'

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

,ei

ROMULO COSTA

ARRUDA:0282306536 por ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306S369

Assinado de forma dig

9

ital

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
Oocurrertto db&inâdLr digitalmenti;

ADRIARA GOMES PEREIRA

Uaia: 26/02/2026 22:la:42-0300

Verifique em https://validar,iti.gov.br

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 23.811.095/0001-29

SRA. ADRIANA GOMES PEREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

f, ■ J

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

o!3

CPF: ~6C

CPF:

G3J\JLo?->0

NOME:

NOME: \jO

PRHI-HTi URA MUNICIPAL DE SÂÜ PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaà. s/n. Ceniro. São Pedro dos Crcnles- MA. CEP; 65978-000

^ www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de forma

diglial por
  ̂^„_.ROMULOCOSTA

ARRUDA:02B23 AfiRUDA.-02833D65
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DÊ SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CAPINE DOS

Código identificador: e8beAaf9c475c92638aa7.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.í? Q14/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências. .

PORTARIA N.« OH/2026 DE 02 DE JANEiRO DE 2026 Ü PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arí. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso H, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais..,

RESOLVE:

Art. 12 ● DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e cJo RG de 63077196-0 SSP/MA, COmo Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR a Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N®,

522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemence da sua publicação.

Art. 29

mdepentíenre da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

- Esta Porta-^ia entra vigor em 02 de janeiro de 2026, Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÁO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificadan 582ddab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NC. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Fsta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intíme-se. Cumpra-se.

Art. 29

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 23.811.095/0001-_^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N* 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 178/2025
DATA; 08 DE JANEIRO DE 2026 ÀS 14:00 HRS

IV

%

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra.  a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no edital.
PLANILHA DA PROPOSTA - READEQUADA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atenderas necessidades de diversas secretarias do

Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

DESINFETANTES/SABAO/ASS. LIMPEZA

DESCRIÇÃO QUANT vir totalUNID vir untIT marca

mais familia RS 3.595,20fc 480 RS 7,4904 Amaciante para roupas, 2 litros
RS 1,89mais familia 6900 RS 13.041,0007 Detergente liquido, 500 ml un

RS 2,092400 RS 5.016,0014 Limpa alumínio, 500 ml economico un

R$3,492540mais familia15 Limpador de uso geral - multiuso,
500

un

RS 8.864.60

ml

RS 42,99120arqplast47 Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 60 litros

un
RS 5.158,80

RS 6,62oriente 1150 RS 7.613,0051 Colher sopa aço inox 18,7cm un

R$ 43.288,60VALOR TOTAL:

quarenta e três mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos

PROPONENTE;

Tel: (99)99156-2377Nome: Adriana Gomes Pereira

Endereço: rua 13 de maio número 33 vila nova

UF: MaranhãoCidade: PORTO FRANCOCEP: 65970-00

Cargo/Função: Sócio - ProprietárioCPF: 811.675.393-20

Órgão Expedido: SSP - MARG:0000418882959

Página 1 de 2



ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 23.811.095/0001-29

●  Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o Sr^.:

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 23.811.095/0001-29Razão Social: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

Tel/Fax: {99)99156-2377Endereço: Rua Benedito Leite

UF: MaranhãoCEP: 65970-000 Cidade: PORTO FRANCO õ.O
P.VC/C:2575-5Agência: 647Banco: BRADESCO

O55

^ fía-i qlH iE-maÜ: alexsandersaborelle32(S)email.com

●  Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, ben< ●s.
<yencargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

●  Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos

em todos os seus termos.

●  O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA), dias corridos, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n“.

031/2025.

●  Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo estabelecido pelo EDITAL do

pregão em epígrafe, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

●  Declaro que providenciaremos o substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

área técnica, na hipátese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo

I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 24 (VINTE E

QUATRO) horas corridos, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

●  Os produtos ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, confro vícios e/ou defeitos de

fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.

●  Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N“. 2575-5, AGÊNCIA W*. 647, BANCO DO
BRADESCO, em nome de ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA.

Porto Franco - MA. 05 de FEVEREIRO de 2026.
Assinado de forma digital por
ALMEIDA JAYME DISTRIBUIDORA
LTDA:2381109S000129
Dados: 2026.02.05 11:37:07
■03’00'

ALMEIDA JAYME
DISTRIBUIDORA
LTDA:23811095000129

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 23.811.095/0001-29

Adriana Gomes Pereira
CPF: 811.675.393-20
Sócio - Proprietário
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29, Valor R$ 6.038,30 (seis mil,
trinta e oito reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei na
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE
Código identificador: fdSdbSSalídl

:ardosom 'a3de

prW^4*:5 o
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N« 222/2026.¥MGA0 EL^R
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: nÇ202ÍWfifrRÃj/NTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cr^Mes
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.774,30 (cinco
mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei ns 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

N2

NPJ no
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9f2ec8743933802eec55e40b986dcb37

EXTRATO DE CONTRATO N2 219/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 219/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 15.461,10 (quinze mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ab3c43d7cb3da82a8d5611a5637bc74

EXTRATO DE CONTRATO NB 223/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 223/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28,766.496/0001-28. Valor R$ 27.197,40 (vinte e
sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da
Lei nB 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e84cabc2623f404f9da747d769d86492

EXTRATO DE CONTRATO NB 220/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 220/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 17.043,30 (dezessete
mil, quarenta três reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 368158ec6e4c61af874460e07d01d902

EXTRATO DE CONTRATO NB 224/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 22.201,25 (vinte e
dois mil, duzentos e um reais e vinte e cinco centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4397001c74be49bc4a774e92db6e4b01

EXTRATO DE CONTRATO NB 221/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 4.745,90 (quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ac84f98e32c0e4fe907e6e94cfl35b

EXTRATO DE CONTRATO NB 225/2026

n<nr talo
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r^-m>Roó.'OPREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ípP. M o

; f\8. i‘^H3 S
2

«9<y
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 221/2026,

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PE"

CRENTES

DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n‘* 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ/MF: 23.811.095/0001-29. sediada na Rua Benedito Leite, n° 711, Centro, Porto Franco - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Adriana Gomes Pereira,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 0000418882959 SESP/MA. e CPF n“

811.675.393-20. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

U

DOS

MA E A EMPRESA ALMEIDA GOMES

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO V. UNIX V. TOTALITEM HMD MARCAQUANT
DESINFETANTES/SABÃO/ASS. LIMPEZA

R$ 7,49 R$ 449,40004 FC MAIS famíliaAmaciante para roupas, 2 litros

Detergente liquido. 500 ml
Limpa alumínio. 500 ml

60

R$ 1,89 R$ 945,00007 UN MAIS família500
014 ECONOMlCO RS 2,09 RS 1.003,20480 UN

RS 1.256.40RS 3.49015 Limpador de uso geral - multiuso,
500 ml

UN MAIS FAMÍLIA360

RS 42,99 RS 429,90UN AROPLAST047 Cesto lixeiro multiuso de plástico
reforçado com tampa 60 litros

Colher sopa aço inox 18.7cm

10

RS 662,00UN RS 6,62051 ORIENTE100

RS 4.745,90V. TOTAL

VALOR TOTAL: 4.745.90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PRF.l-T.lTURA MUNlCiPAI. Dl- SAO PEDRO DOS CRLNTFS

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/ T

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. pr^^^ápiJWh foiftm
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. fS %

\  FIS.J9MM ^
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. , A

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.745,90 (quatro mil, setecento^ quarenjí^
cinco reais e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

11-EMAS-FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL
08.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

ílscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

PRFFIUTURA MUNICIPAL DL SÃO PLDRO DOS CRLNTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ w\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov,br
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total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de co

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer
ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRA TADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

i.iq45
D

a ou ra

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
^ w\\'\v.saopedrodoscrcnies.nia.gov.br



Q

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmiRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTR ATOS

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foriii^

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

vigor.

SÃ
DOS

possa

em

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, {

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. I

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO |

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. |

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não |

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso ;

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber j

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios |

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos j

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de |

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, ;

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

PREFf-lTURA MUNICIPAl. DF. SÃO PFDRO DOS CRlíN TIvS

Ç Av, Canaà. s/n. Centro. São l*edro dos Crentes  - M.-V. CFP: 65978-000

# w\v\v.saopedrodo.screntes.ma.gov.br
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integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

lormação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a muitas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Alt. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em gerai, do contratai

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

SA
DOS NTE

V
A excec^

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada

pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n'^ 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n” 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamenle

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

PRITEITURA MUNICIPAI, DE SAO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. Cl/P; 65978-000
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servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a ̂

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. copuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei rf 14.133/2021, art. 121. § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse tlm.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos lermos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

nsas.
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11.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta. ■

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especi flcações. prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota tlscal. na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o  I

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 i.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

com

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução lotai do contrato;

12.1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.2.
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contr

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na apl icação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes: I

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exciusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do art. ;

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 s'

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

O' <o
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12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se referi

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou cm contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamentc:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

do
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12.21.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento &

definidos neste artigo.

req

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONIRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo daLei n'

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n*^ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n** 666.787.063-15 e do RG
de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Atsinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAH328230 COSTA

ARRUO A.-02S2306S3665369

Av. Canaã, s/n, Centro - Sao Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE 00

Código identificador: e8be4af9cA75c92638 092583871^

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605(i71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.9 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37, inciso 11. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IB - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial it. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n“
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Socíai.

RESOLVE;

Art. le . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N<’.

522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 22 ● Esta Portana entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicaçào.

Registre-se. Publlque-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pubiíque-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro ae 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal PubiiCBdO por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863ehJe0dc6b58l3abf94chec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955Blf3facbdelcba653ad40dB70
PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, n05

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le.

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de no 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. Ifi - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o nO 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 28 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. PublIque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 28 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubíique-se. IntIme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 23.811.095/0001-^.

P.MAO
2ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 178/2025
DATA: 08 DE JANEIRO DE 2026 ÀS 14:00 HRS

● FlsUr

O'

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra.  a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no edital.
PLANILHA DA PROPOSTA - READEQUADA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

DESINFETANTES/SABÂO/ASS. LIMPEZA

DESCRIÇÃO UNID QUANT vir totalIT vir untmarca

mais familia fc 480 R$ 7,49 R$3.595,2004 Amaciante para roupas, 2 litros

R$ 1,8907 mais familia 6900Detergente liquido, 500 ml RS 13.041,00un

R$ 2,09240014 Limpa alumínio, 500 ml RS 5.016.00economico un

RS 3,49254015 mais familiaLimpador de uso geral - multiuso. un

RS 8.864.60500

ml

RS 42,99120arqplast47 Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 60 litros

un
RS 5.158.80

RS 6,62oriente 115051 RS 7.613,00Colher sopa aço inox 18,7cm un

RS 43.288,60VALOR TOTAL:

quarenta e três mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos

PROPONENTE:

Tel: (99)99156-2377Nome: Adriana Gomes Pereira

Endereço: rua 13 de maio número 33 vHa nova

UF: MaranhãoCidade: PORTO FRANCOCEP: 65970-00

Cargo/Função: Sócio - ProprietárioCPF: 811.675.393-20

Órgão Expedido: SSP - MARG:0000418882959

Página 1 de 2



ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTI

CNPJ: 23.811.095/000^ O
ípRM o

●  Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o ir^ p\8. j ̂  ̂

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ; 23.811.095, 1-29Razão Social: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

Tel/Fax: {99)99156-2377Endereço: Rua Benedito Leite

UF: MaranhãoCidade: PORTO FRANCOCEP: 65970-000

C/C;2575-5Banco: BRADESCO Agência: 647

E-mail: alexsander5aborelle32(5)Email.com

●  Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios.

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

●  Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos

em todos os seus termos.

●  O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA), dias corridos, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n”.

031/2025.

●  Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo estabelecido pelo EDITAL do

pregão em epígrafe, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

●  Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

área técnica, na hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo

I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 24 (VINTE E

QUATRO) horas corridos, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

●  Os produtos ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de

fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.

●  Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N”. 2575-5, AGÊNCIA N”. 647, BANCO DO

BRADESCO, em nome de ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA.

Porto Franco - MA, 05 de FEVEREIRO de 2026.

Assinado deforma digital por
ALMEIDA JAYME DISTRIBUIDORA
LTDA;238n095000129
Dados: 2026.02.05 11:37:07
-03'00'

ALMEIDA JAYME
DISTRIBUIDORA
LTDA:23811095000129

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 23.811.095/0001-29
Adriana Gomes Pereira

CPF: 811.675.393-20

Sócio - Proprietário

Páíiina 2 dc 2
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 6.038,30 (seis mil,

trinta e oito reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fd8db95alfafe78a8

EXTRATO DE CONTRATO N® 22,

EXTRATO DE CONTRATO N® 222/2026, PRE'

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2^ CONT^TAXíTJ
Prefeitura Municipal de São Pedro dos CrenwJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRNCLATACAQié1*À

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28,766.496/0001-28. Valor R$ 5.774,30 (cinco
mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

‘J n'
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9f2ec8743933802eec55e40b986dcb37

EXTRATO DE CONTRATO N® 219/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 219/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 15.461,10 (quinze mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3ab3c43d7cb3da82a8d56lla5637bc74

EXTRATO DE CONTRATO N® 223/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 223/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 27.197,40 (vinte e
sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e84cabc2623f404f9da747d769d86492

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP. CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 17.043,30 (dezessete

mil, quarenta três reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código Identificador: 368158ec6e4c61af874460e07d01d902

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 22.201,25 (vinte e
dois mil, duzentos e um reais e vinte e cinco centavos), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4397001c74be49bc4a774e92db6e4b01

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 4.745,90 (quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3ac84f98ef32c0e4fe907e6e94cfl35b

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/2026

CLUTif- : ADD D;GíTAI.MFJ^Tí:V



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

0

P.MPREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O

* Bs.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 222/20^

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

MA E A EMPRESA ANTARES COMÉRCIO

FAZEM

CRENTES

ATACADISTA LTDA - DEMAIS.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade rf 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - DEMAIS,

inscrita no CNPJ/MF: 28.766.496/0001-28, sediada na Rua Governador Artur dc Vasconcelos, iT' 2512.

Bairro Primavera, Teresina - PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Domingos Gomes de Sousa Junior, brasileiro, empresário, portador da Carteira dc Identidade n“

2.277.186 SSP/PI, c CPF iC 995.623.753-15, lendo cm vista o que consta no Processo administrativo n“

178/2025 c cm observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar

0 presente Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 031/2025, mediante as cláusulas c

condições a seguir enunciadas.

I. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo dc Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios dc copa c cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, confomie especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^ 031/2025.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndcntcmcntc dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM V. TOTALQUANT UNID MARCA V. UNIT

DESINFETANTES/SABÀO/ASS.
LIMPEZA

Água sanitária alvejante e
desinfetante, I litro

001 R$ 2.12 R$ 636,00300 FC SENIX

Desinfetante liquido para uso geral
bactcricida perfumado dc 1 litro

R$ 2,96 RS 1.776,00006 600 MARAJÓUN

Esponja dc limpeza dupla face
multiuso, 100mmx7! mmx20mm

R$ 0,85 R$ 765,00011 900 JAITOSAUN

012 Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm 100 UN ITATEX RS 2,21 RS 221,00

Pano dc prato 100% algodão
75x45cm

020 30 UN ITATEX
RS 6,76 RS 202,80

DESCARTÁVEIS/OUTROS

PRF.FFITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-000



ESTADO 1)0 MARANHAO Uuua°<f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES^ dos crentesq
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS * ̂

U-.

Garfo plástico sobremesa descartável
I2,5cm. Pc com 25 unid

rV?T02 ,00114 PC PLAZAPEL100

122 Papel alumínio 4mx45cm 30 UN BOREDA R$ 6,4- S 193,20

123 Papel filme de PVC 15mx28cm BANPACK30 UN R$ 4,61 R$ 138,30

Pratos plástico descartáveis fundo
15cm. Pc com 10 unid

128 R$ 1,46 R$ 730,00500 PC FONPLAST

Pratos plástico descartáveis raso
15cm. Pc com 10 unid

RS 1.42 RS 710,00130 500 PC FONPLAST

RS 5.774,30V. TOTAL

VALOR TOTAL: 5.774,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigcncia iniciará na data da assinatura do contrato c vigorará ate 31/12/2026 e poderá scr

prorrogado, a critério da Administração, desde que eomprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.774,30 (cinco mil, setecentos e setenta e quatro

reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,

fiscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria dc Administração
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento físcal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmcnte as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
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5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobr

INSS, IRRF e outros), se houver; [

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal,

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonteS£ohfomie

Tie

ela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, da Lei n" 14.133/2021.
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a parújyúos6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será coní

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio cconômico-financciro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de l (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra c estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas rcpactuaçõcs subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à iiltima repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, c direito da CONTRATADA c nào

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria nào trabalhista, de pagamento de participação dos

PRHFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-000



oESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTlf?.
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PED!

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçarnNáireitos nã<

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

intcgralmente o aumento dc custos da mão dc obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem dc

obrigações c direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc

demonstração analítica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha de custos e

formação dc preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusào desse direito.

irevistos

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, dc benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando sc tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação dc preços será dc 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
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serviços. Isso serve para garantir o fie! cumprimento das obrigações assumidas

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta devsnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia c, em geral, do contratado. A exceção

oeorre nas contratações dc obras c serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência dc

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo dc 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento, Nomeada

pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado ficlmcntc pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas c as

nonnas da Lei n“ 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pelas consequências dc sua incxccução total

ou parcial (Lei n*" 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

14.133/2021, art. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art. 119).

lO.11. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, c não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n*^ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou dc

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei tf 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc, cxccpcionalmentc, o uso dc mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

II. CLÁUSULA DÉCIIVTA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1. l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
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11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrcgulàfSad

serviço fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; ^

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n” 14.133/2021;

s no

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, dc seus empregados, prcposlos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local

constantes no Termo de Referência c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 c

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou

dc materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segí

12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. 1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme nonnas c orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3*" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

12.1.2.
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supedí^f^a 30%edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4" A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI

c VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tres)

anos c máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do ai1. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8“ Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

evcntualmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. I56, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresen

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de Icniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis de licitações

c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846,

dc r de agosto dc 2013, serão apurados c julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins dc publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas (Ccis) e no Cadastro

Nacional dc Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

Tovas

.leaaçQiíS finais no
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penalidade, exigidos, cumiilativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII c XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Ternio de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 c demais normas dc licitações c contratos administrativos c, subsidiariamente, segundo

as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, dc acordo com o previsto na Lei 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito 0 Foro da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei

if 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

n

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA;02823065 por romuloCOSTA

ARRUDA:02823065369369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por DOMINGOS
GOMES DE SOUSA JUNIOR;99562375315

DOMINGOS GOMES DE

SOUSA JUNIOR:9956237531 5 Dados; 2026.02.24 15;09:36-03'00’

ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - DEMAIS

CNPJ: 28.766.496/0001-28

SR. DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA. nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE;

Art. r - RESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA5>2a}306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaà, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuto Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DO
Código ideníifícador e8bedaf9c475c9263Ba

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dô05d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.5 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências.. .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso 11. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR ò Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o .n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N°.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
mdependeríle da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Reglstre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813ahf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador C82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.5 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências..
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 19E8 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

- Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,Art. 2
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemeníe da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA READEQUADA

TERESINA-PI, 06 DE FEVEREIRO DE 2026

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 031/2025 CPL/PMSPC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 178/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A PARTIR DO DIA 08/01/2026 ÀS 14:00 HORAS {HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). ENDEREÇO ELETRÔNICA LOCAL: httDs://novobbmnet.com.br/

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: ANTARES COMÉRCIO E SERVIÇOS /

RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 28.766.496/0001-28

INSC. EST.: 196629900

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO (X)

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR ARTUR DE VASCONCELOS, Ne 2512
BAIRRO: PRIMAVERA

CEP: 64.002-595

TELEFONE: (86) 3305-5200
RESP. ASS. DO CONTRATO; DOMINGOS GOMES DE

SOUSA JUNIOR

BANCO DA LICITANTE: Banco do Brasil n. e 001

Ne DA AGÊNCIA: Agência: 7625-2 TITULAR ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

CIDADE: TERESINA- PI

E-MAIL; licitacaoPanlar

CONTA BANCÁRIA DA LI

escomercio.com.br

FAX: -/-

CPF: 995.623.753-15 / RG: 2.277.186 SSP-PI

CITANTE: Conta: 626-2

A EMPRESA; ANTARES COMÉRCIO E SERVIÇOS - RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA, DECLARA QUE:

mêPESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRAI

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

1.

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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DISTRIBUIDORA

NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU

PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

COMPROMETE-SE A EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, INCLUSIVE PRAZOS,
DISPONIBILIZANDO OS RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS NECESSÁRIOS E QUE TOMARÁ TODAS AS MEDIDAS PARA ASSEGURAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS.

A GARANTIA DOS PRODUTOS/MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS, CONTRA QUALQUER DEFEITO DE FRUIÇÃO, FABRICAÇÃO, SOB PENA DE CONSTATADA ALGUMA

IMPERFEIÇÃO, TER OS PRODUTOS DEVOLVIDOS E/OU REJEITOS, COM IMPUTAÇÃO DE PENALIDADES DA LEI À LICITANTE E  A QUEM FOR CONSIDERADA RESPONSÁVEL
ASSUME ATRAVÉS DESTE TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA AUTENTICIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS AO (A) PREGOEIRO, SUJEITANDO- NOS A

EVENTUAIS AVERIGUAÇÕES QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS; COMPROMETEMO-NOS A MANTER, DURANTE EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

COMPROMETE- SE A REPASSAR NA PROPORÇÃO CORRESPONDENTE, EVENTUAIS REDUÇÕES DE PREÇO DECORRENTES DE MUDANÇAS DE ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS

INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO, EM FUNÇÕES DE LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE, PUBLICADA DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO; TEMOS
CONHECIMENTO E SUBMETEMO-NOS AO DISPOSTO NA LEI N° 8.078 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, BEM COMO, AO EDITAL E ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

N* 031/2025, INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

A PROPOSTA FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE, INCLUSIVE QUE NÃO DISCUTIU O SEU TEOR COM NENHUM POTENCIAL PARTICIPANTE DO CERTAME, ASSIM

COMO TAMBÉM NÃO TOMOU CONHECIMENTO DAS PROPOSTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA
DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

ESTÁ CIENTE DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E TEM CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES, DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

OBJETO DA LICITAÇÃO E OBTEVE TODOS OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DA PROPOSTA.

COMPROMETE- SE A MANTER, DURANTE EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

11. QUE FORNECERÁ QUAISQUER INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOLICITADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA;

12. O PRAZO DE ENTREGA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10,

PLANILHA ANEXA - PROPOSTA DE PREÇO:

PRAZO DE

VAUDADE

PRAZO DE

ENTREGA

FORMA DE

ENTREGAESPECIFICAÇÃO Valor unit Valor totalUND QUANTMARCA FABRICANTE PROCEDÊNCIAITEM

dez mil,
seiscentos e

oitenta e
10(DEZ)DIAS

ÚTEIS A

CONTAR DA

dois reais e

doze

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Água sanitária alvejante e
desinfetante, 1 litro

R$ 2,12 R$ 10.684,80fcSENIX SÊNIX 24 MESES NACIONAL 50401
qual ts

OF

33-J'centavos

O)

m
^ 2 o

Rua Governador Artur

2512

:oncelos.
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10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

onze mil,

quinhentos e

quarenta e
quatro reais

Desinfetante liquido para
uso geral bactericida

perfumado de llitro

dois reais e

noventa e

seis centavos

logística
PRÓPRIA

6 R$ 2,96 RS 11.544,00MARAJÓ MARAJÓ 24 MESES NACIONAL 3900un

OF

Esponja de limpeza dupla
face

multiuso,
100mmx71mmx20mm

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatro mil,
trezentos e

trinta e cinco

oitenta e
LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD cinco

centavos de
R$ 0,85 R$ 4.335,0011 JEITOSA JEITOSA NACIONAL 5100un

O

OF real reais

mil
10(DEZ)DIAS

ÚTEIS A

CONTAR DA

quatrocentos

e cinquenta e
oito reais e

sessenta

centavos

dois reais e

vinte e um

centavos

Flanela ouro limpeza geral
28x48 cm

INDETERMINAD logística
PRÓPRIA RS 2,2112 ITATEX RS 1.458,60ITATEX NACIONAL 660un

O

OF

quatro mil,
novecentos e

sessenta e

oito reais e

sessenta

centavos

10(DEZ)DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

seis reais e

setenta e seis

centavos

Pano de prato 100% agodio
75x45cm

INDETERMINAD logística
PRÓPRIA R$ 6,76 RS 4.968,6020 ITATEX ITATEX NACIONAL 735un

O

OF

quatro mil,
setecentos e

cinco reais e

oitenta

centavos

Touca descartáveis

sanfonada TNT com

eiastico, cor branca, pc

c/lOOunid

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quinze reais
e dezoito

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 15,18 RS 4.705,8035 NOBRE NOBRE NACIONAL 310pcO

OF

Bandejas retangular
laminada descartáveis

médio, tam. 32x39cm n'

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

três reais e

trinta e nove

centavos

trezentos e

trinta e nove

reais

INDETERMINAD LOGÍSTICA
PRÓPRIA RS 3,39 RS 339,00101 FRITZKE FRITZKE NACIONAL 100un

O

05 OF

Bandejas retangular
laminada descartáveis

pequeno, tam. 20x25cm n'

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

sessenta e

nove

centavos

cento e

sessenta e

nove reais

INDETERMINAD LOGÍSTICA

PRÓPRIA RS 1,69 RS 169,00102 FRITZKE FRITZKE NACIONAL 100un
O

2 OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

três reais e

trinta e oito

centavos

três mil,
duzentos e

onze reais^

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
R$ 3,38Escova dental macia simples RS 3.211,00113 KOVAKS KOVAKS NACIONAL 950un

O

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Garfo plástico sobremesa
descartável 12,5cm. Pc com
25 unid

quatro reais
e dois

centavos

mil
LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 4,02 RS 1.608,00114 PLAZAPEL PLAZAPEL NACIONAL 400 se/centos epcO

0 0 re;OF

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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10(DEZ)0IAS
ÚTEIS A

CONTAR DA
Luvas plásticas descartáveis,

pc c/100 unid

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAD

R$ 12,00 RS 3.000,00doze reais três mll reais117 NOBRE NOBRE NACIONAL 250pcO

OF

dois mil,
cento e vinte

e cinco reais

e vinte

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

seis reais e

quarenta e

quatro
centavos

INDETERMINAD LOGÍSTICA

PRÓPRIA RS 6,44 RS 2.125,20Papel aluminio 4mx45cm122 BOREDA BOREDA NACIONAL 330un
O

OF

dois mil,
seiscentos e

noventa e

seis reais e

oitenta e

cinco

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatro reais
e sessenta e

um centavos

LOGÍSTICA
PRÓPRIA

Papel filme de PVC
15mx28cm

INDETERMINAD
RS 2,696,85R$4,61585123 BANPACK BANPACK NACIONAL un

O

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

cinco mil,

quatrocentos
e setenta e

cinco reais

um real e

quarenta e
seis centavos

Pratos plástico descartavéis
fundo 15cm. Pc com 10

unid

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
R$ 1,46 R$ 5.475,00FONPLAST FONPLAST NACIONAL 3750128 pcO

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatro mil,
duzentos e

sessenta

reais

um real e

quarenta e
dois centavos

Pratos plástico descartavéis
raso IScm. Pc com 10 unid

INDETERMINAD LOGÍSTICA

PRÓPRIA R$ 1,42 R$ 4.260,00FONPLAST FONPLAST NACIONAL 3000130 pcO

OF

R$ 60.580,85valor total

sessenta mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos

Assinado de forma
DOMINGOS

GOMES DE SOUSA gomes desousa
digital por DOMINGOS

JUNIOR:99562375 JUNI0R:99562375315
Dados: 2026.02.06

10:55:18-03'00'315

ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ANTARES DISTRIBUIDORA

DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR / CPF; 995.623.753-15

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29, Valor R$ 6.038,30 (seis mil,
trinta e oito reais e trinta centavos). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei ns
123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fd8db95alfafe78^

P.M <s>
OEXTRATO DE CONTRATO Ne 2

0,N^EXTRATO DE CONTRATO NO 222/2026. PREl
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos CrenÍHs
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉR^
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28,766.496/0001-28. Valor R$ 5.774,30 (cinco
mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da
Lei ns 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ELETi
Cl

., CNPJ
ISTAPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9f2ec8743933802eec55e40b986dcb37

EXTRATO DE CONTRATO NS 219/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 219/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 15.461,10 (quinze mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dez centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atenderas necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ab3c43d7cb3da82a8d5611a5637bc74

EXTRATO DE CONTRATO N® 223/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 223/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 27.197,40 (vinte e
sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e84cabc2623f404f9da747d769d86492

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 17.043,30 (dezessete
mil, quarenta três reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 368158ec6e4c61af874460e07d01d902

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 22.201,25 (vinte e
dois mil, duzentos e um reais e vinte e cinco centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4397001c74be49bc4a774e92db6e4b01

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 4.745,90 (quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ac84f98ef32c0e4fe907e6e94cfl35b

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/2026

mmm



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
>S CRENTES

P. M ^PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

o
2

Fi8.iq?3S

O'

FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

223/2'

MA E A EMPRESA ANTARES COMERCIOCRENTES

ATACADISTA LTDA - DEMAIS.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - DEMAIS,

inscrita no CNPJ/MF: 28.766.496/0001-28, sediada na Rua Governador Artur de Vasconcelos, n*" 2512,

Bairro Primavera, Teresina - PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr,

Domingos Gomes de Sousa Junior, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°

2.277.186 SSP/PI, c CPF n" 995.623.753-15, tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n'’

178/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar

o presente Tenuo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 031/2025, mediante as cláusulas c

condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^ 031/2025.

1.2. Este Tenno dc Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independcntcmcntc de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QÜANT UNID V. UNIX V. TOTALMARCA

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

Água sanitária alvejante e
desinfetante. 1 litro

001 1920 R$ 2.Í2FC SENIX R$ 4.070.40

Desinfetante liquido para uso geral
bactcricida perfumado de 1 litro

Esponja de limpeza dupla face
multiuso, 100mmx71mmx20nim

006 1200 R$ 2,96UN MARAJÓ RS 3.552.00

01 1 1800 JEITOSAUN R$ 0,85 RS 1.530,00

012 Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm 300 UN ITATEX R$ 2,21 R$ 663,00

Pano de prato 100% algodão
75x45cm

020 500 UN ITATEX
RS 6,76 RS 3.380,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

xo p
CRENTES Ô

%
Touca descartáveis sanfonada TNT

com elástico, cor branca, pc
c/lOOunid

R$ 15.1035 250 PC NOBRE

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Garfo plástico sobremesa descartável
12,5cm. Pc com 25 unid

1 14 R$ 4,02 R$ 402,00100 PC PLAZAPEL

Luvas plásticas descartáveis. Pc com
100 unid

117 250 R$ 12,00 R$ 3.000,00PC NOBRE

122 Papel alumínio 4mx45cm 250 UN BOREDA R$ 6,44 R$ 1.610,00

123 500Papel filme de PVC 15mx28cm UN BANPACK R$ 4,61 R$ 2.305,00

Pratos plástico descartáveis fundo
15cm. Pc com 10 unid

R$ 1.46 RS 1.825,00128 1250 PC FONPLAST

Pratos plástico descartáveis raso
15cm. Pc com 10 unid

RS 1,42 R$ 1.065,00750 FONPLAST130 PC

RS 27.197,40V. TOTAL

VALOR TOTAL: 27.197,40

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato c vigorará até 31/12/2026 c poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 27.197,40 (vinte e sete mil, cento e noventa e sete

reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 ~ Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
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documento fiscal correspondente. 0 pagamento será realizado 
por meio de ordem h^ftrarm,

conta corrente da CONTRATADA. r- Q
lit Fls. A4 S"5 m

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento den^tivo do^ens^^

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza n^al,^

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujcitarcm-sc à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

a na
tP

m

dasiscí

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do e

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

nento,

O
P.M

o
6. CLAUSÜLA SEXTA - REAJUSTE.

^Fl8.mG |!
6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preço^^ciajA^g^icJfe/ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orç

nos termos do art. 25, §7‘" da Lei n*’ 14.133/2021.

-íffiiTiado,

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio cconômico-financciro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos dc mão dc obra.

7.2. A rcpacíuação deverá observar o interregno mínimo dc 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente á época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mao de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a aniialidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuaçao.
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A
diSiJosta7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada ̂ ®ua

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTR

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

DA e não

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá scr dividida cm tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo scr realizada cm momentos

distintos para discutir a variação dc custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão dc obra c os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, cm razão dc novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

intcgralmentc o aumento dc custos da mão dc obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem dc

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc

demonstração analítica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha dc custos c

formação dc preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nomiativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo dc trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ate a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.
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ropostajíritial.7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos n

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  c indenizações decorrentes de inadimplemcnto. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação c na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Ari. 96 c Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é rcalmente necessária e cm que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira SobrinmyNomeada
Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei n^' 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de j
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 115, §5”).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais tlcará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato tlcará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades c monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“
14.133/2021, art. 1 17, §2").
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para reprcscntá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção
do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).
lO.l l. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
cm razão da execução do contrato, c nao excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §r).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

a
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para esse fim.

10.16. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a contbmiidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor cspccialmentc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n^" 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonuc especificações, prazo c local

constantes no Termo de Referencia c seus anexos, acompanhado da respectiva nota riscai, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
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de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

O' <oR

íe a data de

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1. 1 . dar causa à inexccução parcial do contrato;

dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexccução total do contrato;

12.1.4. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justiUcado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo Justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se dc modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.!. 1 1 . praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, dc T dc agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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/  P.M12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme ií

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI c VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

c VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta c indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo minimo dc 3 (tres)

anos c máximo dc 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

o
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12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no capiit do art. 156, da Lei 14.133/2

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Public^

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese dc deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas,

impertinentes, desnecessárias, protclatórias ou intempestivas.

12.16. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, c será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de T de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis dc licitações

c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846,

dc r dc agosto dc 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.
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S/ Adárta de12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

tadb da

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamentc:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento

de licitar e contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração dc

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do arí. 138 da

Lei n° 14.133/2021, c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referencia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n^" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no arí. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115da Lei n" 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; /^*

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do arl. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

\f 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Ofieial, de acordo com o previsto na Lei n'’ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litigios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para fimieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

●  P. M 9p

í Fi8.-tqq5 §

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.
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ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306

5369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

3
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

\A

O' C)

Assinado de forma digital por DOMINGOS
GOMES DE SOUSA JUNIOR:99562375315
Dados; 2026.02.24 15:11:28 -03’00'

DOMINGOS GOMES DE

SOUSA JUNIOR:99562375315

ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - DEMAIS

CNPJ: 28.766.496/0001-28

SR. DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

jü2cm^ "A e/uXA^U
EANES PEREIRA SOBR^

CPF; 934.367.183-00
PORTARIA N*^ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF: :>írú. 66 i ̂ ^

D?)

^áJcILl ú:ijnaLa^

eNOME:

NOME:

PRFFEITURA MUNICIPAL DF. SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CFP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1“
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

6S369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dl9ÍU1 por ROMULO
COSTA
ARftUDA.'0282306S369

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.



D.AfílO Of ;CIAL
DOS MUNICÍPIOS SáO LUÍS, QUARTA * 14 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20, m 377^1-^^

ISSN 2763-860X L ÍP.M01 . * ●'

âh:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes MA, CNPj n«
01.577-844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco nííil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecitrrento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n= 14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipai.

s-lO/gasolina con^rum) à frota de veículos e máqu
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. W^AMENT^ftílÇAt; /Cv
Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO B^OM
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigênch^níciará na dat
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026.
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

OÇ,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: dl8fü779cab239c6a3ae7cc23ccâ9Qf0

EXTRATO DE CONTRATO N6 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefú938df06621d08c92n07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N''
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTlVfclS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Vaior RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veícuios e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n*
01.577.344/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesei s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n« 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c023746fü013d366e99dtídldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N5 030/2026
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb5Sd90e964308Q‘i353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mii e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei s-lO/gasolina comum)
à frota de veícuios e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPj: 09.225.609/0001-33, Vaior RS 64.400,00 (sessenta e quatro mii e
quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
5-10/gasotina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d9dd9d86ebdd5b55ba328d8f026e94l3

PORTARIA N.5 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela8ieb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Arí. 37, inciso !i. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N=
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760.00 (vinte e cinco mii,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

Art, IS - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CERTFiCAOQ DiãíTAlMIMTE
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ac Aa
OiAniQOí-íCiAL

DOS municípios SàO LUÍS, QUARTA * 14 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20, N9 3770/202^
ISSN 2763-860X

2 sMembro da equipe de apoio; FIs.Vk
Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● M

Membro da equipe de apoio;

Ia

Art. 68 As atribuições dos servidores aarna nomeados
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

limais

Art. 78 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8ac278ccs00l360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.8 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.8 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcü66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federai n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes púbiicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei: e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 68, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 88, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo ÍRentabiíidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

«>»<>■* *0*^31

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE OE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 28 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133. de de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termo-S
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula nO 260 -
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DISTRIBUIDORA

PROPOSTA READEQUADA

TERESINA-PI, 06 DE FEVEREIRO DE 2026

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 031/2025 CPL/PMSPC

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 178/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A PARTIR DO DIA 08/01/2026 ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). ENDEREÇO ELETRÔNICA LOCAL: httDs://novobbmnet.com.br/

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: ANTARES COMÉRCIO E SERVIÇOS /

RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 28.766.496/0001-28

INSC. EST.: 196629900

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM {} NÃO (X)

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR ARTUR DE VASCONCELOS, NS 2512
BAIRRO: PRIMAVERA

CEP: 64.002-595

TELEFONE: (86) 3305-5200
RESP. ASS. DO CONTRATO: DOMINGOS GOMES DE

SOUSA JUNIOR

BANCO DA LICITANTE: Banco do Brasil n. 2 001

N2 DA AGÊNCIA: Agência: 7625-2 TITULAR ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

CIDADE: TERESINA-PI

E-MAIL: licítacao^a^tar

CONTA BANCÁRIA DA LI

escomercio■com■br
FAX: -/-
CPF: 995.623.753-15 / RG: 2.277.186 SSP-Pl

CITANTE: Conta: 626-2

A EMPRESA: ANTARES COMÉRCIO E SERVIÇOS - RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA, DECLARA QUE:
ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAI
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

1.

»

(86)3305-5200
Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512



DiSTRiBUIDORA

NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU

PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

COMPROMETE-SE A EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, INCLUSIVE PRAZOS,

DISPONIBILIZANDO OS RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS NECESSÁRIOS E QUE TOMARÁ TODAS AS MEDIDAS PARA ASSEGURAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS.

A GARANTIA DOS PRODUTOS/MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS, CONTRA QUALQUER DEFEITO DE FRUIÇÃO, FABRICAÇÃO, SOB PENA DE CONSTATADA ALGUMA

IMPERFEIÇÃO, TER OS PRODUTOS DEVOLVIDOS E/OU REJEITOS, COM IMPUTAÇÃO DE PENALIDADES DA LEI À LICITANTE E  A QUEM FOR CONSIDERADA RESPONSÁVEL
ASSUME ATRAVÉS DESTE TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA AUTENTICIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS AO (A) PREGOEIRO, SUJEITANDO- NOS A

EVENTUAIS AVERIGUAÇÕES QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS; COMPROMETEMO-NOS A MANTER, DURANTE EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

COMPROMETE- SE A REPASSAR NA PROPORÇÃO CORRESPONDENTE, EVENTUAIS REDUÇÕES DE PREÇO DECORRENTES DE MUDANÇAS DE ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS

INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO, EM FUNÇÕES DE LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE, PUBLICADA DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO; TEMOS
CONHECIMENTO ESUBMETEMO-NOS AO DISPOSTO NA LEI N“ 8.078 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, BEM COMO, AO EDITAL E ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

N“ 031/2025, INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

A PROPOSTA FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE, INCLUSIVE QUE NÃO DISCUTIU O SEU TEOR COM NENHUM POTENCIAL PARTICIPANTE DO CERTAME, ASSIM

COMO TAMBÉM NÃO TOMOU CONHECIMENTO DAS PROPOSTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA
DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

ESTÁ CIENTE DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E TEM CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES, DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

OBJETO DA LICITAÇÃO E OBTEVE TODOS OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DA PROPOSTA.

10. COMPROMETE- SE A MANTER, DURANTE EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

11. QUE FORNECERÁ QUAISQUER INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOLICITADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA;

12. O PRAZO DE ENTREGA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

PLANILHA ANEXA - PROPOSTA DE PREÇO:

FORMA DE
ENTREGA

PRAZO OE
VALIDADE

PRAZO DE
ENTREGAESPECIFICAÇÃO Valor totalValor unítUND QUANTFABRICANTE PROCEDÊNCIAITEM MARCA

dez mil,
10|DE2) DIAS

ÚTEIS A
CONTAR DA

seiscenti i

dois reais e
doze

centavos

oiten]LOGÍSTICA
PRÓPRIA

Água sanitária alvejante e
desinfetante, 1 litro

RS 2,12 R$ 10.684,80fc 504024 MESES NACIONALSENIX SENIX1
qui 0 reais e
oilántaOF
caitavi

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

onze mil,

quinhentos e

quarenta e

quatro reais

dois reais e

noventa e

seis centavos

Desinfetante líquido para

uso geral bactericida

perfumado de llitro

logística

PRÓPRIA R$ 11.544,00R$ 2,966 MARAJÓ MARAJÓ 24 MESES NACIONAL 3900un

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Esponja de limpeza dupla
face

multiuso,
100mmx71mmx20mm

oitenta e

cinco

centavos de
real

quatro mil,
trezentos e

trinta e cinco

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 0,85 R$ 4.335,00JEITOSA JEITOSA NACIONAL 510011 un

O

OF reais

mil

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatrocentos

e cinquenta e
oito reais e

sessenta

centavos

dois reais e

vinte e um

centavos

Flanela ouro limpeza geral
28x48 cm

INDETERMINAD LOGÍSTICA

PRÓPRIA R$ 2,21 R$ 1.458,60ITATÊX ITATEX 66012 NACIONAL un
O

OF

quatro mil,
novecentos e

sessenta e

oito reais e

sessenta

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

seis reais e

setenta e seis

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Pano de prato 100% agodão
75x45cm

INDETERMINAD
R$ 6,76 R$ 4.968,6073520 ITATEX ITATEX NACIONAL un

O

OF

quatro mil,
setecentos e

cinco reais e

oitenta

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Touca descartáveis

sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc

c/lOOunid

quinze reais
e dezoito

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
R$ 15,18 RS 4.705,8035 NOBRE NOBRE NACIONAL 310pcO

OF

10(DEZ)DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Bandejas retangular
laminada descartáveis

médio, tam. 32x39cm n*

três reais e

trinta e nove

centavos

trezentos e

trinta e nove

reais

LOGÍSTICA
PRÓPRIA

INDETERMINAD
R$ 3,39 R$ 339,00100101 FRITZKE FRIT7KE NACIONAL un

O

OF05

10(DEZ)DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

sessenta e

nove

centavos

Bandejas retangular
laminada descartáveis

pequeno, tam. 20x25cm n'

cento e

sessenta e

nove reais

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
R$ 1,69 R$ 169,00FRITZKE FRITZKE NACIONAL 100102 un

O

2 OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

três reais e

trinta e oito R$ 3.211,00
centavos

três mil,
duzentos e

onze reais

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
R$ 3,38Escova dentai macia simples 950113 KOVAKS KOVAKS NACIONAL un

O

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Garfo plástico sobremesa
descartável 12,5cm. Pc com
25 unid

quatro reais
e dois

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 4,02400PLAZAPEL PLAZAPEL NACIONAL114 pcO

OF

Rua Governa

2512



DISTRIBUIDORA

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINADLuvas plásticas descartáveis,

pc c/100 unid
RS 3.000,00R$ 12,00 doze reais três mil reais250NOBRE NOBRE NACIONAL117 pc

O
OF

dois mil,
cento e vinte

e cinco reais

e vinte

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

seis reais e

quarenta e

quatro
centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAD

R$ 6,44 RS 2.125,20330BOREDA BOREDA NACIONALPapel aluminio 4mx45cm122 un
O

OF

dois mil,
seiscentos e

noventa e

seis reais e

oitenta e
cinco

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatro reais
e sessenta e

um centavos

logística
PRÓPRIA

INDETERMINADPapel filme de PVC
15mx28cm

RS 4,61 RS 2.696,85585BANPACK BANPACK NACIONAL123 un
O

OF

cinco mil,

quatrocentos
e setenta e

cinco reais

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

quarenta e
seis centavos

Pratos plástico descartavéis
fundo 15cm. Pc com 10

unid

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAD

R$ 5.475,00RS 1,463750NACIONALFONPLAST FONPLAST128 pc
O

OF

quatro mil,
duzentos e

sessenta

reais

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

quarenta e
dois centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Pratos plástico descartavéis
raso 15cm. Pc com 10 unid

INDETERMINAD
RS 4.260,00R$ 1,423000NACIONALFONPLAST FONPLAST130 pc

O
OF

R$ 60.580,85valor total

sessenta mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos

Assinado de forma
DOMINGOS

GOMES DE SOUSA gomes desousa
digital por DOMINGOS

JUNIOR:99562375 JUN10R:99562375315
Dados: 2026.02.06
10:55:18 *03'00'315

ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ANTARES DISTRIBUIDORA

DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR / CPF; 995.623.753-15

C86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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SãO LUÍS, TERçA « 03 DE MARçO DE 2026 * VOL. 20, NS 3803/2026
ISSN 2763-860X

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 6,038,30 (seis mil,
trinta e oito reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n^
123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA-Prefeito Municipal.    _

/^PED/?0
Publicado por: ANE CARINE D^<^TOS CARDSi

Código identificador: fd8db95alfaf^iíi8fl4’Pd^lA4ea3O O
5 Fls.oloOM S

VO' <hy
EXTRATO DE CONTRATO NS 222/2026. PREGÃ^LETRÒNICO^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025.
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.774,30 (cinco
mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 2 i26

,NTE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9f2ec8743933802eec55e40b986dcb37

EXTRATO DE CONTRATO N® 219/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 219/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 15.461,10 (quinze mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ab3c43d7cb3da82a8d5611a5637bc74

EXTRATO DE CONTRATO N® 223/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 223/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ; 28,766.496/0001-28. Valor R$ 27.197,40 (vinte e
sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e84cabc2623f404f9da747d769d86492

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 17.043,30 (dezessete
mil, quarenta três reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14,133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 368158ec6e4c61af874460e07d01d902

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ; 28.766.496/0001-28. Valor R$ 22.201,25 (vinte e
dois mil, duzentos e um reais e vinte e cinco centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4397001c74be49bc4a774e92db6e4b01

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ; 23.811.095/0001-29. Valor R$ 4.745,90 (quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ac84f98ef32c0e4fe907e6e94cfl35b

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/2026
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

o

^ Fts. 2-0 0 51

%■ Jà'
FAZEM224/2026,CONTRATO DE FORNECIMENTO N

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

MA E A EMPRESA ANTARES COMÉRCIOCRENTES

ATACADISTA LTDA - DEMAIS.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - DEMAIS,

inscrita no CNPJ/MF: 28,766.496/0001-28, sediada na Rua Governador Artur de Vasconcelos, n“ 2512,

Bairro Primavera, Teresina - PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Domingos Gomes de Sousa Junior, brasileiro, empresário, portador da Carteira de identidade n*^

2.277.186 SSP/PI, e CPF n° 995.623.753-15, tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n“

178/2025 c em observância às disposições da Lei n*^ 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 031/2025, mediante as cláusulas c

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, confonne especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA V. UNIX V. TOTAL

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

Água .sanitária alvejante e
desinfetante. 1 litro

001 2400 RS 2,12 RS 5.088,00FC SENIX

Desinfetante liquido para uso geral
bactcricida perfumado de 1 litro

RS 2,96 RS 5.328,00006 1800 MARAJÓUN

Esponja de limpeza dupla face
miiltiuso, 1 OOminx? Immx20mm

RS 0,85 RS 1.530,0001 1 1800 UN JEITOSA

012 200Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm UN ITATEX RS 2,21 RS 442,00

Pano de prato 100% algodão
75x45cm

020 125 RS 6,76 RS 845,00UN ITATEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Touca descartáveis sanfbnada TNT

com elástico, cor branca. Pc com
1 OOunid

035 50 R$ 15.1PC NOBRE

DESCARTÁVEIS/OUTROS

113 Escova dental macia simples 950 UN KOVAKS R$ 3,38 R$ 3.21 1.00

Garfo plástico sobremesa descartável
12,5cm. Pc com 25 iinid

1 14 100 PC PLAZAPEL
RS 4,02 RS 402,00

122 Papel alumínio 4mx45cm 25 UN BOREDA RS 6,44 RS 161,00

123 Papel filme de PVC 15mx28cm 25 BANPACKUN RS 4,61 RS 1 15,25

Pratos plástico descartáveis Fundo
15cm. Pc com 10 unid

RS 1,46 RS 2.190,001500 FONPLAST128 PC

Pratos plástico descartáveis raso
15cm. Pc com 10 unid RS 1,42 RS 2.130,00130 1500 FONPLASTPC

RS 22.201,25V. TOTAL

VALOR TOTAL: 22.201,25

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará ate 31/12/2026 c poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de R$ 22.201,25 (vinte e dois mil, duzentos e um reais e

vinte e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE

10.122.1004.2040.0000 - Man. Da Scc. Mun. dc Saúde

3.3.90.30.00 - Material dc Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta coiTente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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SAO PEDRO
posjCRg^Xes
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5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das 
retenções incidentes sobn™ fatu^^^tgj

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

?7ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Nonnativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR c das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo cito no documento dc cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

dc preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação dc Certidão Negativa dc Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município dc Sao Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação dc Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição detenninada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

dc cfctuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PRFFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preç/í^inicíai^podefl^

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

nos termos do art. 25, i;7‘' da Lei n** 14.133/2021.

^ti»

%

a

ser

do,

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

eorrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -REPACTUAÇÃO E REEQUÍLÍBRIO

7.1.0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A rcpactuaçào deverá observar o interregno mínimo dc 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo dc trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão dc obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas rcpactuaçõcs subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA c não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confomie estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MAR.\NHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convençÕes^Tu dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão dc obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, cm razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

intcgralmentc o aumento dc custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem dc

obrigações c direitos que somente sc aplicam aos contratos com a Administração Pública, não sc

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuaçõcs serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc

demonstração analitica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha dc custos c

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo dc trabalho, que fixar os novos custos dc mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ate a data da prorrogação contratual subsequente, ou ate a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tcmpcstivamcntc, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, dc benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instiumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro do contraio de preços será de 30 dias úteis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justi

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia c, cm geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras c serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação dc percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas dc preços, bem como a desistência dc

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será dc 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fomccimcnto,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo com as especificações

constantes neste Termo dc Referência c na proposta, devendo ser substituídos no prazo dc 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição. Nomeado

pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n^" 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total

ou parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 1 15, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 1 15, §5”).
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1;caÍ5f^'10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

argo de

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 117, §2*^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n*^ 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros

cm razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidenciários, fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n"^ 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibilórios, c, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes c prepostos, de confonriidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021. art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmcnte, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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y
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebido?*pn;QVÍsori^«*íente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialniente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada dc recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1. 1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contraio, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamcntc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto c, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, confonue especificações, prazo c local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, dc 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

dc materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo cm decorrência dc fato supcr\'cnientc devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza:

12.1. 1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XTI - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar c contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. 1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

12.1.2.
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do cà^t 5 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, nao poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21 .

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (tres) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X, XI c XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V. VI

c VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição dc penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (tres)

anos c máximo dc 6 (seis) anos.

12.8. § 6^" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, líl  c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulalivamcntc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

cvcntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc.

12.1 1. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
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W/●aj0 licitante2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhec

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçaoTãpresentar defesa

>s e

evScrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § P Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, dc l'’ dc agosto dc

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis dc licitações

c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° dc agosto dc 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, dc fato ou dc direito,

com 0 sancionado, obsei^vados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade dc

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/2Í.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

mento«ras

aração de

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento dc

programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n" 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmcnte motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
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'4v14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finaii'

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemeir

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n*" 14.133/2021 c demais normas dc licitações c contratos administrativos c, subsidiariamente, segundo

as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1“ da Lei

if 14.133/2021.

Para fínneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias dc

igual teor, que, depois dc lido c achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 dc fevereiro dc 2026.

or oane da
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FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

CPF: Oll,Oyi4

CPF: £2/.ãS'0 -6^3 5é^fuJcixk //JJkJx) K<> y\í\j-i

NOME:

NOME:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 0L577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n** 054.323.373-12 e do RG de n^* 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado deforma
digital por

    ̂^„_,nOMULOCOSTA
ARRUDA:02823 AfiRUOAfl2823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Ceniro - São Pedro dos Crentes - MA.



DiARiO ORCiAL
DOS MUNICÍPIOS

SâO LUÍS, QUINTA * 08 DE JANEIRO DE 2026 « VOL. 20, M9
ISSN 2763-860X 'üi^

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARI

Código identificador: e8be4af9c475

Publicado por: ANE CAfUNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.« 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARÍA N.-K 011/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso )i, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Munidoio de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no use de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-lS e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, come Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 28 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
;ndependente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPiO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddabS63eb2e0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identífícador: c62955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do MunicipíQ de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em confissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF m. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, etn
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCiA 5ANITARIA,
portador (a) do CPF sob o no 054.323.373-12 e do RG de n*»
263518720038 SSP/MA. como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se.

Art. 28 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
mdependentemente da sua publicação.

Registre-se. PublIque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

PuDlicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156t
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PROPOSTA READEQUADA

TERESINA-PI, 06 DE FEVEREIRO DE 2026

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 031/2025 CPL/PMSPC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 178/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A PARTIR DO DIA 08/01/2026 ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). ENDEREÇO ELETRÔNICA LOCAL: https://novobbmnet.com.br/

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: ANTARES COMÉRCIO E SERVIÇOS /

RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 28.766.496/0001-28

INSC. EST.: 196629900

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO (X)

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR ARTUR DE VASCONCELOS, N9 2512
BAIRRO: PRIMAVERA

CEP: 64.002-595

TELEFONE: (86) 3305-5200
RESP. ASS. DO CONTRATO: DOMINGOS GOMES DE

SOUSAJUNIOR

BANCO DA LICITANTE: Banco do Brasil n. 9 001

N9 DA AGÊNCIA: Agência: 7625-2 TITULAR ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

CIDADE: TERESINA- PI

E-MAIL: licitacao@antare

CONTA BANCÁRIA DA LI

scomercio.com.br

FAX: -/-

CPF: 995.623.753-15 / RG: 2.277.186 SSP-PI

CITANTE: Conta: 626-2

A EMPRESA: ANTARES COMÉRCIO E SERVIÇOS - RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA, DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TR

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU

PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

COMPROMETE-SE A EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, INCLUSIVE PRAZOS,
DISPONIBILIZANDO OS RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS NECESSÁRIOS E QUE TOMARÁ TODAS AS MEDIDAS PARA ASSEGURAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS.

A GARANTIA DOS PRODUTOS/MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS, CONTRA QUALQUER DEFEITO DE FRUIÇÃO, FABRICAÇÃO, SOB PENA DE CONSTATADA ALGUMA

IMPERFEIÇÃO, TER OS PRODUTOS DEVOLVIDOS E/OU REJEITOS, COM IMPUTAÇÃO DE PENALIDADES DA LEI À LICITANTE E  A QUEM FOR CONSIDERADA RESPONSÁVEL
ASSUME ATRAVÉS DESTE TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA AUTENTICIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS AO (A) PREGOEIRO, SUJEITANDO- NOS A

EVENTUAIS AVERIGUAÇÕES QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS; COMPROMETEMO-NOS A MANTER, DURANTE EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

COMPROMETE- SE A REPASSAR NA PROPORÇÃO CORRESPONDENTE, EVENTUAIS REDUÇÕES DE PREÇO DECORRENTES DE MUDANÇAS DE ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS

INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO, EM FUNÇÕES DE LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE, PUBLICADA DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO; TEMOS
CONHECIMENTO E SUBMETEMO-NOS AO DISPOSTO NA LEI N* 8.078 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, BEM COMO, AO EDITAL E ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

N" 031/2025, INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

A PROPOSTA FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE, INCLUSIVE QUE NÃO DISCUTIU O SEU TEOR COM NENHUM POTENCIAL PARTICIPANTE DO CERTAME, ASSIM
COMO TAMBÉM NÃO TOMOU CONHECIMENTO DAS PROPOSTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALE6AIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA
DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

ESTÁ CIENTE DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E TEM CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES, DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

OBJETO DA LICITAÇÃO E OBTEVE TODOS OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DA PROPOSTA.

10. COMPROMETE- SE A MANTER, DURANTE EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

11. QUE FORNECERÁ QUAISQUER INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOLICITADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA;

12. O PRAZO DE ENTREGA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

PLANILHA ANEXA - PROPOSTA DE PREÇO:

PRAZO DE

VALIDADE

PRAZO DE

ENTREGA

FORMA DE

ENTREGAESPECIFICAÇÃO Valor totalValor unitMARCA FABRICANTE PROCEDÊNCIA UND QUANTITEM

dez mil,
seiscentos

oitent
10 (DEZ) DIAS

ÚTEIS A

CONTAR DA

dois reais e

doze

centavos

Água sanitária aivejante e
desinfetante, 1 litro

LOGiSTiCA

PRÓPRIA
RS 2,12 R$ 10.684,80fc24 MESES NACIONAL 50401 SENiX SENIX

ise 2
quai

Ooit/ntaOF
“O -o

^  ;

m
O

O

ce/itavi

V

(86) 3305-

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512



DISTRtBUIDORA

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

onze mil,

quinhentos e

quarenta e

quatro reais

Desinfetante líquido para

uso geral bactericida

perfumado de llitro

dois reais e

noventa e

seis centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA R$ 2,96 R$ 11.544,006 MARAJÓ 24 MESES NACIONAL 3900MARAJÓ un

OF

Esponja de limpeza dupla
face

multiuso,
100mmx71mmx20mm

10(DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatro mil,
trezentos e

trinta e cinco

oitenta e

INDETERMINAD LOGÍSTICA

PRÓPRIA

cinco

centavos de
RS 0,85 R$ 4,335,0011 JEITOSA JEITOSA NACIONAL 5100un

O

realOF reais

mil

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatrocentos

e cinquenta e
oito reais e

sessenta

centavos

dois reais e

vinte e um

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Flanela ouro limpeza geral
28x48 cm

INDETERMINAD
R$ 2,21 R$ 1.458,6012 ITATEX ITATEX NACIONAL 660un

O

OF

quatro mil,
novecentos e

sessenta e

oito reais e

sessenta

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

seis reais e

setenta e seis

centavos

Pano de prato 100% agodio
75x45cm

INDETERMINAD logística

PRÓPRIA RS 6,76 R$ 4.968,6020 ITATEX 735ITATEX NACIONAL un
O

OF

quatro mil,
setecentos e

cinco reais e

oitenta

centavos

Touca descartáveis

sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc
c/lOOunid

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quinze reais
e dezoito

centavos

INDETERMINAD LOGÍSTICA

PRÓPRIA R$ 15,18 R$ 4.705,8035 NOBRE NOBRE NACIONAL 310pcO

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Bandejas retangular
laminada descartáveis

médio, tam. 32x39cm n*

três reais e

trinta e nove

centavos

trezentos e

trinta e nove

reais

INDETERMINAD LOGÍSTICA
PRÓPRIA R$ 3,39 R$ 339,00FRITZKE101 FRITZKE NACIONAL 100un

O

05 OF

Bandejas retangular
laminada descartáveis

pequeno, tam. 20x25cm n'

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

sessenta e

nove

centavos

cento e

sessenta e

nove reais

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
R$ 1,69 R$ 169,00102 FRITZKE FRITZKE 100NACIONAL un

O

2 OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

três reais e

trinta e oito

centavos

três mil,
duzentos e

onze reais

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 3,38 R$ 3.211,00Escova dental macia simples113 KOVAKS KOVAKS 950NACIONAL un

O

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

mil / ̂

sej^entos e
oito rew

Garfo plástico sobremesa
descartável 12,5cm. Pc com
25 unid

quatro reais
e dois

centavos

LOGÍSTICA
PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 1.608,00RS 4,02114 PLAZAPEL PUZAPEL NACIONAL 400pcO

OF

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Luvas plásticas descartáveis,

pc c/100 unid

INDETERMINAD
RS 3.000,00R$ 12,00 doze reais três mil reaisNACIONALNOBRE NOBRE 250117 pcO

OF

dois mil,
cento e vinte

e cinco reais

e vinte

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

seis reais e

quarenta e

quatro
centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 2.125,20R$ 6,44NACIONAL 330Papel alumínio 4mx45cm BOREDA BOREDA122 un

O

OF

dois mil,
seiscentos e

noventa e

seis reais e

oitenta e

cinco

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatro reais
e sessenta e

um centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Papel filme de PVC
15mx28cm

INDETERMINAD
R$ 4,61 RS 2.696,85NACIONAL 585BANPACK BANPACK123 un

O
OF

cinco mil,

quatrocentos
e setenta e

cinco reais

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

quarenta e
seis centavos

Pratos plástico descartavéis
fundo 15cm. Pc com 10

unid

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 1,46 R$ 5.475,003750FONPLAST FONPLAST NACIONAL128 pcO

OF

quatro mil,
duzentos e

sessenta

reais

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

quarenta e
dois centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Pratos plástico descartavéis
raso 15cm. Pc com 10 unid

INDETERMINAD
R$ 1,42 RS 4.260,003000FONPLAST FONPLAST NACIONAL130 pcO

OF

R$ 60.580,85valor total

sessenta mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos

Assinado de forma

digital por DOMINGOS
GOMES DE SOUSA gomes de sousa
JUN!OR:99562375 JUNI0R:99562375315

Dados: 2026.02.06

10:55:18-03'00‘

DOMINGOS

315

ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ANTARES DISTRIBUIDORA

DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR

SÓCiO-ADMINISTRADOR / CPF: 995.623.753-15

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 6.038,30 (seis mü,
trinta e oito reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 14.133/2021, da Lei no

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DO^NTOE^DOSO

Código identifícadon fdSdbQSalfaf^^

.2/2026 ^ Cl c:

«ÂO EL&TRÔ>ilCOjf^

úde

\P
Oí

EXTRATO DE CONTRATO N

EXTRATO DE CONTRATO NS 222/2026. F

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cr>^^s-●'MA, C
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÍRe©-AW!tí
LTDA - DEMAIS. CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.774,30 (cinco
mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei nQ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

t25. J)
no

ADISTAPublicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CAPDOSO
Código identificador: 9f2ec8743933802eec55e40b986dcb37

EXTRATO DE CONTRATO N2 219/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 219/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ; 23.811.095/0001-29. Valor R$ 15.461,10 (quinze mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CAPDOSO
Código identificador: 3ab3c43d7cb3da82a8d5611a5637bc74

EXTRATO DE CONTRATO N® 223/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 223/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28,766.496/0001-28. Valor R$ 27.197,40 (vinte e
sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CAPDOSO
Código identificador: e84cabc2623f404f9da747d769d86492

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ; 23.811.095/0001-29. Valor R$ 17.043,30 (dezessete
mil, quarenta três reais e trinta centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 368158ec6e4c61af874460e07d01d902

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28, Valor R$ 22.201,25 (vinte e
dois mil, duzentos e um reais e vinte e cinco centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4397001c74be49bc4a774e92db6e4b01

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 4.745,90 (quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ac84f98ef32c0e4fe907e6e94cfl35b

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/2026
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

: Fls. 6 ̂

5-
Ur

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 225/2026,

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

MA E A EMPRESA ANTARES COMÉRCIO

AZEM

CRENTES

ATACADISTA LTDA - DEMAIS.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

dc Identidade n** 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - DEMAIS,

inscrita no CNPJ/MF: 28.766.496/0001-28, sediada na Rua Governador Artur dc Vasconcelos, n“ 2512,

Bairro Primavera, Teresina - PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr,

Domingos Gomes de Sousa Junior, brasileiro, empresário, portador da Carteira dc Identidade n®

2.277.186 SSP/PI, c CPF n“ 995.623.753-15, tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n“

178/2025 c cm observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar

0 presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n*^ 031/2025, mediante as cláusulas c

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades dc diversas

secretarias do Município, confonne especificações  e quantitativos estabelecidos no Tenno de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^^ 031/2025.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indepcndentcmcntc de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QÜANT UNID MARCA V. UNIX V. TOTAL

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

Agua sanitária alvejante c
desinfetante, 1 litro

001 420 FC SENIX R$ 2,12 R$ 890,40

Desinfetante liquido para uso geral
bactericida perfumado de 1 litro

R$ 2,96 R$ 888,00006 300 UN MARAJÓ

Esponja dc limpeza dupla face
multiuso, 1 OOminx? 1 mmx20mm

01 1 600 JEITOSAUN R$ 0,85 R$ 510,00

012 Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm 60 UN ITATEX R$ 2,21 RS 132,60

Pano de prato 100% algodão
75x45cm

020 80 UN ITATEX
R$ 540,80RS 6,76

Touca descartáveis sanfonada TNT

com elástico, cor branca, pc
035 10 RS 15,18PC NOBRE R$ 151,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes

® www.saopedrodoscrentes.nia.gov.br

MA, CEP: 65978-000
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DESCARTÁVEIS/OUTROS

Bandejas retangular laminada
descartáveis medio. tam. 32x39cm n° R$ 3,39 R$ 339.00FRITZKE101 100 UN
05
Bandejas retangular laminada
descartáveis pequeno, tam. 20x25cm
n° 02

R$ 1,69 R$ 169,00102 100 UN FRITZKE

Garfo plástico sobremesa descartável
12,5cm. Pc com 25 unid

R$ 4,02 R$ 402,00114 100 PC PLAZAPEL

122 Papel alumínio 4mx45cm 25 UN BOREDA R$ 6,44 R$ 161,00

R$ 138,30123 Papel filme de PVC 15mx28cm 30 UN BANPACK R$ 4,61

Pratos plástico descartáveis fundo
15cm. Pc com 10 unid R% 1,46 R$ 730,00500 PC FONPLAST128

Pratos plástico descartáveis raso
15cm. Pc com 10 unid

R$ 1,42 RS 355,00250 FONPLAST130 PC

RS 5.407,90V. TOTAL

VALOR TOTAL: 5.407,90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato c vigorará ate 31/12/2026 c poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato c de R$ 5.407,90 (cinco mil, quatrocentos e sete reais e
noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,
fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2026, na classificação abaixo:

11- FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL
08.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Miin. dc Ass. Social
3.3.90.30.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/faíura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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inteira confonnidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fis^,

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confomie indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nonnativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR c das contribuições sobre o valor total do documento físcal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira;

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PREFFITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-ÜÜO

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov,br
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preço

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

ser

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos dc mão dc obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo dc 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo dc trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão dc obra c estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas rcpactuaçõcs subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXT da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOÜ
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão dc obra c os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, cm razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

intcgralmcnte o aumento dc custos da mão dc obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem dc

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas dc solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc

demonstração analítica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha dc custos c

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão dc obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ate a data da prorrogação contratual subsequente, ou ate a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação dc preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

PRFFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-OüÜ

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



í^oP-M
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURiV MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIpcâ®

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justTfi«ft4fts^

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fíel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras c serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

o
^.,TES _

&

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência c na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada

pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n” 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).
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10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscai

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”

14.133/2021. art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou cm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes dc sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, c não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou dc

seus agentes c prepostos, de confonnidadc com o art. 120 da Lei n° 14.133, dc 2021.

10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais c comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, § 1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  c a contratada devem scr realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal fonnalidadc, admitindo-se, exccpcionalmentc, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

cargo de
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fíxado, a conformidade dos bens recebraQ^rovispmmente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para tlns de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor espccialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada dc recursos, nos termos do arl. 141 da Lei n“ 14.133/2021:

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamcnte seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto c, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos sci^viços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decoiTcntes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 c

17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros cm razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; m
ir

c.-.
11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo cm dccorrcncia dc fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l'^ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1 . advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento dc licitar c contratar;

12.2.4. declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2” A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

12.1.2.
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do capii

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição dc penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três)

anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.8. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do ait. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamcnte com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

eventual mente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do arl. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

PRFFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PFDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



P. M 'cn\mESTADO DO MARANHAO „
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIdcÃ^cre “

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
gs

Oi

 pi8. 'lo 3 61;

V
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstâncias conhecidos e iiicimara o lichacnte
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ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1^^ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, c será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que sc refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração dc acordo de Icnicncia previsto na Lei tf 12.846, dc 1° dc agosto dc

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis dc licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei tf 12.846,

dc 1° de agosto dc 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, dc fato ou dc direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
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ada deconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicai

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmentc motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. E VEDADO A CONTRATADA:
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fina'

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemeí

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n° 14.133/2021.

Para finneza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 dc fevereiro dc 2026.

parte da

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por DOMINGOS
GOMES DE SOUSA JUNIOR:99562375315
Dados: 2026.02.24 15:11:48 -03'00'

DOMINGOS GOMES DE

SOUSA JUNIOR:99562375315

ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - DEMAIS

CNPJ: 28.766.496/0001-28

SR. DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIdos^crIntes .

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

)

Qk íL í/trH/Vica. ]hunníyy
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N“ 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: cpf.MnmãiAiií.

CPF: /ÇQ/ - aw. f ̂(ãJiAÁ3 Í)h4. -if\ dl.NOME:  '-yO 2a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. r
BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

    Assinado de forma
ROMULO COSTA dignai por ROMULO
ARRUDA.‘028230 COSTA

65369
ARRUOA«2823()6S36

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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oRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPiO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, estado do Maranhão, aos 02 dias de laneiro de 2026.

m

emposo
2638àa255935^8715

OSRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARi

Código identificador: e8be4af9cd.

Publicado por. ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idenOncador: 06050713400047330268629062843340
PORTARIA N.s 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.O 011/2026 DE 02 DÊ JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, ern

cargo de comissão de Assessora Especial If, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Sociai, portadorja] do CPF sob o n^*
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELiNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicaçâo.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubüque-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Pubííque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identífícadon 582driab863ebleõdc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 OE 02 DE JANEIRO DF 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37. inciso il. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NS. 029,634.551-27 e do RG de rfi 976635 SSP/TO,

como Fiscal tíe Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipai de Saúde na subdivisão VlGiLÁNCIA SANITÁRiA.
portador (a) do CPF sob o nc 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor ern 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiíque-se. intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. PubÜque-se. intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

à rERfiFKÁOO aa?AL.VCf; íi.
r 'OMCAmfABD DETtV.IX) www.famem.org.br 152/1S6
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PROPOSTA READEQUADA

TERÊSINA-PI, 06 DE FEVEREIRO DE 2026

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 031/2025 CPL/PMSPC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 178/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A PARTIR DO DIA 08/01/2026 ÀS 14:00 HORAS {HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). ENDEREÇO ELETRÔNICA LOCAL: httDS://novobbmnet.com.br/

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: ANTARES COMÉRCIO E SERVIÇOS /

RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

CNPJ: 28.766.496/0001-28

INSC. EST.: 196629900

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO {X}

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR ARTUR DE VASCONCELOS, NS 2512
CIDADE: TERESINA-PI

E-MAIL: licitacao(5)antare5comercio.com.br

FAX: -/-

CPF: 995.623.753-15 / RG: 2.277.186 SSP-PI

BAIRRO: PRIMAVERA

CEP: 64.002-595

TELEFONE: (86) 3305-5200
RESP. ASS. DO CONTRATO: DOMINGOS GOMES DE

SOUSAJUNiOR

BANCO DA LICITANTE: Banco do Brasil n. e OOI

N2 DA AGÊNCIA; Agência: 7625-2 TITULAR ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: Conta: 626-2

A EMPRESA: ANTARES COMÉRCIO E SERVIÇOS - RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA, DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

A^llHISííS,

:^A^3«0

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU

PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

COMPROMETE-SE A EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, INCLUSIVE PRAZOS,
DISPONIBILIZANDO OS RECURSOS MATERIAIS £ HUMANOS NECESSÁRIOS E QUE TOMARÁ TODAS AS MEDIDAS PARA ASSEGURAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS.

A GARANTIA DOS PRODUTOS/MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS, CONTRA QUALQUER DEFEITO DE FRUIÇÃO, FABRICAÇÃO, SOB PENA DE CONSTATADA ALGUMA

IMPERFEIÇÃO, TER OS PRODUTOS DEVOLVIDOS E/OU REJEITOS, COM IMPUTAÇÃO DE PENALIDADES DA LEI À LICITANTE E  A QUEM FOR CONSIDERADA RESPONSÁVEL
ASSUME ATRAVÉS DESTE TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA AUTENTICIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS AO (A) PREGOEIRO, SUJEITANDO- NOS A

EVENTUAIS AVERIGUAÇÕES QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS; COMPROMETEMO-NOS A MANTER, DURANTE EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

COMPROMETE- SE A REPASSAR NA PROPORÇÃO CORRESPONDENTE, EVENTUAIS REDUÇÕES DE PREÇO DECORRENTES DE MUDANÇAS DE ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS

INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO, EM FUNÇÕES DE LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE, PUBLICADA DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO; TEMOS

CONHECIMENTO E SUBMETEMO-NOS AO DISPOSTO NA LEI N° 8.078 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, BEM COMO, AO EDITAL E ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

N' 031/2025, INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

A PROPOSTA FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE, INCLUSIVE QUE NÃO DISCUTIU O SEU TEOR COM NENHUM POTENCIAL PARTICIPANTE DO CERTAME, ASSIM

COMO TAMBÉM NÃO TOMOU CONHECIMENTO DAS PROPOSTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA
DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

ESTÁ CIENTE DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E TEM CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES, DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

OBJETO DA LICITAÇÃO E OBTEVE TODOS OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DA PROPOSTA.

COMPROMETE- SE A MANTER, DURANTE EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

11. QUE FORNECERÁ QUAISQUER INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOLICITADAS PELÃ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA;

12. O PRAZO DE ENTREGA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10,

PLANILHA ANEXA - PROPOSTA DE PREÇO:

PRAZO DE

ENTREGA

FORMA DE

ENTREGA
PRAZO DE

VAUDADE
Valor totalESPECIFICAÇÃO VaiorunitUNO QUANTPROCEDÊNCIAMARCA FABRICANTEITEM

dez mil,
seiscentos e

oitenta e ^
10 (DEZ) DIAS

ÚTEIS A

CONTAR DA

dois reais e

doze

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Água sanitária alvejante e
desinfetante, 1 litro

R$ 2,12 R$ 10.684,80fc 5040SENIX 24 MESES NACIONALSENIX1
quai

OF OI

entavos 2 O9
,  D T3'

^  S
O
O

(86)

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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onze mil,

quinhentos e

quarenta e

quatro reais

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

dois reais e

noventa e

seis centavos

Desinfetante liquido para

uso geral bactericida

perfumado de llitro

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
R$ 2,96 R$ 11.544,00390024 MESES NACIONALMARAJÓMARAJÓ un6

OF

quatro mil,
trezentos e

trinta e cinco

oitenta e

cinco

centavos de
real

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Esponja de limpeza dupla
face

multiuso,
100mmx71mmx20mm

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAO

RS 4.335,00R$ 0,855100JEITOSA NACIONALJEITOSA un11
O

OF reais

mil

quatrocentos

e cinquenta e
oito reais e

sessenta

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

dois reais e

vinte e um

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINADFlanela ouro limpeza geral

28x48 cm
R$ 2,21 RS 1.458,60660NACIONALITATEX ITATEX12 un

O

OF

quatro mil,
novecentos e

sessenta e

oito reais e

sessenta

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

seis reais e

setenta e seis

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINADPano de prato 100% agodão

75x45cm
RS 6,76 RS 4.968,60735NACIONALITATEXITATEX un20 O

OF

quatro mil,
setecentos e

cinco reais e

oitenta

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Touca descartáveis

sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc
c/lOOunid

quinze reais
e dezoito

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAD

RS 4.705,80R$ 15,18310NOBRE NACIONALNOBRE35 pc
O

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Bandejas retangular
laminada descartáveis

médio, tam. 32x39cm n*

três reais e

trinta e nove

centavos

trezentos e

trinta e nove
reais

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAD

R$ 3,39 RS 339,00100NACIONALFRITZKE FRITZKE un101 O
OF05

um real e

sessenta e

nove

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

Bandejas retangular
laminada descartáveis

pequeno, tam. 20x25cm n*

cento e

sessenta e

nove reais

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAD

R$ 169,00R$ 1,69100FRITZKE NACIONALFRITZKE102 un
O

OF2

10(DEZ)DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

três mil,
duzentos e

onze n

três reais e

trinta e oito

centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAD

R$ 3.211,00R$ 3,38950Escova dental macia simples KOVAKS NACIONALKOVAKS113 un
O

OF

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatro reais
e dois

centavos

Garfo plástico sobremesa
descartável 12,5cm. Pc com
25 uníd

OLOGÍSTICA
PRÓPRIA

INDETERMINAD feiscentos e (P

>ito%is .
RS 1.608,00RS 4,02400PLAZAPEL NACIONALPLAZAPEL114 pc -0 -o\O

rr.
OF s: o-

o
O

(86)3305-5200

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
Luvas plásticas descartáveis,

pc c/100 unid

INDETERMINAD
R$ 3.000,00R$ 12,00 doze reais três mil reais250NOBRE NACIONALNOBRE117 pc

O
OF

dois mil,
cento e vinte

e cinco reais

e vinte

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

seis reais e

quarenta e

quatro
centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINAD

R$ 6,44 RS 2.125,20330BOREDA NACIONALBOREDA122 Papel alumínio 4mx45cm un
O

OF

dois mil,
seiscentos e

noventa e

seis reais e

oitenta e

cinco

centavos

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

quatro reais
e sessenta e

um centavos

LOGÍSTICA

PRÓPRIA
INDETERMINADPapel filme de PVC

15mx28cm
R$ 4,61 R$ 2.696,85585NACIONALBANPACK BANPACK123 un

O
OF

cinco mil,

quatrocentos
e setenta e

cinco reais

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

quarenta e
seis centavos

Pratos plástico descartavéis
fundo 15cm. Pc com 10

unid

LOGÍSTICA

PRÓPRIA

INDETERMINAD
RS 5.475,00RS 1,463750NACIONALFONPLAST FONPLAST128 pc

O
OF

quatro mil,
duzentos e

sessenta

reais

10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS A

CONTAR DA

um real e

quarenta e
dois centavos

logística

PRÓPRIA
Pratos plástico descartavéis
raso 15cm. Pc com 10 unid

INDETERMINAD
R$ 4.260,00R$ 1,423000NACIONALFONPLAST FONPLAST pc130

O

OF

R$ 60.580,85valor total

sessenta mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos

Assinado de forma
DOMINGOS ,. .. I ^^r^^/llMrnc

digital por DOMINGOS
GOMES DE SOUSA gomes de sousa

JUNIOR:99562375 JUN10R:99562375315
Dados: 2026.02.06

10:55:18-03'00'315
Mt//y

^  -nANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ANTARES DISTRIBUIDORA

DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR / CPF: 995.623.753-15

O
“O -0\3 rr.

^ 2 o
:o
O

\ G'

(86)330

Rua Governador Artur de Vasconcelos,

2512
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vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 6.038,30 (seis mil,
trinta e oito reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei

123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fd8db95alfafe78< ide

O
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Vui FI3.
EXTRATO DE CONTRATO N» 222/2026. PREl^O ELET

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178^^0^. COj
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes -‘M
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMERQQ^
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.774,30 (cinco

mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei nô 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9f2ec8743933802eec55e40b986dcb37

EXTRATO DE CONTRATO N2 219/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 219/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 15.461,10 (quinze mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e dez centavos). OBJETO;

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da
Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3ab3c43d7cb3da82a8d5611aS637bc74

EXTRATO DE CONTRATO Ne 223/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 223/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ANTARES COMÉRCiO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS. CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 27.197,40 (vinte e

sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e84cabc2623f404f9da747d769d86492

EXTRATO DE CONTRATO N» 220/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 220/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP. CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 17.043,30 (dezessete

mil, quarenta três reais e trinta centavos), OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de divei^as secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código Identificador: 368158ec6e4c61af874460e07d01d902

EXTRATO DE CONTRATO NS 224/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 224/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ; 28.766.496/0001-28. Valor R$ 22.201,25 (vinte e
dois mil, duzentos e um reais e vinte e cinco centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nB 14.133/2021, da
Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4397001c74be49bc4a774e92db6e4b01

EXTRATO DE CONTRATO NS 221/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 221/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nB
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP, CNPJ: 23.811.095/0001-29. Valor R$ 4.745,90 (quatro mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, da
Lei nB 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3ac84f98ef32c0e4fe907e6e94cfl35b

EXTRATO DE CONTRATO NS 225/2026
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EXTRATO DE CONTRATO N« 225/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.407,90 (cinco
mil, quatrocentos e sete reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 10bde0750^t^ã^ií^íi^pf^44a2b9bb2

P. Mír
EXTRATO DE CONTRtfl^Nfi 229/2026

F\8
EXTRATO DE CONTRATO N^ 229/2(\2a PRE'
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIV^78/
Prefeitura Municipal de São Pedro do^Cn
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLUl^tS

CO N«
TANTE:

ne
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9d678705f80d46186ca9c0a7391628e9
;XTIL LTDA -

ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 3.171,60 (três mil, cento e
setenta e um reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atenderas necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei nc
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 226/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 226/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 375,60 (trezentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da Lei ns 123/2006, TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026, ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Iab3098f3b356da07ad72d8aa7e5fe4a

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 230/2026

EXTRATO DE CONTRATO 230/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO ■ ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 42.693,20
(quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d36d995b72350b462f6e7824fb285439

EXTRATO DE CONTRATO NS 227/2026

EXTRATO DE CONTRATO 227/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ; 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8bc0ad635eab0c465e3clcee8e534f04

EXTRATO DE CONTRATO NS 231/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 231/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 55.001,80
(cinquenta e cinco mil e um reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei nfi 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 66eb38c02964b8d7694675ell7e66830

EXTRATO DE CONTRATO N2 228/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 228/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Nfi
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nfi
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei nfi 123/2006. TERMO DE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 67c78bbd44a4617daf9e8f03c75936c7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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í Fis.ao'i&'|
PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N" 226/202^
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA E A EMPRESA DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL
LTDA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
dc Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF:
40.223.IÜ6/Ü00I-79, sediada na Rua Floresta, n° 440, Centro, Barão dc Cotegipe - RS, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haídukí,
brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade rf 7093560212 SJS/RS, e CPF n®
015.919.100-99, tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 c cm observância
às disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo dc
Contrato, dccoiTcnte do Pregão Eletrônico n*^ 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo dc Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Tenno de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, indcpcndentcmcnte dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO
DESCARTA VEIS/OUTROS

QUANT UNID MARCA V. ÜNIT V. TOTAL

138 Toalha de rosto 50x70cm 30 UN DLH R$ 12,52 R$ 375,60
V. TOTAL R$375,60

VALOR TOTAL: 375,60

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PRFFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^ WWW,saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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r r^s ee?!3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 375,60 (trezentos e seten

sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c em

inteira confomiidadc com as exigências legais, cspecialmcnte as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonriaçõcs:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (TSS,

TNSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto dc Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Rcccita Federal do Brasil n“ 1.234 dc 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atrasoSjp pagame|>É6

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7*^ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detemiinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-finãnceTFo, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas rcpactuaçõcs subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo á última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, c direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonnc estabelece o art. 37, inciso

XXT da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA rcccbcr

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prcvidenciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá scr dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo scr realizada cm momentos

distintos para discutir a variação dc custos que tenham sua anualidade resultante cm datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão dc obra c os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.
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fa de7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompan

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financciro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o ílel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  c indenizações decorrentes dc inadimplemcnto. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação c na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 c Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, c  importante que a Administração avalie

cuidadosamente sc a exigência de garantia é rcalmcnte necessária c em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocone nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixaçào de percentual inai

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem com^

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

iua< os

^isiêrfcia de

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. 0 prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento. Nomeada

pela Portaria n“ 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmentc pelas parles, dc acordo com as cláusulas avençadas c as

normas da Lei n° 14.133, dc 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua incxecução total

ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 1 17, §2*^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para represcntá-lo na execução do contrato. (Lei n^^ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

sei*vidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n‘* 14.133/2021, art. 119).
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10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdmiraiÇ^açào,^r^tó^

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilida

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n^* 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n** 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  c a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, exccpcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

;iros

.0 ou 0

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar

comissào/servidor espccialmcntc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dee

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.
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;rfeií2&xe' doassumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminisírativamente pelas seguintes infrações:

12.1. 1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

dar causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à incxecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
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durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5‘^ da Lei rf 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. 1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas c orientações

dos órgãos dc controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos íl, 111, IV, V, VI c VTI do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

IP
o
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e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8“ Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evcntualmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judieialmente.

12.1 1. § 9“^ A aplicação das sanções previstas no eaput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso TI do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada dc provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. inteiTompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei if 12.846, de L’ de agosto de

2013;
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12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração admf

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outra^S^ deJieiíácões

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) c no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista cm edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 1

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou anbtiíbico:

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n*^ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmentc motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRATADA 0 direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n** 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

da '21

ííto de

14.1. E VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parle da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispo«gões condas n^íei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsicferia

as normas e princípios gerais dos contratos. \

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomae ait. 92, §1° da Lei
n*' 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

seâíndo

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:02823065 porromuloCOSTA

ARRUDA;02823065369369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI
HAIDUKI:01591910099
Dados: 2026.02,25 07:39:46 -03'00’

LIGIANE PAULA

GIACOMEL IZYCKI

HAIDUKI:01591910099

DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME

CNPJ/MF: 40.223.106/0001-79

SRA. LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI

A CONTRATADARESPONSÁVEL LEGA

Inl/liaui- {/ ///
DELINAN DÉ SOUSA!

CPF: 522.193.483-34
PORTARIA N^'01 1/2026
FISCAL DE CONTRATOS

XáCTMENTO

TESTEMUNHAS:

NOME:

NOME: CúJ-i o bh/ w CPF: í^3i.2^ú-6<'

CPF:

Llxs>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522,193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTAAsslnadotíeíoima
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02B2306S369

ARRUDA;028230
65369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por ANE CARIN

Código identifícadcr- o8be4af9c47:

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código .'rfentifícadof: d605ü71a4cb0473aÕ26a629b6284334a
PORTARIA N.í! 014/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e clã outras providências...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso 1!. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Art. iS - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, sm

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Sociai, portador(a) do CPF sob o ns
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Sociai.

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N®.
522.193.403-34 e do RG de n° 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor e.m 02 de }anciro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pub(ique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria enlta vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582dáab863eble0ríc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N,9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37, inciso li, tia Constituição Federal de 1988 e na le>

Orgânica do Município de São Pedro tios Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art, 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGíUÁNClA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

indepentíeiite da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro dc 2026,
Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicaçào.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
Rua: Floresta, 440 , Centro, - Barão de Cotegipe/RS CEP - 99740-000
Telefone / Whatsapp: (54) 9 9929-7133
CNPJ: 40,223.106/0001-79 lE: 1700010937 IM: 1832
Email Principal: darlu@darlu.com.br

Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. Pregão Eletrônico N® 031/2025. Apresentamos rv
proposta de preços.
Edital:0312025
UASG:446908
Data programada:08/01/2026 00:00
Horário:13:59:00
Validade da proposta:60 DIAS
Prazo de entrega;10 DIAS
Prazo de garantia:CONFORME EDITAL
Vigência do contrato:12 MESES

OA?lLU

ttem Descrição R$ Unitário Valor TotalUnidade Qtd

0137 TOALHA DE MÃO 30X50CM

MODELO: MÂO-FELP-ALV-30X40
MARCA/FABRICANTE: DLH

2.170,00UN 500,00 4,34

2.629,200138 TOALHA DE ROSTO 50X70CM.

MODELO: ROSTO-FELP-ALV-40X80
MARCA/FABRICANTE: DLH

12,52UN 210,00

4.799,201Valor total da proposta:

O valor total dessa proposta é de R$4.799,20 (quatro mil e setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Dados Comerciais:
«  Banco: 748
●  Conta: 23414-9
●  Agência; 0217
●  Titular: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

●  Banco:001 (Brasil)
●  Conta:37021-5
●  Agencia: 4251-x

CANAL DE COMUNICAÇÃO OFICIAL
Email Principal: darlu@darlu.com.br
Email Secundário: licitacaodarlu@gmail.com

"A fim de registrar todas as nossas ações, nosso atendimento está sendo realizado exclusivamente por e-mail."

Observações:
Declaramos para os devidos fins e sob as penalidades da lei que:
a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação e se vencedor deste certame, nos
submeteremos ao cumprimento de seus termos,
b) Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea nem encontra-se suspensa ou impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública,
c) Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Acórdão 2745/10 - TCE/PR, declaramos que não
possuímos sócio, cotista ou dirigente, bem como não possuímos em nosso quadro funcional nem iremos contratar empregados com
incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia, de assessoramento, que seja membro
da comissão de licitação, Pregoeiro ou autoridade ligada à contratação.
C.1) Essa declaração possui validade enquanto perdurar o prazo de vigència/execução do Instrumento Contratual em tela.
C.2) Estou ciente de que qualquer alteração nas condições aqui declaradas obrigam a imediata comunicação à Administração, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis,
d) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, o Sr(a). ligiane paula giacomel izycki
haiduki , portador(a) da carteira de identidade RG n® 7093560212 e CPF/MF n® 015.919.100-99.
e) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, conforme estipulado no
presente edital.

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (instrumento equivalente):
Nome: LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI
Endereço: RUA FLORESTA,440 - CENTRO - CEP; 99740-000 Cidade: BARÃO DE COTEGIPE UF: RS
CPF: 015.919-100-99 Cargo/Funçâo: ADMINISTRADORA
Carteira de identidade n®: 7093560212 expedido por: SSP/RS
Naturalidade: BARAO DE COTEGIPE Nacionalidade: BRASILEIRA

BARÃO DE COTEGIPE , 3 de Fevereiro de 2026
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DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
Rua: Floresta. 440 , Centro, - Barão de Cotegipe/RS CEP - 99740-000
Telefone / Whatsapp: (54) 9 9929-7133
CNPJ: 40.223.106/0001-79 lE: 1700010937 IM: 1832
Email Principal: darlu@darlu.com.br
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Representante Legai

.
RezniaMtMM.ifl

fy

Ligiane Paula G.l Haiduki

CPF:015.919.100-99RG:7093560212
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ICP
Brasíi

DADOS DE ASSINATURA

o documento acime foi assinado digitalmente e está em conformidade com a ResoluçSo CG ICP-Brasil n® 182, de 18 de fevereir
Para verificar a assinatura, visite o site https:/A/eriflcador.iti.gov.br e selecione este arquivo.

0(s) certificado(s) utilizado(s) para assinatura em 03/02/2026 16:00:50 é(sào):

Nome: DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

CNPJ: 40,223.106/0001-79
Data: 03/02/2026 16:00:58



□ UIMKIU UI-IUHU ,DOS MUNICÍPIOS
DO tSíMW 00 MWAWOO

Sao LUiS, TERçA * 03 DE MARçO DE 2026 ♦ VOL. 20, N2 3803/2026
ISSN 2763-860X

EXTRATO DE CONTRATO NS 225/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.407,90 (cinco
mil, quatrocentos e sete reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«i 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARIHB^

Código identificador: lObdeOVS/f^^^-
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EXTRATO DE CONTRA^ ^

EXTRATO DE CONTRATO 229/2(jí^PREGÂ0^ELÍTtí)mflCO N=
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIvV^178/^W9^0™ATANTE;

rentes CNPJ n^Prefeitura Municipal de São Pedro do.
IA TÊXTIL LTDA -

m

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU IND'
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 3.171,60 (três mil, cento e
setenta e um reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n^
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9d678705f80d46186ca9c0a7391628e9

EXTRATO DE CONTRATO m 226/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 226/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 375,60 (trezentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Iab3098f3b356da07ad72d8aa7e5fe4a

EXTRATO DE CONTRATO N2 230/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 230/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 42.693,20
(quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d36d995b72350b462f6e7824fb285439

EXTRATO DE CONTRATO Nâ 227/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 227/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79, Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8bc0ad635eab0c465e3clcee8e534íÜ4

EXTRATO DE CONTRATO N9 231/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 231/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO ● ME, CNPJ: 11.454,699/0001-86. Valor R$ 55,001,80
(cinquenta e cinco mil e um reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 66eb38c02964b8d7694675ell7e66830

EXTRATO DE CONTRATO NS 228/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 228/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 67c78bbd44a4617daf9e8f03c75936c7
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O

J F\S.

Rú

AZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N" 227/202^

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL

LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF:

40.223.106/0001-79. sediada na Rua Floresta, n° 440, Centro, Barão de Cotegipe

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ligiane Paula Giaconiel Izycki Haíduki,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n'

015.919.100-99, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 178/2025 e cm observância

às disposições da Lei \f 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas c condições a seguir

enunciadas.

RS, doravante

7093560212 SJS/RS, c CPF n

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 03 1/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO

DESCARTÁVEIS/OUTROS

V. TOTALUNID MARCA V. ÜNTTQUANT

R$ 12,52 R$ 626,00138 Toalha de rosto 50x70cm UN DLH50

R$ 626,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 626,00

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, promogável na forma

doart. 107 da Lei n‘M4.133/2021.

3. CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PRF.FF.ITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 626,00 (seiscentos e vinte e seis reM^

Rúl
3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASlCA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

rrentes

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira confonnidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

TNSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confonnc indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" 1 .234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dc, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do TR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de co

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação dc Certidão Negativa dc Débitos Junto aos Governos Estadual c Municipal,

inclusive com o Município dc São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação cspccíUca. sendo que a CONTRATANTE sc reserva o direito

dc efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a scr pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

“outra

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão scr

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei if 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqo^ fd?

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação'então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice otlcial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7^

O
33mm m

ao^ssa

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A rcpactuaçào deverá observar o inlerregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão dc obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas rcpactuaçõcs subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última rcpactuação.

7.4. A rcpactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXT da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração nao se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento dc participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

cm lei, como valores ou índices obrigatórios dc encargos sociais ou prcvidcnciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decon^entes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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integralmente o aumento de custos da mão de obra decon^ente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabal

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nomiativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo dc trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou ate a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

r R

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação dc preços será dc 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação dc garantia nas contratações dc bens, obras c

serviços. Isso serve para garantir o f1cl cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  c indenizações decorrentes dc inadimplcmcnto. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital dc licitação c na minuta dc contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 c Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contrat;

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

A ;çao

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria rcquisitantc.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contrato deverá scr executado fielmcnte pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua inexccução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 1  15, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2*^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
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«b /servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir^

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n*^ 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n^^ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capití).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes c propostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, dc 2021.

10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc, excepcionalmcnte, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providências que

devam ser cumpridas dc imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1  1 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1  i .1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins dc aceitação c recebimento

definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades vcrifcadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

i-expensas.
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1  1 .2.2. Rcsponsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 c

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, dc 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros cm razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou cm parte, o

objeto do contrato cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou

dc materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

ontratad^om

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminislrativamcntc pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexccução parcial do contrato:

dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.2.
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar c contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações

dos órgãos dc controle.

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivamcntc pela infração administrativa dc prevista no inciso 1 do caput do ait. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIT, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamcntc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8“ Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evcntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc.

12.11. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoserentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITERA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que sM^ere

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observ'ados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,

com 0 sancionado, obsci*vados, cm todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade dc

análise jurídica previa.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora, na forma

prevista em edital ou cm contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamcntc:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
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12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumpri

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n'^ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n** 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmcntc motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124daLein“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. fy R

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiç^

rf 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido c achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro dc 2026.

ié<fs na Lei

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma digital por ÜGIANE
PAULAGIACOMEL IZYCKILIGIANE PAULA GIACOMEL

IZYCKI HAIDUKhOl 591910099 haiouki:01591910099
Dados; 2026.02.24 15:29:43-03'00'

DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA - ME

CNPJ/MF: 40.223.106/0001 -79

SRA. LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRINHO
bV\LuO

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N" 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME; Çrf,

CPF: 6:2/. Jkú éSri f C

CPF:

NOME: ÇaJcLcl Cúhnío

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

g www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dá outrasDispõe de designação, e

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fisca! de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

n‘

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Aisin»dodeform»

ARRUDA-.028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dgiul por ROMULO
COSTA
ARftUOA«382306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.



DmiQ OfiCIAL
DOS MUNÍC1PÍ05 SáO LUÍS, QUARTA « 14 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20, N« 3770/2026

ISSN 2763-860XI K'- C-V I ' "

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CN'PJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPj: 28.493.367/0001-03. Valor Rs 55.530.00 (cinquenta e

cinco mü, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diese! comum/diesel

s-10/gasc!ina comum) a frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei nO 14.133/2021, da Lei n-? 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei nO 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará ria data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARIN

Código identificador: dl8f0779cà

73

Fls.aoSri
EXTRATO D£ CONTRATO n\)S9/20267

m

EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026. PRÉS^O EVÊTR'ONIC^l*?
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^^ 124/2?r>4^CQNTRAy<NTE:

Prefeitura Municipal do Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225,609/0001-33. Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBjETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis ídiesei comum/díese!

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nO 14,133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Of
Pubhcado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fbefc938df06621d08c92fl07c87odc8

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026

EXTRATO OE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP, CNPJ: 46,463.654/0001-52. Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei nS 14.133/2021. da Lei 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c013746fd013d36ôe99düdldl24eSt

EXTRATO DE CONTRATO N^ 030/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2/cb55d90e954i0804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N« 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBjETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diese! comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da

Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA. 13 de

janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA. CNPj nO

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400.00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBjETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de Sàc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipaí,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9d66sbdd5b55ba828d8f026e94l3

PORTARIA N.« 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb98ld
Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/1026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sàc Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. is - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CÊPtr^:;ax3 oifflTAi.MeiíTE
£ CP

www.famem.org.brâ 100/108
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2fi - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação. ii- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n^ 1030-2

Membro da equipe de apoio;
Reg.stre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Art. 69 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário. . .Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, cm 09 de , lígiro de7(326.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

çPPublicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. dfd0a08930ebe8acl 78cca001360alc7 O

Si  Fl3.<ioSra. sU-.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.fi 020/2026

O' Ròl

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

iflDOSOPublicado por: ANE CARINE üi
Código identificador: U44f64bc86Bad9037eaabdbbclfctíõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n
14.133/2021.

g

RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abri! de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos:

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções esser^ciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento ücitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até 3 homologação;

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Alt. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023. unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956.70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n® 260 -

www.famem.org.brCEf^^^cAoo DuarAtMENTe
C COMCARiMP.0 oe TEMPOfi 101/108
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DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
Rua: Floresta, 440 , Centro, - Barão de Cotegipe/RS CEP ■ 99740-000
Telefone / Whatsapp: (54) 9 9929-7133
CNPJ: 40.223.106/0001-79 lE; 1700010937 INI: 1832
Email Principal: darlu@darlu.com.br

Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. Pregão Eletrônico N° 031/2025. Apresentep^s^si
proposta de preços.
Edital:0312025
UASG:446908
Data programada:08/01/2026 00:00
Horário:13:59:00
Validade da proposta:60 DIAS
Prazo de entrega;10 DIAS
Prazo de garantia:CONFORME EDITAL

P. M
O

^ Bs-

P'

O

tp ●
O

n: .

<h

\/íflênciâ do oonfrâfo**!?

Valor Total!R$ UnitárioQtdUnidadeItem Descrição
4,34 2.170,00500,000137 TOALHA DE MÃO 30X50CM

MODELO: MÂO-FELP-ALV-30X40
MARCA/FABRICANTE: DLH

UN

2.629,2012,52210,00UN0138 TOALHA DE ROSTO 50X70CM.

MODELO: ROSTO-FELP-ALV-40X80
MARCA/FABRICANTE: DLH

4.799.20'Valor total da proposta:

O valor total dessa proposta é de R$4,799,20 (quatro mil e setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Dados Comerciais:
●  Banco: 748
♦  Conta: 23414-9
●  Agência: 0217
●  Titular: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

●  Banco:001 (Brasil)
●  Conta:37021-5
●  Agencia: 4251-x

CANAL DE COMUNICAÇÃO OFICIAL
Email Principal: darlu@darlu.com.br
Email Secundário: licitacaodarlu@gmail.com

"A fim de registrar todas as nossas ações, nosso atendimento está sendo realizado exclusivamente por e-mail."

Observações:
Declaramos para os devidos fins e sob as penalidades da lei que:
a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação e se vencedor deste certame, nos
submeteremos ao cumprimento de seus termos,
b) Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea nem encontra-se suspensa ou impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública,
c) Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Acórdão 2745/10 - TCE/PR, declaramos que não
possuímos sócio, cotista ou dirigente, bem como não possuímos em nosso quadro funcional nem iremos contratar empregados com
incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia, de assessoramento, que seja membro
da comissão de licitação, Pregoeiro ou autoridade ligada à contratação.
C.1) Essa declaração possui validade enquanto perdurar o prazo de vigência/execução do Instrumento Contratual em tela.
C.2) Estou ciente de que qualquer alteração nas condições aqui declaradas obrigam a imediata comunicação à Administração, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis,
d) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, o Sr(a). ligiane paula giacomet izycki
haiduki , portador(a) da carteira de identidade RG n® 7093560212 e CPF/MF n® 015.919.100-99.
e) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, conforme estipulado no
presente edital.

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (instrumento equivalente):
Nome; LIGIANE PAUL4 GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI
Endereço; RUA FLORESTA,440 - CENTRO - CEP; 99740-000 Cidade: BARÃO DE COTEGIPE UF: RS
CPF: 015.919-100-99 Cargo/Funçâo: ADMINISTRADORA
Carteira de identidade n®: 7093560212 expedido por: SSP/RS
Naturalidade: BARAO DE COTEGIPE Nacionalidade: BRASILEIRA

BARÃO DE COTEGIPE , 3 de Fevereiro de 2026
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DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
Rua: Floresta, 440 , Centro, - Barão de Cotegipe/RS CEP - 99740-000
Telefone / Whatsapp: (54) 9 9929-7133
CNPJ: 40.223.106/0001-79 lE: 1700010937 IM: 1832
Emall Principal: darlu@dariu.com.br

OAPll-U

Representante Legal

Ligiane Paula G.l Haiduki

CPF:015.919.100-99RG:7093560212

2/2



ICP
Brasil

DADOS DE ASSINATURA

está em conformidade com a ResoiuçSo CG ICP-Brasil n® 182, de 18 de feveiO documento acima foi assinado digitalmente e
Para verificar a assinatura, visite o site httpsi/iVerlficador.Itl.gov.br e selecione este arquivo.

0(s) certíficado(s) utilizado(s) para assinatura em 03/02/2026 16:OO;50 é(sSo);

Nome; DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

CNPJ: 40.223,106/0001-79
Datar 03/02/2026 16:00:56
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HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 225/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.407,90 (cinco
mil, quatrocentos e sete reais e noventa centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SA
Código identifícador: I0bde0750abda246^

EXTRATO DE CONTRATO N2 22'

LETRO _EXTRATO DE CONTRATO N® 229/2026. PREG™
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/202X
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes 
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 3,171,60 (três mil, cento e
setenta e um reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n«
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

-CNg.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 9d678705f80d46186ca9c0a7391628e9

EXTRATO DE CONTRATO N2 226/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 226/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nO
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 375,60 (trezentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei nO 14,133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026,
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: Iab3098f3b356da07ad72d8aa7e5fe4a

EXTRATO DE CONTRATO N2 230/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 230/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nB
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 11.454.699/0001-86. Valor R$ 42,693,20
(quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte
centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei nB 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d36d995b72350b462f6e7824fb285439

EXTRATO DE CONTRATO NS 227/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 227/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nB 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 8bc0ad635eab0c465e3clcee8e534f04

EXTRATO DE CONTRATO NB 231/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 231/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11,454.699/0001-86. Valor R$ 55,001,80
(cinquenta e cinco mil e um reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da
Lei nB 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 66eb38c02964b8d7694675ell7e66830

EXTRATO DE CONTRATO NB 228/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 228/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nB 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 67c78bbd44a4617daf9e8f03c75936c7
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oPREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<y

FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N" 228/2026;

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL

LTDA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

dc Identidade n*’ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF:

40.223.106/0001-79, sediada na Rua Floresta, n° 440, Centro, Barão dc Colcgipc - RS, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haíduki,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade rf 7093560212 SJS/RS, c CPF n“

015.919.100-99, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 178/2025 c cm observância

às disposições da Lei n” 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n” 031/2025, mediante as cláusulas c condições a seguir

enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo dc Contrato c Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios dc copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, confonne especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N'^ 031/2025.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndcntemcnte de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO

DESCARTÁVEIS/OUTROS

ITEM V. TOTALV. UNITOUANT ÜNID MARCA

50 UN DLH138 Toalha de rosto 50x70cm R$ 626,00RS 12,52

V. TOTAL RS 626,00

VALOR TOTAL: 626,00

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 626,00 (seiscentos e vinte e

i-
'V»

da3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,

tiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE

10.122.1004.2040.0000 - Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, cspccialmcntc as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), sc houver;

5.2.4. Conta bancária, confonnc indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n'^ 1.234 dc 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas juridicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, sc não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo en-o no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

PRFFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso na

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

[to

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva 0 direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a scr pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para 0 pagamento ate a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão scr

reajustados, aplicando-se 0 índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7"' da Lei 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, 0 CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a oeorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confomic estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prcvidcnciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida cm tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante cm datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem dc

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

^ Rs. 5
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precedidas de solicitação da CONTRATADAV^comp^hada .^c7.9. As repactuações serão

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da plaÍRj^

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fiindamenta a

<y

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mao de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instnamento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repaetuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razoes abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplcmcnto. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 c Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, c  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia c realmcnte necessária c cm que percentual. Isso porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou Exação de percentual ílrt^equad^l^v^

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem c^o 5'^S^stãíía de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação maíS^isnCtídiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

os

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Temio de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição, Nomeado

pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua incxecução total

ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021. art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter proposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para rcprcscntá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do proposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n"* 14.133/2021, art. 119).
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10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administrado

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fisc^tr

acompanhamento pelo contratante (Lei n*^ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei iV’ 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de contonuidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei 14.133/2021, art. 121, §1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fíns de aceitação e recebimento

definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/scrvidor especialmcntc designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei rf 14.133/2021;

Tcãfos

;ao ou 0

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
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>/

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à incxecução total do contrato;

12. l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.2.
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12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de P de agosto de 2013'.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso í, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivamcnte pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fomia do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção
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íbitoprevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contr;

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6*^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evcntualmcntc devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos ÍII c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese dc deferimento de pedido dc produção de novas provas ou de juntada dc provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protclatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de L’ de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outra!

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846,

de \° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, cm todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade dc

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins dc publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas (Ceis) c no Cadastro

Nacional dc Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora, na fonna

prevista cm edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamcntc:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento

dc licitar e contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração dc

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

|s deJjpifaçÕes

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n‘^ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais noiTnas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por ex

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

Assinado do forma digital por LIGIANE
PAULA GIACOMELIZYCKILIGIANE PAULA GlACOMEL

iZYCKI HAIDUKI:01591910099 haiduki;oi5919ioo99
Dados: 2026.02.25 07:40:20 -03'00'

DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME

CNPJ/MF: 40.223.106/0001-79

SRA. LIGIANE PAULA GLACOMEL IZYCKI HAIDUKI

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDOl^Á SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N^* 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: (n

NOME: 6/JrJ.o S.ob‘

'iOl CPF:_Qll^02UfZZs£á'

CPF: (iãl ■ .)&0. 6u VI
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assirudo de forma

digital por

.  ROMULOCOSTA
ARRUDA;02823 ARRUOA.-O282ao65
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canai, s/n, Centro - Sao Pedro dos Crentes - MA.



DÍÁRIO DFIGAl .
Sâo LUÍS^ QUINTA 08 DE JANEIRO DE 2026 « VOL. 20, N9 3766/2026

ISSN 27Í3-860K

*●■ P. M
O

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
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Publicado por: ANE CA^^DOS S/yffo!
Código identificador: eSbeAafSc fc92i

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b628d334a

PORTARIA N.í' 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n’
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. is DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Publique-se. Intítne-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582adab863eb2e0dcBb58l3abf94cbec

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad4õd870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.s 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. n05
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF m. 029.634.551-27 e do RG de nB 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA, como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - F.st3 Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
Rua: Floresta, 440 , Centro, - Barão de Cotegipe/RS CEP - 99740-000
Telefone / Whatsapp: (54) 9 9929-7133
CNPJ: 40.223.106/0001-79 lE: 1700010937 IM: 1832
Email Principal: darlu@darlu.com.br

Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. Pregão Eletrônico N° 031/2025. Apr^R^^mosnpaf^a
proposta de preços.
Edital:0312025
UASG:446908
Data programada:08/01/2026 00:00
Horário:13:59:00
Validade da proposta:60 DIAS
Prazo de entrega:10 DIAS
Prazo de garantia:CONFORME EDITAL
Vigência do contrato:12 MESES

1 F\s.a-i02.m̂
:y

'/>>
^ R <b

R$ Unitário Valor TotalItem Descrição Unidade Qtd

0137 TOALHA DE MÃO 30X50CM

MODELO: MÃO-FELP-ALV-30X40
MARCA/FABRICANTE: DLH

2.170,004,34UN 500,00

2.629,2012,52UN 210,000138 TOALHA DE ROSTO 50X70CM.

MODELO: ROSTO-FELP-ALV-40X80
MARCA/FABRICANTE: DLH

4.799,201Valor total da proposta:

O valor total dessa proposta é de R$4.799,20 (quatro mll e setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Dados Comerciais:
●  Banco: 748
●  Conta; 23414-9
●  Agência: 0217
●  Titular: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

●  Banco:001 (Brasil)
●  Conta:37021-5
●  Agencia: 4251-x

CANAL DE COMUNICAÇÃO OFICIAL
Email Principal: darlu@darlu.com.br
Email Secundário: licitacaodarlu@gmail.com

"A fim de registrar todas as nossas ações, nosso atendimento está sendo realizado exciusivamente por e-mail."

Observações:
Declaramos para os devidos fins e sob as penalidades da lei que;
a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação e se vencedor deste certame, nos
submeteremos ao cumprimento de seus termos,
b) Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidònea nem encontra-se suspensa ou impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública,
c) Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Acórdão 2745/10 - TCE/PR, declaramos que não
possuímos sócio, cotista ou dirigente, bem como não possuímos em nosso quadro funcional nem iremos contratar empregados com
incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia, de assessoramento, que seja membro
da comissão de licitação, Pregoeiro ou autoridade ligada à contratação.
C.1) Essa declaração possui validade enquanto perdurar o prazo de vigência/execuçâo do Instrumento Contratual em tela.
C.2) Estou ciente de que qualquer alteração nas condições aqui declaradas obrigam a imediata comunicação à Administração, sob pena
de aplicação das sanções cabiveis.
d) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, o Sr(a). ligiane paula giacomel izycki
haiduki , portador(a) da carteira de identidade RG n“ 7093560212 e CPF/MF n° 015.919.100-99.
e) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, conforme estipulado no
presente edital.

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (instrumento equivalente):
Nome: LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI
Endereço: RUA FLORESTA,440 - CENTRO - CEP: 99740-000 Cidade: BARÃO DE COTEGIPE UF: RS
CPF: 015.919-100-99 Cargo/Função: ADMINISTRADORA
Carteira de identidade n°; 7093560212 expedido por: SSP/RS
Naturalidade: BARAO DE COTEGIPE Nacionalidade: BRASILEIRA

BARÃO DE COTEGIPE , 3 de Fevereiro de 2026
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DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA
Rua: Floresta, 440 , Centro. - Barão de Cotegipe/RS CEP - 99740-000
Telefone / Whatsapp: (54) 9 9929-7133
CNPJ: 40.223.106/0001-79 lE: 1700010937 IM: 1832
Email Principal: darlu@darlu.com.br

P. Mo o
: Fis.ajoò m

Representante Legal

nfegniMWÉBi.yll
..1- /.i.-

Lígiane Paula G.l Haiduki

CPF:015.919.100-99RG:7093560212
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O documento acima foi assinado digitalmente e está em conformidade com a Resolução CG ICP-Brasll n” 102, de 18 de fevereiro de 2<
Para verificar a assinatura, visite o site https:/A/erificador.lti,gov.br e selecione este arquivo,

0(s) certircado(s) utiii2ado(s) para assinatura em 03/02/2026 16:00:50 é(sâo):

Nome: DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

CNPJ: 40,223,106/0001-79
Data: 03/02/2026 16:00:58
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EXTRATO DE CONTRATO 225/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28,766.496/0001-28. Valor R$ 5.407,90 (cinco

mil, quatrocentos e sete reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14,133/2021, da

Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CA

Código identificador: 10bde(^3[

TOS CARDOSO

6sJ44a2ò9bd2Ia.
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mEXTRATO DE CONTI

NICO N8

■RATANTE:
EXTRATO DE CONTRATO N° 229/:
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATI>

Prefeitura Municipal de São Pedro
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79, Valor R$ 3.171,60 (três mil, cento e
setenta e um reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei no
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA, CNPJ norenti
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9d678705f80d46186ca9c0a7391628e9

EXTRATO DE CONTRATO N2 226/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 226/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 375,60 (trezentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Iab3098f3b356da07ad72d8aa7e5fe4a

EXTRATO DE CONTRATO m 230/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 230/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^*
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 42.693,20
(quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nc 14.133/2021, da Lei n3 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d36d995b72350b462f6e7824fb285439

EXTRATO DE CONTRATO N8 227/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 227/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei ns 123/2006, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8bc0ad635eab0c465e3clcee8e534f04

EXTRATO DE CONTRATO NS 231/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 231/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454,699/0001-86. Valor R$ 55.001,80
(cinquenta e cinco mil e um reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14,133/2021, da
Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 66eb38c02964b8d7694675ell7e66830

EXTRATO DE CONTRATO N9 228/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 228/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79, Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei nc 123/2006. TERMO DE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 67c78bbd44a4617daf9e8f03c75936c7
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIqIÃ^crIntes

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 229

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL

LTDA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n” 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF:

40.223.106/0001-79, sediada na Rua Floresta, n° 440, Centro, Barão de Cotegipe - RS, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haídukí,

brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade rf 7093560212 SJS/RS, e CPF n‘*

015.919.100-99, tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n" 178/2025 c cm observância

às disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo dc

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n^^ 031/2025, mediante as cláusulas c condições a seguir

enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo dc Contrato c Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, confonne especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independcntcmcntc dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM UNID V. UNIT V. TOTALQUANT MARCA

DESCARTÁVEIS/OUTROS

RS 4,34 RS 2.170,00137 UNToalha de mão 30x50cm 500 DLH

RS 12,52 RS 1.001.60138 80 UN DLHToalha de rosto 50x70cm

V. TOTAL R$3.171,60

VALOR TOTAL: 3.171,60

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na fonna

do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 3.171,60 (três mil, cento e se'í

sessenta centavos).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11- FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Mun. dc Ass. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e cm

inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmente as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonric regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (TSS,

fNSS, TRRF c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto dc Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, nao incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou sei-viço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

(y R

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



Fis. a J 0 ír

U
O.
O

<b
O’
o

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIdos^crI'

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

73

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Municipio de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso dc atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei if 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-finan^

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

ki-.

\(y R

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá obsei^var o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra c estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas rcpactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA c não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida cm tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada cm momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se
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7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

lixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instmmcnto legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio cconômico-

fínancciro do contrato dc preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  c indenizações decorrentes de inadimplcmcnto. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital dc licitação e na minuta dc contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente sc a exigência dc garantia é rcalmcntc necessária c cm que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional dc cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);
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